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NA PREVENÇÃO fCONTROLEJ E TRATAMENTO DA COVID-19
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GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME-CNPJ:

12.040.718/0001-90
NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 04.922.653/0001-89

VALOR GLOBAL ESTIMADO:

R$ 618.740,50 (SEISCENTOS E DEZOITO MIL E SETECENTOS E
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SECRETARIA DE SAÚDE BAYEUX-PB

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Excelentíssimo Secretário,

Venho por meio deste, solicitar junto a vossa senhoria os bons préstimos no sentido

de autorizar o setor competente a realizar procedimento de aquisição, na modalidade que a

mesma julgar competente para resolução da contratação, desde que venham a serem

observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios

administrativos que norteiam a administração, objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR USADO NA

PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19.

É justificada essa solicitação para aquisição de Materiais Médicos Hospitalares, tendo

em vista a necessidade da Secretaria de Saúde na prevenção (controle) e tratamento da

covid-19. Uma vez que estamos precisando de Matérias Médicos Hospitalares para as

Unidades de Saúde, visando o combate a COVID-19. Tendo em vista a importância e

proteção de funcionários e pacientes das Unidades de Saúde de Bayeux.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já solicitamos a Diretoria de

Compras que proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para que futuramente possa

informar com exatidão as dotações orçamentárias pelos quais procederão as despesas

provenientes desta contratação solicitada.

mReiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se faça

interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado.

Bayeux/PB, 12 de Outubro de 2020.

Cordialmente,

Raquel Lacerda Brasileiro Luckwu-CRF 2653

Divisão de Assistência Farmacêutica
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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE SAÚDE BAYEUX-PB

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

TERMO DE REFERÊNCIA

l.O.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR USADO NA PREVENÇÃO
(CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19.

2.0JUSTIFICATIVA

2.1. É Justificada essa solicitação para aquisição de Materiais Médicos Hospitalares, tendo
em vista a necessidade da Secretaria de Saúde na prevenção (controle) e tratamento da covid-

19. Uma vez que estamos precisando de Matérias Médicos Hospitalares para as Unidades de

Saúde, visando o combate a COVID-19. Tendo em vista a importância e proteção de funcionários

e pacientes das Unidades de Saúde de Bayeux.

As características e especificações do objeto da referida aquisição são:

Item Especificações Und. Quant

1 Álcool 70% em gel. L TL 300

2

Avental cirúrgico, descartável, com manga longa, cor branca
ou azul com gramatura mínima de 50g, elástico nos punhos,

fechamento nas costas, material TNT, tamanho único

1,40x0,90.

Unid 1000

3

Avental cirúrgico, descartável, com manga longa, cor branca
ou azul com gramatura mínima de 30g, elástico nos punhos,

fechamento nas costas, material TNT, tamanho único

1,40x0,90.

Unid 5000

4 Cateter Intravenoso n^ 18, (Jeico), desc, estéril Unid 300

5 Cateter Intravenoso ns 20, (JeIco), desc, estéril Unid 5000

6 Cateter Intravenoso n9 22, (JeIco), desc, estéril Unid 12000

7 Catéter intravenoso n^ 24, (JeIco), desc, estéril Unid 12000

8 Cateter venoso central duplo-lúmen 7F adulto Unid 150

9 Cateter intracater n^ 19, estéril Unid 30

10 Catetér nasal para oxigênio tipo óculos adulto Unid 6000

11 Coletor para Material Perfuro Cortante, capacidade 13 Litros Unid 1000

12
Compressa de campo operatório 50x45cm, pacote c/ 50 Pct 300
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unidades

13 Eletrodos Cardíaco c/ gel descartável adulto Unid 5000

14 Equipo macrogotas c/ rolete para soro e saida lateral Unid 10000

15 Equipo microgotas c/ rolete para soro Unid 200

16 Esparadrapo impermeável, rolo lOcm x 4,5m Unid 1500

17

Espaçador para aplicação e inalação de broncodilator, tipo

encaixeuniversal, bocal com válvulaunidericional.
Unid 50

Características adicionais com reservatório rígido translúcido,

modelo com máscara adulto e infantil.

18

Espaçador para aplicação com máscara adulto ultra flexível
bivalvulada, tipo adaptador universal para spray aerossol.
Carcterísticas adicionais transparente, câmara inquebrável.

Und 20

19 Fio guia de aço para intubação adulto Und 25

20 Fio guia de aço para intubação adulto Und 5

21
Gaze hidrófila 7,5cm x 7,5cm, 9 fios/cm2, 5 dobras, 8
camadas, estéril, pacote com 10 unidades

Und 40.000

22
Gorro descartável, cor branca, COM ELÁSTICO, pacote com pct 200

100 unidades

23 Lanceta para pução digital, estéril. Caixa com 100 unidades cx 100

24
Lençol hospitalar descartável, 100% celulose virgem branca,
70cm X 50m, rolo

Und 1000

25 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 7.0 Und 3000

26 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 7.5 Und 5000

27 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 8.0 Und 3000

28
Luva de Látex p/ Procedimento, Ambidestra, Tamanho

cx 1000
Grande, cx c/ 50 pares

29
Luva de Látex p/ Procedimento, Ambidestra, Tamanho Médio,

cx 3000
cx c/ 50 pares

30
Luva de Látex p/ Procedimento, Ambidestra, Tamanho

cx 3000
Pequeno, cx c/ 50 pares

31

Máscara Cirúrgica Descartável, retangular, c/ elástico, clip
nasal e c/filtro bacteriano, pacote c/ lOOunid, atendendo
todas as normas das RDC

pct 2000

32
Máscaras de proteção PFF2{N95), com certificação CA /
INMETRO. atendendendo todas as normas das RDC

Und 5000

33
Máscara protetor facial com visor acrílico, ajustável. Tamanho
único, do tipo FACE SHIELD

und 200
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34 Máscara com reservatório para oxigênio. Adulto Und 100

35 Máscara com reservatório para oxigênio. Infantil Und 10

36
Máscara de ventilação não invasivaVNI (máscara + fixador de
silicone Adulto

Und 20

37
Máscara de ventilação não invasivaVNI (máscara + fixador de
silicone Infantil

Und 5

38

Macacão confeccionado em tecido sintético tamanho M

(malha poliéster revestido de pvc em ambas as faces ou única
face) ba 100, baSOO, fechamento frontal em botões de
pressão ou zíper, capuz e propé conjugados, costura soldada
eletronicamente, na cor clara. Lavável e reutilizável

Und 100

39

Macacao confeccionado em tecido sintético tamanho G
(malha poliéster revestido de pvc em ambas as faces ou única
face) ba 100,ba800, fechamento frontal em botões de pressão
ou ziper,, capuz e propé conjugados, costura soldada
eletronicamente, na cor clara, lavável e reutilizável

Und 200

40

Macacao confeccionado em tecido sintético tamanho GG
(malha poliéster revestido de pvc em ambas as faces ou única
face) ba 100,ba800, fechamento frontal em botões de pressão
ou ziper,, capuz e propé conjugados, costura soldada
eletronicamente, na cor clara, lavável e reutilizável

Und 200

41

Óculos de proteção individual(EPI) com vedação, ampla visão e
antiembaçamente. Confeccionado em material plástico
fléxivel, com sistema de ventilação indireta. Com tiras de
elástico para ajuste a face do usuário e visor de policarbonato

Und 250

42 Propé descartável. Pacote com 100 unidades Und 500

43 Saco para óbito, em cor standard preto, cinza ou branco^ Und 200

44

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula conector de
articulação dupla via irrigação com trava antirefluxo sonda
sonda 50cm aproxiimada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava de segurança
para uso em TOT características adcionais 10 FR, esterelidade
descartável e estéril.(Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N" 10)

Und 50

45

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula conector de
articulação dupla via irrigação com trava antirefluxo sonda
sonda 50cm aproxiimada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava de segurança

Und 150
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para uso em TOT características adcionais 12 FR, esterelidade
descartável e estéril.{ Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N° 12)

46

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula conector de
articulação dupla via irrigação com trava antirefluxo sonda
sonda 50cm aproxiimada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava de segurança
para uso em TOT características adcionais 14 FR, esterelidade
descartável e estéril.{Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N" 14)

Und 150

47 Sonda endotraqueal c/ CAF n^ 6,5.0 desc. Estéril Und 20

48 Sonda endotraqueal c/ CAF n- 7.0 desc. Estéril Und 100

49 Sonda endotraqueal c/ CAF n^ 7.5 desc. Estéril Und 100

50 Snnda pndotraqueal c/ CAF n^ 8.0 desc. Estéril Und 100

51 Sonda endotraqueal c/ CAF n^ 8.5 desc. Estéril Und 50

52

Termômetro facial infravermelho, sistema de medição
infravermelho, display LCD, com iluminação, faixas de
medição(infravermelho)

Und 50

53 Torneirinha desc. 3 vias Luer-Lok c/ conexão rotativa Und 2000

54 Tubo de silicone(Hospitalar) n° 204 pacote c/ 15m nao esteril Und 24

55 Tiihn Hp <;llironp (Hospitalar) n" 204 pacote c/ 1.5m esteril Und 1000

56 Tubo látex n° 200 pacote c/ 15m Und 6

57 ümidificador para oxigênio, capacidade 250mL Und 60

3.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

3.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado^ e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n? 123/2006, por estar presente a exceção
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 24, II, da Lei
Federal n- 8.666/93, alterada.

3.2.NO processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
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cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação.

5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.0. DOS PRAZOS

6.2. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2020,
considerado da data de sua assinatura.

Entrega: Imediata
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7.0.DO REAJUSTAMENTO

7.1.0$ preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.

65, §§ 55 e 65, da Lei 8.666/93.

7.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

8.0.DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.

9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

9.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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9.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao

Contratado, e publicado na Imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

Bayeux - PB, 12 de Outubro de 2020.

L
Raquel Lacerda Brasileiro Luckwu -CRF 2653
Divisão de Assistência Farmacêutica

Página 7 de 7



PREFEITURA MUNIiBpVi. DE BAYEUX
COMISSÃO PERMM|I®E DE LICITAÇÃO« PROC^MiBaTÓRIO:

7; DISrENSÃ^TfcTOÇÀO COVID

de compras

BAY6UX
GOVERNO MUNICIPAL

DESPACHO

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Aportou nesta Diretoria de Compras o Termo de Referência proveniente do

setor técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALAR USADO NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19.

É justificada essa solicitação para aquisição de Materiais Médicos Hospitalares,
tendo em vista a necessidade da Secretaria de Saúde na prevenção (controle) e

tratamento da covid-19. Uma vez que estamos precisando de Matérias Médicos
Hospitalares para as Unidades de Saúde, visando o combate a COVID-19. Tendo em
vista a importância e proteção de funcionários e pacientes das Unidades de Saúde de
Bayeux.

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, informo para os devidos fins

que, com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes no Termo de

Referência especificado, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de

preço através de cotações de mercado por meio de solicitações via e-mail, e relatório

de cotações de mercado extraídas da plataforma online www.bancodeprecos.com.br,

constatando a média dos valores obtidos por item e o valor global estimado do

processo.

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos

em referência.

Atenciosamente,

Bayeux-PB, 26 de Outubro de 2020.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB

Avenida Flávio Mareja, s/n - Centro - Bayeux / PB
CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmail.com
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Relatório dè Cotação: MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALAR

Pesquisa realizada entre 22/10/2020 10:33:23 e 25/10/2020 16:43:00

Relatório gerado no dia Z5/1Q/2020 16:53:28 (IP: 168.0.72.83)

Item 1: Álcool 70% em gel. L

PREÇOS

17

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 59,56 (un)

TOTAL

RS 17.868.00

Público
ÓrgSo Público

município de ÍGARAPAVA / (1) PREFEITURA MUNICIPAL

Valor Unitário

identificação
Licitação

NOLicitaçàoSZeon 04/08/2020 RS 5956

Item 2: Avental cirúrgico, descartável, com manga longa, cor branca ou azul com gramatura mínima de 50g, elástico nos punhos,
fechamento nas costas, material TNT, tamanho único 1,40x0,90.

PREÇOS QUANTIDADE

1.000

PREÇO ESTIMADO

RS 2950 (un)

TOTAL

RS 29;500.Q0

órgão Público
Público

Identificação
Licitação

INSTITUTO CANDIDA VARGAS / (1) INSTITUTO CANDIDA VARGAS N°Ucitaçâo:816979 09/06/2020 RS 29.50

Valor Unitário

Item 3: Avental cirúrgico, descartável, com manga longa, cor branca ou azul com gramatura mínima de 30g, elástico nos punhos,
fechamento nas costas, material TNT, tamanho único 1,40x0,90.

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 10,22 (un)

TOTAL

RS 51.100.00

Público
Órgão Público Identificação Licitação

1  MUNICÍPIO DE TERESINA/(6) SECRETARIA MUN DE ADMINE RECURSOS HUMANOS N''Licitação:a24433 21/07/2020 R$10,22

Valor Unitário



Item 4; Cateter Intravenoso n° 18, (Jeico), desc, estéril

PREÇOS

1

QUANTIDADE

Público
órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREÇO ESTIMADO

RS 26,82 (un)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTI: DE LICITAÇÃO
PROCESSO Ll^yT^ipRlG:

DISPENSA DE LyX.^ÇAQCOVID
N" 00028/2020 -1-Kt^--PK'IüF.X

PAGINA 12
Data

identificação tt Preço
Licitação

1134558-27- 04/06/2020 RS 26,82

02-2020

Valor Unitário

Item 5: Cateter Intravenoso n° 20, (Je)co), desc, estéril

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 3,19 (un)

TOTAL

RS 15.950.00

Público
órgão Público Identificação

Licitação

1  CONSORC10INTERGESTORESPARANASAUDE/(1)CONSORC)OINTERGESTORES NoücitaçãoiailSBS 27/04/2020 RS3,19
PARANA SAÚDE

Valor Unitário RS

Item 6: Cateter Intravenoso n" 22. (Jelco), desc, estéril

PREÇOS

5

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 2,50 (un)

TOTAL

RS 30.000,00

Público
Órgão Público Identificação Preço

1  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS / (2) SECRETARIA DE N®ücftaçáo:821616 13/07/2020 RS 2,50

SAÚDE

Valor Unitário '^5
^0

Item 7: Gatéter Intravenoso n® 24, (Jelco), desc. estéril

PREÇOS

1

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 2,84 (un) RS 34,080,00

Órgão Público
Público

município de PRESIDENTE OLEGARIO/MG

Data
Identificação , . _ Preço

Licitação

14470 03/09/2020 R$2,84

Valor Unitário



Item 8; Cateter venoso central duplo-lúmen 7F adulto

PREÇOS

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

Órgão Público

PRÊFBTUFIA MUNICIPAL DE CAMBE

Item 9: Cateter intracater n® 19, estéril

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
" PROCESSO LICITATÓRIO; "■

PREÇO ESTIMAD O DISPENSA DE LICTPÃ^^ÃO CQVID
RS 99.90 (un) N" 00028/2020Rsri!i(l§85.6ísll^t-^

PAGINA 13

Identificação
Licitação

N''Pregão:472020 01/10/2020 RS 99,90
UASG;987471

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO
RS 122.89 (un)

TOTAL

RS 3.686.70

Preço Compras
Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal do Pará | Hospital
Universitário João de Barros Barreto - HUJBB

Item 10; Catetér nasal para oxigênio tipo óculos adulto

Identificação
Licitação

N'»Pregâo;222019 07/05/2019 RS 12239
UASG;158172

PREÇOS QUANTIDADE

6.000

PREÇO ESTIMADO
RS 17,85 (un)

TOTAL

RS 107.100.00

órgão Público
Público ^

MUNICIPIODE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA/(1) SEC ADMINISTRAÇÃO
LIVRAMENTO NOSSA SENHORA

Valor Unitário

Item 11: Coletor para Material Perfuro Cortante, capacidade 13 Litros

Identificação
Data

Licitação

N°Ucitaçâo:817799 15/06/2020 RS 17.85

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO
RS 69.37 (un)

TOTAL

RS 69.370,00

órgão Público
Publico

Identificação
Licitação

FESURV - UNIVERSIDADE DE RIO VERDE / (1) RIO VERDE N''Licitação;826919 20/08/2020 R$69,37

Valor Unitário



Item 12: Compressa de campo operatório 50x45cm, pacote c/ 50 unidades

PREÇOS

12

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

300

PREÇO ESTIMApt

RS 58.08 (un)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
MSPENSÃT^Ê LÍCÍT^^
N° 00028/2020 - Sííã^lPMBEX

PAGRÔA71424,00

órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONlA j Prefeitura Municipal de Ariquemes

Identificação
Data

Licitação
Preço

Nopregão:342020 05/05/2020 RS 58,08

UASG:450522

R$

58,08

Média dos Preços Obtidos; RS 58,08

Item 13: Eletrodos Cardíaco c/ gel descartável adulto

PREÇOS

3

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

5.000

PREÇO ESTIMADO

RS 0,35 (un)

Órgão Público

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Marinha | Comando de Operações

Navais I Comando do 9° Distrito Naval | Centro de Intendencia da Marinha em

Manaus

Identificação Preço

TOTAL

RS 1.750,00

Data

Licitação

N°Pregão:92020 19/07/2020 RS 0.35

UASG:788820

R$

0,35

Média dos Preços Obtidos: RS 0,35

Item 14: Equipo macrogotas c/ rolete para soro e salda lateral

PREÇOS

1

Preço Compras

QUANTIDADE

10.000

PREÇO ESTIMADO

RS 20,44 (un)

Órgão Público Identificação

TOTAL

RS 204.400,00

Data

Licitação
Preço

Governamentais

1  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO | PMSP - Maternidade Vila Nova Nopregão:612020 11 /08/2020 RS 20.44
Cachoeirinha UASG:925103

Valor Unitário R$

20,44

Média dos Preços Obtidos: RS 20,44

Item 15: Equipo microgotas c/ rolete para soro

QUANTIDADE

200

PREÇOS

1

Preço

Público

1  município de UBERABA / (6) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor Unitário

Órgão Público

PREÇO ESTIMADO

RS 3,01 (un)

TOTAL

RS 602,00

identificação
Data

Preço
Licitação

N''Licitação;820185 03/07/2020 RS 3,01

R$

3,01

Média dos Preços Obtidos: RS 3.01

4/55



Item 16: Esparadrapo impermeável, rolo lOcm x 4,5m

PREÇOS QUANTIDADE

1.500

PREÇO ESTIMADj
RS 7,74 (un)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N? 00028/2020 ~FMS-PM BEX. -

PAGlf^i^L

RS 11.610,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO • SGG j Secrelaria da Fazenda | Secretaria

da Saúde do Estado do Tocantins

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE GOIAS

Identificação
Data

Licitação

N''Pregâo;1982020 07/10/2020 RS7.48

UASG;925958

N''Pregào:12020 28/09/2020 RSB.OO

UASG;g89267

Item 17: Espaçador para aplicação e inalação de broncodllator. tipo encaixeuniversal, bocal com válvutaunidericional. Caracterfs
ticas adicionais com reservatório rígido translúcido, modelo com máscara adulto e infantil.

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS85,16(un)

TOTAL

R$4.258,00

Preço Compras . ,
órgão Publico

Governamentais

Valor Unitário

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando da Aeronáutica j GRUPAMENTO DE

APOIO DE CAMPO GRANDE

Identificação
Licitação

N''Pregão:102020 22/05/2020 RS85,16
UASG:120638

Item 18: Espaçador para aplicação com máscara adulto ultra flexível bivalvulada, tipo adaptador universal para spray aerossol.
Carcterísticas adicionais transparente, câmara inquebrável.

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 54.24 (un)

TOTAL

RS 1.084,80

Preço compraa ^
Governamentais

PREF.MUN.DE ITATIAIUCU

Identificação
Licitação

N°Pregão;392020 07/05/2020 RS 54,24

UASG;984673

Valor Unitário

Item 19: Fio guia de aço para intubação adulto

PREÇOS

2

QUANTIDADE

órgão Público

PREÇO ESTIMADO

RS 99,20 (un)

identificação

RS 2.480,00

Data

Licitação



município de PARNAIBA / (3) SECRETARIA DE GESTÃO

Valor Unitário

N®Ltí<!^ftíBEG^X Ml30«!Dlfô«Ê£DE

COMISSÃO PI-RMANENTH ÜH IJCrrAÇÂO
PROCESSO LlCITATÓRiO: RS

DISPENSA DE LICITAÇÃO CCSe[0O

Item 20: Fío guia de aço para íntubaçSo adulto

PREÇOS

2

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 99,20 {un)

TOTAL

RS 496,00

Público
órgão Público

município de PARNAIBA / (3) SECRETARIA DE GESTÃO

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação

N®Licitaçâo:825647 30/07/2020 RS 99,20

Item 21: Gaze hidrófila 7.5cm x 7,Som. 9 fios/cm2. 5 dobras, 8 camadas, estéril, pacote com 10 unidades

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 9.00 (un) RS 360.000,00

Público
Órgão Público

MUNICÍPIO DE FÁTIMA/BA

Valor Unitário

Item 22: Gorro descartável, cor branca, COM ELÁSTICO, pacote com 100 unidades

Data
identificação .. . , Preço

Licitação

12767 29/06/2020 RS 9,00

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 27,62 (un)

TOTAL

RS 5.524,00

Órgão Público
Publico

MUNICÍPIO DE CACULE / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULE

Valor Unitário

Item 23; Lanceta para puçSo digital, estéril. Caixa com 100 unidades

Identificação
Licitação

N''ücitação;817744 15/06/2020 RS27.62

PREÇOS

10

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 31,14 (un)

TOTAL

RS 3.114,00

Preço compras ^rgio Püblico
Governamentais

Consórcio Intermunidpal de Saúde Alto das Verlentes/MG

Identificação Licitação Pr®?®

N°Pregâo:82020 30/09/2020 RS 29,28
UASGS27658



Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO j Universidade Federal Rural da Amazônia

. . PREFEITURA BatSICIPAL DE BAYEUX
I'^RL^{b>Í^K|iJE DE iÇlimCÂO

PROCESSO j.ICTrATÒRIO:
Nopregâ®2epCf2íKA Ea?aajC2Q2«çA633ãi0tD
UASG:1530^4 00028/2020 - FMS - PMBEX
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Item 24: Lençol hospitalar descartável, 100% celulose virgem branca, 70cm x 50m, rolo

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 50.00 (un) RS 50.000.00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público Identificação
Licitação

MINISTÉRIO DA SAÚDE! FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ I Instituto Oswaido N^PregloiaiZOZO 27/08/2020 RS 50,00

Cruz UASG.254463

Item 25: Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 7.0

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS284(un) RS 8.520,00

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Viçosa

identificação
Licitação

N°Pregão:101202a 21/09/2020 RS2.84
UASG:154051

Valor Unitário

Item 26: Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N* 7.5

PREÇOS

7

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 7,99 (uni

TOTAL

RS 39.950.00

Preço compras ^ 5, p.blico
Governamentais

Identificação
Licitação

Valor Unitário

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDF [ Secretaria de Es^do de Saúde do N''Preg3o;4162020 30/09/2020 RS7.99

Distrito Federal UASG326119

RS

7,99

Item 27: Luva Cirúrgica, desc. Estéril. N* 8.0

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO TOTAL



Preço Compras ^
Órgão Publico

Governamentais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO BA

RS3,lC(un prefeitura MUNlcM-.3@g.tíPAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SA DE Utilí^íÂO cSílB
N" 00028/2020 - FMS - PM BEX

N''Pregào;202020pAQ]](^/J/^20 RS3.10

Valor Unitário

Item 28: Luva de Látex p/ Procedimento, Ambldestra, Tamanho Grande, cx c/ 50 pares

PREÇOS

10

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 54.38 (un)

TOTAL

RS 54.380,00

Preço Compras . _
□rgao Publico

Governamentais
Identificação

Licitação

Valor Unitário

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (Prefeitura Municipal de Rio N''Pfegào;59202Ü 08/10/2020 RS54,38
Grande UASG:988815

Item 29: Luva de Látex p/ Procedimento, Ambldestra, Tamanho Médio, cx o/ 50 pares

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO
RS 51,00 (un)

TOTAL

RS 153.000,00

Preço BPS
(Ministério Órgão Público
da Saúde)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor Unitário

Identificação
Licitação

BR0342506 08/06/2020 RS 51,00

Item 30: Luva de Látex p/ Procedimento. Ambldestra, Tamanho Pequeno, cx c/ 50 pares

PREÇOS QUANTIDADE

3.000

PREÇO ESTIMADO
RS 65,00 (un)

TOTAL

RS 195.000.00

órgão Público
Publico

Identificação
Data

Licitação

MUNICÍPIO DE OUROLANOIA / (1) COMISSÃO PERMANENTE DE LtClTACAO N»Lícilação;826824 04/08/2020 RS 65.00

Valor Unitário

limiRmistMBBl

Item 31: Máscara Cirúrgica Descartável, retangular, c/ elástico, clip nasal e c/ filtro bacteriano, pacote c/ 10Ounid, atendendo to
das as normas das RDC



PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 65,00 (un)

Público
Órgão Público

MUNICÍPIO DE MACAM8IRA/SE

Valor Unitário

PREFEITURA MUNíCM. DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANEN rcuE LICITAÇÃO

PROCESSiSllêPlOQPiÔRlO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
,.X0(l!)2S/2D2rta-rMS-PMBEX

IdenfflcaçSo Preço

14619 02/09/2020 R$65.00

Item 32: Máscaras de proteção PFF2(N96), com certificação CA / INMETRO, atendendendo todas as normas das RDC

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS6,n (un) RS 30,550,00

Público
Órgão Público

MUNICIPIO DETEOFILANDIA/ (1) UNIDADE ORGANÍZACÍONAL- MUNICÍPIO DE

TEOFIUNDIA

Valor Unitário

Identificação
Licitação

N»Licitaçào:831678 11/09/2020 RS6,n

Item 33: Máscara protetor facial com visor acrílico, ajustável. Tamanho único, do tipo FACE SHIELD

PREÇOS QUANTIDADE

200

PREÇO ESTIMADO

RS 8,45 (un)

TOTAL

RS 1.690.00

preço compras ôrgSo Público
Governamentais

COMANDO DO EXERCIT0Í2 GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA

Identificação
Data

Licitação

Dispensade 01/07/2020 RS8.45
Ücilação N®

29/2020

UASG; 160473

Valor Unitário

Item 34: Máscara com reservatório para oxigênio. Adulto

PREÇOS

2

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 43,75 (un) RS 4.375.00

Órgão Público
Público

identificação
Licitação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS / (2) SECRETARIA DE N»Ücitação:831487 11/09/2020 RS 43.75

Valor Unitário



Item 35: Máscara com reservatório para oxigênio. Infantil

PREÇOS

3

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 40,00 (ur I

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LIGITATÒRIO:

DISPENSA DE IJCr^-í^<í) COVÍD
N" 00028/2020 -

pagin™ '

Público
Órgão Público

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLORADO DO OESTE/RO

Valor Unitário

Item 38: Máscara de ventilação não invasívaVNI (máscara fixador de silicone Adulto

Identificação
Licitação

18/05/2020 R$40.00

PREÇOS

1

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 55.00 (un)

TOTAL

RS 1.100,00

Preço Compras . .
.  Órgão Publico

Governamentais
Identificação

Licitação

Valor Unitário

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO I Hospital do Servidor Público N°Pfegâo;l 992020 30/07/2020 RS55,00

Municipal UASGi925102

RS

55,00

Item 37: Máscara de ventilação não invasivaVNI (máscara + fixador de silicone Infantil

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 50,00 (un)

TOTAL

RS 250,00

Preço compra. ^
Governamentais

Identificação
Data

Licitação

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA j Superintendência Estadual de N®Pregão:4622G20 27/08/2020 RS 50,00
Compras e Licitações UASG:925373

Valor Unitário

Item 38: Macacão confeccionado em tecido sintético tamanho M (malha poliéster revestido de pvc em ambas as faces ou única f
ace) ba 100, baSOO, fechamento frontal em botões de pressão ou zfper, capuz ei

PREÇOS

15

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 45.45 (un)

TOTAL

RS 4.545,00

Público
Órgão Público Identificação

Data

Licitação

MUNICÍPIO DE BOTUPORA / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORA- BA N«'Ljcitação:829080 19/08/2020 R$45,45

Valor Unitário



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Item 39: Macacao confeccionado em tecido sintético tamanho G (malha poliéster reNestidoQfèM^íi^éfA^yfRèlíVií^^álrJti^í/ííèST
( it í 1 atokR!)'

ace) ba lOO.baSOO, fechamento frontal em botões de pressão ou ziper r»icnnM«:A'ritr t iriTArÀní-nvinPROCESSO LICÍTATORro:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

PREÇOS

15

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 45,00 (un)'

—N'' 00G28/2020- FMS- PMBE-X- -

PAGINArtírAL

Público
órgão Público Identificação

Data

Licitação

MUNÍCIPiO DE BOTUPORA / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORA - BA N«'Licitação:829080 19/08/2020 RS 45,00

Valor Unitário

Item 40: Macacao confeccionado em tecido sintético tamanho GG (malha poliéster revestido de pvc em ambas as faces ou única
face) ba lOO.baSOO, fechamento frontal em botões de pressão ou ziper

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 185,65 (un)

TOTAL

RS 37.130,00

Preço Compras . _
Órgão Publico

Governamentais

Valor Unitário

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA j DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO -
FUNAl I COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL- RO

Identificação
Licitação

N''Pregão:22019 19/12/2019 RS185,65
UASG:194003

item 41: Óculos de proteção individual(EPI) com vedação, ampla visão e antiembaçamente. Confeccionado em material plástico fl
éxivel, com sistema de ventilação indireta. Com tiras de elástico para ajuste a face do usuário e visor de poilcarbonato

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 14,62 (un) RS 3.655,00

órgão Público
Publico

Identificação
Licitação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DETARTARUGALZINHO / (1) FUNDO MUNICIPAL DE N^UcIlaçaoiSl 5600 22/05/2020 RS 14,62
SAÚDE DE TARTARUGALZINHO

Valor Unitário

Item 42: Propé descartável. Pacote com 100 unidades

PREÇOS

7

QUANTIDADE

500

Prsço compras ,3 3^
Governamentais

PREÇO ESTIMADO

RS 45.11 (un)

Identificação

RS 22.555,00

Data ^
Licitação

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIAS ABASTECIMENTO I Secretaria N''Pregâo:2Q2020 24/06/2020 RS 45,11

de Defesa Agropecuária | Coordenação Geral de Apoio Laboratorial j UASG:130058
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECURIO/MG j Unidade em Pedro

Leopoldo



Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público
.PREJ-EITURA MlDôíalPAL DE BAYEUX

LKflri^ÂO
PROCESSO [.iCITA rORIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIfi»$
N" 00028/2020 - Í-MS - PMBI^^ 11

item 43: Saco para óbíto, em cor standard preto, cinza ou branco

PREÇOS

6

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 29.00 (un) RS 5.800,00

Órgão Público
Público

Identificação
Licitação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS / (1) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS N»Licilação:Sl 3199 04/05/2020 RS 29.00

Valor Unitário

Item 44: Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula conector de articulação dupia via irrigação com trava antirefluxo sonda
sonda 50cm aproxilmada

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 117,50 (un)

TOTAL

RS 5.880.00

Preço compras ^rgâo Público
Governamentais

Valor Unitário

SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO - SGG1 Secretaria da Fazenda t

Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS H0SP1TAIARES|H0SPITAL

UNIVERSITÁRIO LAURO WANOERLEY

Identificação
Data

Licitação

N°Pregão:2042020 05/10/2020 RS 145.21

ÜASG:925958

Dispensa de
Licitação N°

121/2020

UASG; 155023

01/09/2020 RS 90.00

RS

117.60

Item 45: Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula conector de articulação dupla via irrigação com trava antirefluxo sonda
sonda SOcm aproxilmada

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 145.20 (un) RS 21.780,00

Preço Oompree ^
Governamentais

Valor Unitário

SECRETAIA-GERAL DE GOVERNO • SGG j Secretaria da Fazenda i

Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins

Identificação
Licitação

N''Pregâo:204202a 06/10/2020 RS 145.20
UASG:925958

RS

145,20



Item 46: Sistema fechado de aspiração traqueai, cânuia conector de articulação dup a via
sonda 50cm aproxiimada. COMISSÃO PliRMANEN TE DE LICITAÇÃO

_  _ _ _ PROCESSO UClTATÜRiO:

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO ° n^ooÒÍ8p!o20
RSl2L13(un) PAOÍi^Ãã-S 69,50

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARESIHOSPITAL ESCOLA Dispensa de

DA UNIV, FEDERAL DE PELOTAS Licitação N"

256/2020

UASG: 155901

Data
,. , - Preço
Licitaçao

01/10/2020 R$115.74

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL • GDF1 Secretaria de Estado de Saúde N°Pregão:3982020 22/09/2020 RS 125,52

do Distrito Federai UASG;92õll9

Valor Unitário

Item 47: Sonda endotraqueal c/ CAF n® 6,5.0 desc. Estéril

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 8,62 (un)

TOTAL

RS 172,40

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público Identificação ... . Preço
Licitaçac

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Universidade Federal do Recônvavo da Bahia N®Pregão;402019 04/08/2020 RS 8.62
UASGil 58092

Item 48: Sonda endotraqueal c/ CAF n® 7.0 desc. Estéril

PREÇOS

1

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 5,28 (un)

TOTAL

RS 528,00

P«ço compras ,3
Governamentais

Identificação Preço

Valor Unitário

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA1 Prefeitura Municipal de Ariquemes N®Pregão:782020 28/07/2020 RS 5,28
UASG;450522

Item 49: Sonda endotraqueal c/ CAF n® 7.5 desc. Estéril

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 11,00 (un)

TOTAL

RS 1.100,00

Público
Órgão Público

MUNICÍPIO DE JIQUIRICA / (1) MUNIClPtO DE JIQUIRICA

Identificação
Data

Licitação

N"Licitação;ai3808 20/05/2020 RS 11,00



Preço

Público

Valor Unitário

Órgão Público
PREFEITURA Nfl^tiâClPAL DE BAYEUX

DE LftffiWÇÀO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO CONftí^
N° 00028/2020 - FMS -

Média dos Preços Obtidos: R$ 11,00

Item 50: Sonda endotraqueal c/ CAF 8.0 desc. Estéril

QUANTIDADE

100

PREÇOS

4

Preço

Público

1  município de JIQUIRICA / (1) município de jiquirica

Valor Unitário

órgão Público

Item 51; Sonda endotraqueal o/ CAF n° 8.5 desc. Estéril

PREÇOS QUANTIDADE

4  50

órgão Público
Público

1  município DE JIQUIRICA / (1) MUNICÍPIO DE JIQUIRICA

Valor Unitário

PREÇO ESTIMADO

RS 7,95 (un)

TOTAL

RS 795,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

NOLicitaçãorSISSOS 20/05/2020 RS 7,95

RS

7,95

Média dos Preços Obtidos: R$ 7,95

PREÇO ESTIMADO

RS 7,95 (un)

TOTAL

RS 397,50

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Licitação:813808 20/05/2020 RS 7,95

RS

7,95

Média dos Preços Obtidos: RS 7,95

Item 52; Termômetro facial infravermelho, sistema de medição infravermeiho, display LCD, com iluminação, faixas de medição(inf
ravermelho)

QUANTIDADE

50

PREÇO ESTIMADO

RS 229,00 (un)

TOTAL

RS n.450.00

Identificação
Data

PREÇOS

17

Pr6C0

Público ôrsâo Público - Licitaçso
1  MUNICÍPIO DE JAGUAQUARA/(1) PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA N°Licitação:831200 31/08/2020 RS 229,00

Valor Unitário

Preço

RS

229,00

Média dos Preços Obtidos: RS 229,00

Item 53; Torneirinha desc. 3 vias Luer-Lok c/ conexão rotativa

PREÇOS

7

Órgão Público
Público

QUANTIDADE

2.000

PREÇO ESTIMADO

RS 1,08 (un)

TOTAL

RS 2.160,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

14/55



município de VIW velha / (14)» CPI GERAL •

Valor Unitário
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO: R$
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVJlôe

Item 54: Tubo de sillcone(Hospltalar) n* 204 pacote c/15m não estéril

PREÇOS

7

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 237,47 (un)

TOTAL

RS 5.599,28

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto das Vertentes/MG

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Valor Unitário

Identificação
Licitação

N'>Pregão:82020 30/09/2020 RS 239,20

UASG;927658

N°Pregão;212020 20/08/2020 RS 235.74

UASG:926782

RS

237,47

Item 55: Tubo de silicone (Hospitalar) n* 204 pacote c/ 1.5m estéril

PREÇOS

1

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS9L56(ijn)

TOTAL

RS 91.560,00

órgão Público
Público

MUNICÍPIO DE VILA VaHA / (14)» CPL GERAL «

Valor Unitário

Identificação
Licitação

N''Licitação:B32027 10/09/2020 RS91,56

Item 56: Tubo látex n" 200 pacote o/ 16m

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 41,30 (un)

TOTAL

RS 247,80

Preço compras Orgâo Público
Governamentais

GOVERNO DO ESTADO DE RONOONIA i Prefeitura Municipal de

Ariquemes

Agência de Modernização da Gestão de Processos

Identificação
Data

Licitação

N''Pregão:312ül9 08/07/2019 RS 26,40
UASG:450522

Nopregão;100702019 12/02/2019 RS37,54
UASG:92599B

Valor Unitário

Preço ^rgão Público
Publico

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT

Identificação
Licitação

08/08/2019 RS 59,95



Público
órgão Público

Valor Unitário

^ÜKCttURAtNáte^JIClPAL DE BAYEUX
Iflss.WPEUMftóiJtÓTE DE LWAÇÂO

PROCESSO l.iCITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO C®^ID
U" 00028/2020 - FMS - Ph8Bj95

(tem 57: Umídificador para oxigênio, capacidade 260mL

PREÇOS

1

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 70.00 (un) RS 4.200,00

Órgão Público
Publico

Identificação
Data

Licitação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARNAIBA/ (2) SECRETARIA DE SAÚDE NOLicHação;822148 14/07/2020 RS 70,00

Valor Unitário

RnmmmiLTOnni

Valor Global: R$ 1.919.767.98

Detalhamento dos Itens

Item 1; ÃIcdoI70% em qel L

Preço EstimadoiR$ã9.55(un)

Quantidade

300 Litros

Descrição

Álcool 70% wn gel. L

Média dos Preços Obtidos: Rè 59,56

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/{1) PREFEITURA MUNICIPAL

Objeto: SOLICITACAO DE SABONETE LIQUIDO, ÁLCOOL EM GEL E DISPENSAR PARA
ENFRENTAMENTO AO COVID 19

Descrição: ÁLCOOL EM GEL-ALCOaLEMGEL70-GAUO5LITROS

R$ 59,56

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.605.544/0001-82 ESSENZA INDUSTRIA QUÍMICA EIRELI

*VENCEDOR*

Data: 04/08/2020 09:00

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

identificação: N"Licitaçio:B260n

Lote/item; 1/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/08/20201623

Homologação: 12/08/2020 16:23

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 1.125

UF: SP

MILLENIUM - SERVIÇOS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LIDA

Valor da Proposta Final

R$25,77

R$27,91

LICIT RIB COMERCIO ATACADiSTAEVAREJiSTA LTD - EP



Coordenação
de compros

BAveux
cwsmeo ktuwoPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LiCITATÜf^:
DISPENSA DE LICITAÇÀOTOVID
N° 00028/2020 - FMS - Plflfcx

PAGINA 27

PlllPIirUIIA Dl

lM<bl-i:ri UKA MUNICIPAL DE BAYHUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDL
CNPJ: 08.924.581/0004-02

BAYEUX
Ciiloat da Ttobalho

PRIV VDa » MPRFSA. SOLfnrAMOSOS|{()VSPHÍMI\U)S\OM.\IIIM>t)l- PRI-I NC IfTR \ COf A( ÃU j)K l'.\R MXS) IIr\h\S»
MUI\n. |\f KN t WIX i ASSIM INSTRI IKlimKJ I WILMI \.\BM<(I K \ Dl PK< JCIDIMLM O I.KI I \ lORIO. P.AK \ 01 t I Sl \ LDILIDADE

PdSSA VIRA COM RATAR OS MISMOS

PESQUISA DL MERCADO PARA CO 1AQÂO DL PRi/Q

DAiXiSn \ I MPRI S\

RAZÃO SOCIAL: SERVMED REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ENDEREÇO: AV FLODOALDO PEIXOTO FILHO • 494 - SALA 2

BAÍRRO; PLANALTO BOA ESPERANÇA

CNPJ: l3.428,556.'00ül-25

CIDADE: JPESSOA ESTADO; PB

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 16.376.574^)

CEP: 58063^)00

PESSOA RESPONSÁVEL: CRISTINA

FUNÇÃO NA EMPRESA; VENDEDORA CONTATO: 83-99689-3939

1  Álcool 70% em gel. L

Avental cirúrgico, descartável, com manga longa, cor branca ou azul

2  com gramaiura mínima dc SOg. elástico nos punhos, fechamento nas
costas, material T^NT. tamanho único 1,40x0.90.

Avental cirúrgico, descartável, com manga l<»ig8, cor bnmca ou azul
3  com gramatura mínima de 30g. elástico nos punhos, fechamento nas

costas, material TNT, tamanho único l,4Ü.x0,90.

RS 15,00

RS 10,50

RS 10,50

SCRVMEO REPRES. COM, LTDA
rNPj:^?.4;;F.'' ■■ ■'•301-25

'£: *£-.37ó.' ^
EMO: Rua - .• • •■ -•c- Sl 2

PlanaltoBoaEspeiáv:.- • .?-^8.CEP:5MeW100
t-<nail:se:vmec,;,.:^iT't?:'ã'^noim3il.coD

RS 4.500.00

RS 10.500,00

RS 52.500.00

4 Caieter Intravenoso n® 18. (Jclco), desc, esléríl 30Ü Und ADVA j RS 1,50 RS 450.00

5 Caictcr Intravenoso n® 20. (Jelco). desc. estéril 5.000 Und POLYMED RS 1.14 RS 5.700,00

6 Cateter Innavcnoso n® 22, (Jelco). desc. estéril 12.000 Und ADVA RS I.SO RS 18.000,00

1 Caiéicr intravenoso n® 24. (Jclco). desc. estéril 12.000 Und ADVA RS 1.50 RS 18.000,00

8 Cateter vmioso central duplo-lúmen 7F adulto 150 Und ARGON RS 125.00 RS 18.750,00

9 Caicter intracater a® 19, estéril 30 Und ARGON RS 97,00 RS 2.910.00

to Caietér tuisal para oxigênio tipo óculos adulto 6.000 Und EMBRAMED RS 1.55 RS 9.300,00

II Coletor para Material Perfuro Cortante, capacidade 13 Litros l.OOO Und ASTROBOX RS 6.55 RS 6.550,00

12 Compressa de campo operalnrio 50x45cm, pacote d 50 unidades 300 Pct AMERICAN RS 68.00 RS 20.400,00

13 Eletrodos Cardíaco d gel descartável adulto 5.000 Und SKINTACT RS 0.55 RS 2.750.00

14 Equipo macrogotas o' rolete para soro e salda lateral 10.000 Und TKL RS I..55 RS 15.500.00

15 Equipo microgotas d rolete para soro 200 Und TKL RS 2.90 RS 580.00

16 Espanuirapo impermeável, roto tOcni x 4.Sm 1.500 Und MISSNER RS 9,35 RS 14.025,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

17

Espaçador para aplicação c inalação de broncodilator, tipo
encaixeuníversal. bocal com válvulaunidericional. Características

adicionais com reservatórío rígido translúcido, modelo com máscara
adulto e infantil.

50 Und

PRO

DISPENÍ

G TECrtJ" 000

^ESSO LICITA
A DE LICITAÇ
>8/2ft|099.1)(y1S -

PAGINA 28

ORIU;

\0 COVID

P^rt5íÍ?^50,00

18

Espaçador para aplicação com máscara adulto ultra flexível

bivalvulada, tipo adaptador universal para spray aerossol.
Carcterísticas adicionais transparente, câmara inquebrável.

20 Und RS 0,00

19 Fio guia de aço para intubação adulto 25 Und R$0.00

20 Fio guia de aço para intubação adulto 5 Und R$0,00

21
Gaze hidrófila 7,5cm x 7.5cm, 9 fios/cm2, 5 dobras, 8 camadas, estéril,

pacote com 10 tmidades
40.000 Und AMERICAN RS 0,65 RS 26.000,00

22
Gorro descartável, cor branca, COM ELÁSTICO, pacote com 100
unidades

200 Pct HMED RS 45,00 RS 9.000,00

23 Lanceta para pução digital, estéríl. Caixa com 100 unidades 100 Cx DESCARPACK RS 27.30 RS 2.730,00

24
Lençol hospitalar descartável, 100% celulose virgem branca. 70cm x
50m, rolo

1.000 Und CHEFF RS 10.15 RS 10.150.00

25 Luva Cirúrgica, desc. Estéríl, N° 7.0 3.000 Und MAXITEX RS 2,45 RS 7.350,00

26 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 7.5 5.000 Und MAXITEX RS 2.45 RS 12.250,00

27 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N" 8.0 3.000 Und MAXITEX RS 2.45 RS 7.350,00

28
Luva de Látex p/ Procedimento, Ambidestra, Tamanho Grande, cx c/
50 pares

1.000 Cx DESCARPACK R$69.00 RS 69.000,00

29
Luva de Látex p/ Procedimento, Ambidestra, Tamanho Médio, cx d
50 pares

3.000 Cx DESCARPACK RS 69,00 RS 207.000,00

30
Luva de l.átcx p/ Procedimento, Ambidestra, Tamanho Pequeno, cx d
50 pares

3.000 Cx DESCARPACK RS 69.00 RS 207.000,00

31

Máscara Cirúrgica Descartável, retangular, d elástico, clip nasal e d
filtro bacteríano, pacote d lOOunid. atendendo todas as normas das
RDC

2.000 Pct SKY R$ 115,00 RS 230.000,00

32
Máscaras de proteção PFF2(N95), com certificação CA / INMETRO,
atendendendo todas as normas das RDC

5.000 Und KSN RS 9,98 RS 49.900,00

33
Máscara protetor facial com visor acrílico, ajustável. Tamanho único,
do tipo FACE SHIELD

200 Und SKY RS 19.98 RS 3.996,00

34 Máscara com reservatório para oxigênio. Adulto 100 Und PROTEC R$49,00 RS 4.900,00

35 Máscara com reservatório para oxigênio. Infantil 10 Und PROTEC R$49,00 RS 490,00

i

36
Máscara de ventilação não invasivaVNl (máscara + fixador de silicone
Adulto

20 Und PROTEC RS 175,00 RS 3.500,00

37
Máscara de ventilação não invasivaVNl (máscara fixador de silicone
Infantil

5 Und PROTEC RS 175,00 RS 875,00

38

Macacão confeccionado em tecido sintético tamanho M (malha

poliéster revestido de pvc em ambas as faces ou única face) ba 100,
baSOO, fechamento frontal em botões de pressão ou ziper. capuz e

propé conjugados, costura soldada eletronicamente, na cor clara.
Lavàvel e reutilizàvel

100 Und AMERICAN RS 89,00 RS 8.900,00

39

Macacão confeccionado em tecido sintético tamanho G (malha

poliéster revestido de pvc em ambas as faces ou-única face) ba
100,ba800, fechamento frontal em botões de pressão ou ziper,. capuz e
propé conjugados, costura soldada eletronicamente, na cor clara,
lavável e reutilizàvel

200 Und AMERICAN RS 89,00 RS 17.800.00

40

Macacão confeccionado em tecido sintético tamanho GG (malha

poliéster revestido de pvc em ambas as faces ou única face) ba
lOO.baSOO, fechamento frontal cm botões de pressão ou ziper,, capuz c

propé conjugados, costura soldada eletronicamente, na cor clara,
lavável e reutilizàvel

200 Und AMERICAN RS 89.00 RS 17.800,00

SERVMED REPRES. COM. jJDA
ENPJ: n/2&.55ô'0001-25/-

»£: 16.376.574^

END: Rüè -103031(50 Peuoio f lino • 2
Plaoalto Bo3 Espítc^ca • Jcâs Pessoa - pB -CEP: 5806W00

t*<na]l: sefvmeüj;,.ccnr.ef csai^ootinaiLcoin



PREFHrrURA MUNICIPAL DE I3AYEUX

41

Óculos dc proicvtlo indivtdual(EPI) com vedação, ampla visão e
antiembaçamentc. Confeccionado cm maierial plástico fléxivel, com
si&tcma de ventilação indireta. Com tires de elástico para ajuste a face

do usuário e visor de policarbonato

250 Und

l'R( CES.S01.IC1TA rÓRIO;
DISPEh SA DE 1 .ICITA! :À0 COVID

GLOBAIN® 00 l28/3eS(fc:9tMS - Pfttl3#;7í)5,00
PAGINA 2f

42 Propé descartável. Pacote com 100 unidades 500 Und HMED RS 49,00 RS 24.500,00

43 Saco para 6bÍlo. em cor standard preto, cinza ou branco. 200 Und RAVA RS 29,00 RS 5.800.00

44

Sistema fechado de aspiração Iraqueal. cânula conector de articulação

dupla via irrigação com trava antlrefluxo sonda sonda 50cm
aproxiimadn. Graduada e protegida válvula sucção válvula com

válvula sucção com trava de segurança para uso em TOT

características odcionais 10 FK, csterelidadc descartável e estéril.!

Sonda de Aspiração Endotraqueal Sistema Fechado N° 10}

50 Und BIOTEO RS 265,00 RS 13.250.00

45

Sistema fechado de aspiração traqueal. cãnuiu conector de articulação
dupla via irrigação com trata antireflu.xo sonda sonda 50cm
aproxlimada. Graduada e protegida válvula sucção válvula com
válvula sucção com trav-a de segurança para uso em TOT

característicos adcionais 12 FR. csterelidade descartável e cstéríi.(

Sonda de Aspiração Endotraqueal Sistema Fechado N° 12)

150 Und BIOTEQ RS 265.00 RS 39.750.00

46

Sistema fechado de aspiração traqueal. cânula conector de articulação
dupla via irrigação com trava antirefluxo sonda sonda 50cm

aproxiimada. Graduada e protegida válvula sucção válvula com
válvula sucção com trava dc segurança para uso cm TOT
características adcionais 14 FR, csterelidadc descartável e estéril.!

Sonda dc Aspiração Endotraqueal Sistema Fechado N° 14}

150 Und BIOTEQ RS 265.00 RS 39.750.00

47 Sonda endotraqueal d CAF 6.5.0 dcsc. Estéril 20 Und WELLF.AD RS 12.98 RS 259,60

48 Sonda endvnraqueal d CAF n° 7.0 desc. Estéril 100 Und WELLEAD RS 12,98 RS 1.298,00

49 Sontia endotraqueal d CAF n® 7.5 desc. Eistéril 100 Und WELLEAD RS 12.98 RS 1.298.00

50 Sonda endotraqueal d CAF n° 8.0 desc. Estéril 100 Und WELLEAD RS 12.98 RS 1.298.00

51 Sonda endotraqueal d C.AF n° 8.5 desc. Estéril 50 Und WELLEAD RS 12.98 RS 649,00

52
Termômetro facial infravermelho, sistema dc medição infravermelho,
dtsplay LCD. com iluminação, faixas de mediçâo(infraverme!ho)

50 Und INCOTERM RS 298.00 RS 14.900,00

53 Tomeirinha dtisc. 3 vias Luer-Lok d conexão rotativa 2.000 Und POLYMED RS 1.35 RS 2.700,00

54 Tubo de silicone!Hospitalar) -04 pacote d 15m não estéril 24 Und PERFITECNICA RS 298,00 RS 7.152.00

55 Tubo dc silicone (Hospitalar) n" 204 pacote d l.5m estéril I.OQO Und EMBRAMED RS 6.98 RS 6.980,00

56 Tubo íaiex n® 200 pacote d I5m 6 Und LEMGRUMBER R$ 45.00 RS 270.00

57 Umídiflcador para oxigênio, capacidade 250mL 60 Und PROTEC RS 25,00 RS 1.500.00

- \ \) i.iR i(n \i RS 1.264.455,60

I

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO

DATA DA ASSlNATliRA: 70 110 i ? O 2 O

SE^feD REPRÇS. COM. LTDA
rNPJ;^3.42S.556'OGOl-25

'F.:

END: Ruó ̂iooo3ido Peixoio 'iiho • 494 - SL 2
Planallo Bo3 Espeisncs • icâc Pessoa • ?? -CEP; SBOeWIM

C'4iiail:Mrvine(:ip.vOínsrciãi3noimatl,com

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO CARJMBO CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00028/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 30

Re: COTAÇÃO DE PREÇO - MMH

Anderson Santos <servmedjp.comercial@gmail.com>
Ter, 20/10/2020 12:29

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayGux@hotmail.com>

I) 1 anexos (872 KB)

COTAÇÃO BAYEUX - MATERIALpdf;

SEGUE ANEXO A COTAÇÃO

ATENCIOSAMENTE

CRISTINA

On Mon, Oct 19, 2020 at 1:45 PM COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE

<compras.saude.baveux@hotmail.conri> wrote:
Prezados, Boa Tarde!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo para compra direta.

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente,

https://outlook.Iive.eom/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1 mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1 OUqsndZ7IdW6OwcAgD0%... 1/1
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.817.043/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 29/03/2000

NOME EMPRESARIAL

PHARMAPLUS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAMTASIA) PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontoiógicos
46.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-mèdico-hospitalar; partes e
peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alímenticíos não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de coichoaria
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, Interestadual e
Internacionat

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO DOMINGOS SOBRINHO

NUMERO

91

COMPLEMENTO

CEP

56.800-000

BAIRRO/DISTRITO

MANOELA VALADARES

MUNICÍPIO

AFOGADOS DA INGAZEIRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PHARMAPLUSDISTRiBUIDORA@HOTMAIL.COM

i TELEFONE

1 (87) 3838-1256

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/10/2020 às 14:39:03 (data e hora de Brasília).
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Fundo Municipal de Saúde de Bayeux
Av Liberdade. 1973 - Bayeux-PB

Aquisição de Uaienal Médico

10651078/001

Dispensa N* 002/2020

Processo

Abertura Hora

Afogados da Ingazeira, 21 de outubro de 2020

Item Und Qtde

01 FRS 300

OS Un sooo

.08 Un láloo

07 Un 12000

II Un 1000

13 Un SM»

té Un 10000.

Descrição

ÁLCOOL GEL 70% 850G FRS

Registro M.S: ISENTO
Procedência' Mercadoria Nacional

(Treze Reais e Seis Mi). Trezenios Décimos de Milésimo de Real)
(Quatro Mil, Oitenta e Nove Reais)

CATETERINTRAV. TERON 2QG CX C/100

Registro M.S; OO1O33O6SO0S6

Procedência: Mercadoria Nacional

(Oilo Mii, Duzentos Dédmos de Milésimo de Real)

(Quatro Mii, Cem Reais)

CATETER INTRAV. TEFLON 22G CX C/100

Registro M.S: 1033066006600

Procedência: Mercadoria Nacional

[Oilo MU, Duzentos Décimos de Milésimo de Real)
(Nove Mii. Ortocentos e Quarenta Reais)

CATETER INTRAV. TEFLON 24G CX G/100

Registro M.S: 0010330660066

Procedência: Mercadoria Nacional

(Nova Mil, Saiseentos Décimos de Milésimo da Real)
(Onze Mil, Quinhentos e Vínie Reais)

COLETOR DE PERFUROCORTANTES 13 LT

Registro M.S: 0080704570003
Procedência; Mercadoria Nacional

(Quatro Reais e Oito Mil, Olioeenlos Décimos de Milésimo dé Real)..

(Quatro Mii, Oitocenios e Oitenta Reais)

ELETRODO ECG C GEL AOUUINF PGT CISO

Registro M.S: 0010369460179

Procedèncie: Mercadoria estrangeira adquirida no mercado nadonai

(Três Mil, Oitocentos Oédmos de Milésimo de Real)
(Hum Mii, Novecentos Reais)

EQUIPO MACRO C/iNJETOR LAT L.S PCT 0/25

Registro M.S: 0080495510033
Procedência: Mercadoria Nacional

(Hum Reai eTrês Mil, Cem Dêdm.os de Milésimo de Real)
(Treze Mli. Cem Reais)

Total(RS): 4.069,0000
Marca VIr.Unit. Total

VICPHASMA(SP| 13,6300 4,089,0000

0.8200 4.100.0000

0,8200 9.840,0000

0.9600 11.520.0000

4.8800 4.860.0000

0.3800 1.900.0000

1,3100 13:100.0000

Validade da Proposta

Prazo de Entrega

Prazo de Pagamento

Será de 60 dte(8).

Pherma^uB Ltda

,s»Rua João Domingos SdSnnho, 91
Bairro: f^nóela Valadares- .. i

■ Afo8a"àóS'âa Ingaz6íra/'PÈ , ■
)ÍdôraigitMlníiaiL#feT

:X/.. ■

I
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distn'ouidorí\

Fundo Municipal de Saúde de Bayeux

Av Liberdade, 1973 • Bayeux-PB
Aquisição de Materfal Médico

10651078/002

Dispensa N" 002/20'2a
Processo

Abertura Hora

Afogados da Ingazeira, 21 de outubro de 2020

item Und Qtde Descrição
16 Un 1500 ESPARADRAPO10X4,SMRL

Registro M.S: 0080003300006
Procedência: Mercadoria Nacional

(Seis Reais e Três Mil. Oítocentos Déclinos de Milésimo de Real)
(Nove Mil, Quinhentos e Setenta Reais)

21 PCT 40000 COMPRESSAGAZEESTERIL7.5X7,509FIOSPCTC/10

Regisuo M,S: 0061481900001
Procedência: Mercadoria Nacional

(Quatro Mil Dêdmos de Milésimo de Real)
(Dezesseis Mil Reais)

Total(RS); 9.570,0000

Marca VIr.UnK. Total

MISSNER 6,3800 9,570.0000

0.4000 18,000.0000

25 PR 3000 LUVA CIRÚRGICA 7,0 PAR

Registro M,S: 0010182420007
Procedência: Mercadoria Nacional

(Hum Real e Cinco Mil. Trezentos Décimos de Milésimo de Real]

(Quatro Mil. Oulnhenlos e Noventa Reais]

1,5300 4.590.0000

26 PR 5000 LUVA CIRÚRGICA 7.5 C/PO PAR

Registro M.S: 0010182420003

Procedência: Mercadoria Nacional

(Hum Real e Cinco UII, Trezentos Décimas de Milésimo da Real)
(Sele MU. Seiscenlos c Cinqüenta Reais)

1,5300 7.650.0000

27 PR 3000 LUVA CIRÚRGICA 8.0 PAR

Registro M.S: 0010182420007
Procedência' Mercedoria Nacional

(Hum Real e Cinco Mil, Trezentos Décimos de Milésimo de Real]

(Quatro Mil, Quinhentos e Noventa Reais)

1,5300 4.590,0000

28 UND 1000 LUVA PARA PROCEDIMENTO GCX C/100

Registro M.S: 0010330660179

Procedência: Mercadoria estrangeira adquirida no mercado nacional
C  (Cinqüenta e Cinco Reais e Cinco Mil, Quatrocentos Décimos de Milésimo de Real)

(Cinqüenta e Cinco MII, Quinhentos e Quarenta Reais)

55.5400 55.540.0000

29 UND 3000 LUVA PARA PROCEDIMENTO M CX C/100

Registro M.S: 0010330660179
Procedência: Mercadoria Nacional

(Cinqüenta c Cinco Reais e Cinco Mil, Quatrocentos Décimos da Milésimo de Real)
(Cento e Sessenta e Seis Mil. Seiscentos e Vinte Reais)

55,5400 186.620.0Q00

Validade de Proposta

Prazo de Entrega

Prazo de Pagamento

Será de 60dla(s).

Phenne^^us Ltda

[Ji

Ir"

'1.

(âr) 333s:

Rua

3838

vvww

Domingos Sabrinho
Bairro

phamiaptusdlstríbuidora@
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Fundo Municipal de Saúde de Bayeux
AvLIBerdade, 1973 • Bsyeu*-PB
Aquisição de Material Médico

10651078/3

Dispense N« 002/2020

Processo

Abertura Hora

Afogados da Ingazeira, 21 de outubro de 2020

Item Und Qtde Descrição
30 CX 30GQ LUVA PARA PROCEDIMENTO P CX C/100

Registro M.S; 10330B60179D0
Procedência: Mercadoria Naclonal•  (Cinqüenta e Cinco Reais e Cinco Mil, Quatrocerrios Décimos de Milésimo de Real)

(Cento e Sessenta é Seis Mil, Seiscentos c Vinte Reais)

53 Un 2000 TORNEIRAS 3 VIAS LUER LOCK CX C/50

Registro M.S: 00103306E0036
Procedência: Mercadoria estrangalra adquirida no marcado nacional

(Nove Mil. Seiscentos Décimos de Milésimo de Real)
(Hum Mil. Novecenios e Vinte Reais)

Totat(R$): 166.620.0000
Marca Vir.UniL Total

DESCARPACK 55.5400 166.620.0000

0.6600 1.920.0000

Validade da Proposta

Prazo de Entrega

Prazo de Pagamento

A^tor Global da Proposta

Dados Bancários

Prazo de Vigência do Contrato

Será de 60 dia(s).

482.529,0000 (Quslroc^nlos a Oitenta e Dois MU. Quinhentos a Vinte e Nove Reais]

Material médico.

001 - Banco do Bmsli S.A.

Agéncda 0570-3 - Agência Banco do BrasU

Conta Corrente 17851-9

O período de vigência deste contratrj será de 1 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado observando os parâmetros

Da Declaração Declara para os devidos fins que, rto preço proposto estão inclusos todos os encargos (ofarigaçSes sociais, impostos, despesas de frele.
maleriais, mão-de-obra. taxas, etc) e despesas necessárias á entrega do objeto de licrtBçio, bem como declara ainda que, atende, tem
conhecimento, e concorria com todas as especificações exigidas neste edital.

Pnermaplus Lrda- CNPJ: 03.ai7.043r(X)01-S2
Josepli Domingos ds Silva

Ra- «S0052 SDS PE -CPF; 12SJ17ã94qM

com

www.phafitiap[ysdistribuidòfáiCom,br



Fwd: Dispensa Bayeux 2 (material médico)

Cláudio Júnior <representanteclaudiojuníor@gmail.com>
Qua, 21/10/2020 18;27

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA DE I.ICITAÇÃO COVID
N" 00028/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 35

I 1 anexos (298 KB)

DISPENSA BAYEUX 2.pdf;

— Forwarded message

De: Cotações Pharmapius <CotacoesPharmaplus(S)hotmaií.com>
Date: quarta, 21/10/2020 à(s) 16:18

Subject: Dispensa Bayeux 2 (material médico)
To: Cláudio Júnior <representanteclaudÍQjunÍQr@amaií.com>

Boa tarde, segue em anexo dispensa n" 2 de Bayeux-PB (material médico)

Att; Setor de Licitações

Pharmapius Distribuidora
I37'*=855-1^Ç2/-2Í0

Joãe DoTTiirecsSobrirhQ,91

Msn^ets Võledàras, 5&SOO-OOP

/yc^dosda íngBseira-PE

wiíW.phárrnaplL-adistrlfaUítíOra.ccwvbr

U@>pM/map&u<i<«bd>uúiots '' ^ )iKa(ina{)kis



REPUBLICA FEDERATIVA DO BI
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PREFEITURA MUNICIPAL I3E ÜAYEUX
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iSlL PROCESSO LICITATÓRIÜ
DISPENSA DE LICITAÇÃO CC VID
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.246.587/0001-01

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

SUFRAMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUFRAMED

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontoiógicos
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ALMEIDA BARRETO

COMPLEMENTO

CEP

58.013-460

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/10/2020 às 09:46:18 (data e hora de Brasília).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

PROCESSO LICIT^RIO;
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PRtFEITURA Dl

BAYEUX
C' e e d t da T i a t a I fi o

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ; 08.924.581/0004-02

PHE/_va\ E!«PRi:SA, SOl icn AMOS os BONS rUFSriMOS NO SEMIDO DK PKI RNí IIKR A < 01 M. ÂO l)F PREÇOS PARA 0(S|
I I i:m(ns) abaixo, intentando assim ivs i Rum corre i amem í: \ abertura de proc kdimem o um a i ório. para c>i e

L.S IA EDILIDADt FOSSA VIR A COM RA I \R OS MESMOS.

PESQUISA DE MERCADO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

DADOS DA EMPRESA

- 'R.AZÂO SOCIAL: SUFRAMED COMERCIO DE MAT MED UOSP LIDA

tNDEREÇO: AV ALMEIDA BARRETO -245

BAIRRO: CENTRO CIDADE: JP ESTADO: PB CEP: S80I3-(60

CNPJ: 03.246.587/00001.0! INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.124.865-9

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA C (íiTAÇÃO

PESSOA RESPONSÁVEL: AVRTON

iriM ESPECIFIC.AÍÃO Ql ANT. INÜ. .makc;a

Álcool 70% cm gel. L 300 LT PHIQ

Avcmal ciníi^icD. descartável, com manga longa, cor branca ou azul
com gnunalura mínima dc 50g, elástico nos punhos, fechamento nos
costas, material TNT, tamanho único 1.40x0,90.

1.000 Und AVENPAR

Avental cirúrgico, descartável, com manga longa, cor branca ou azul
com gramatura mínima de 30g. elástico nos punhos, fechamento nas
costas, material I NT. tamanho único 1.40x0,90.

5,000 Uod AVENPAR

1

íCaieter Intravcnoso n" 18. (Jcico). desc, estéril 300 Und POLYMED

Cateter Iniravenoso n" 20, (Jelco). desc, estéril 5.000 Und POLYMED

Caietcr intravcnoso n' 22. (Jelco). d«c, estéril 12.000 Und POLY.MED

Catéter íntravenoso ii" 24. (JcIco), desc. estéril 12.000 Und POLYMED

Cateicr vcnoso central dnplu-lúmen 7F adulto 150 Und BIOTEQ

Catctcr intracater n' 19. estéril 30 Und ARGON

Caietér nasal para oxigênio tipo óculos adulto 6.000 Und VLARK .MED

Coletor para Material Perfuro Cortante, capaddade 13 Litros 1.0ÜO Und DESCARBOX

Compressa dc campo operatúrio 50x45cm. pacote d 50 unidades 300 Pct AMERICAN

EktTodos Cardíaco d gel descartável adulto 5.000 Unü DESCARPACK

Equipo macrogotas d roiete para soro c sakla lateral 10.000 Und DESCARPACK

Equipo microgotas d roiete para soro 200 Unü TKL

Esparodropo impermeável, rolo lOcm x 4,5m 1.500 Und MLSSNER

CONTATO: 83-3222-8314

VALOR

IMIÁRIO

RS

RS 1,20

RS 1.20

RS 1,14

RS 1,20

RS

RS 98.

RS1.4S

RS 5,90

RS 69,00

RS 0,41

RS 1,55

RS 2,98

RS 8,98

VAl.OR

TOIAI.RS

RS 13,00 RS 3.900,00

RS 36

RS 6.000,00

RS 13.680,

RS 14.400,

RS 17.250,00

RS 8.700,00

RS 5.900,00

RS 20.700,00

RS 2.050.

RS 15.500.00

RS 596.00

RS 13.470,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYELJX

^ÂO

17

Espaçador para aplicação e inalação de broncodilator, tipo
mcaixeuniversal, bocal com vãlvulaunider%ional. Características
idicionais com reservatório rigido translúcido, modelo com máscara
uluito e infantil.

50 Vüú /

|«ii 1

iCCUMED
M

PROCESSO LI

"00028/Z020-
PAGIN

:iTATÓRIO:

MS - PMmX

A 38

18

Espaçador pera aplicação com máscara adulto ultra flexível
}ívalvulada, tipo adaptador universal para spray aerossol. Carcteristicas
adicionais transparente, câmara inquebrável.

20 Und RS 0,00

19 'io guia de aço para intubação adulto 25 lind RS 0.00

20 Fio guia de aço para intubação adulto 5 Und RS 0,00

21
Gaze hidrófila 7,5cin x 7.Scm, 9 fk)s/cm2, 5 dobras, 8 camadas, estéril,
[)accte com 10 unidades

40.000 Und AMER1CAN RS 0^9 RS 23.600,00

22
Gorro descartável, cor branca, COM ELÁSTICO, pacote com 100
unidades

200 Pct HMED R$37,00 RS 7.400,00

23 Lanceta para pução digital, estéril. Caixa com 100 unidades 100 Cx CRAL RS 32,00 RS 3.200,00

24
Lençol hospitalar descartável, 190% celulose virgem branca. 70cm x
50m, rolo

I.OOO Und CHEFF RS14J0 RS 14.200,00

25 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 7.0 3.000 Und MADEITEX RS 1,98 RSS.940,00

26 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 7.5 5.000 Und .MADEITEX RS 1,98 RS 9.900,00

J 27 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N® 8.0 3.000 Und MADEITEX RS 1,98 RS 5.9403)0

28
Luva de Látex p/ Procedimento, Ambidestra, Tamanho Grande, cx c/
50 pares

1.000 Cx NUGARD RS 65,00 RS 65.000,00

29
Luva de Látex p/ Procedimento, Ambidestra, Tamanho Médio, cx d 50
pares

3.000 Cx XUGARD RS 65,00 RS 195.000,00

30
Luva de Látex p/ Procedimento, Ambidestra, Tamanho Pequeno, cx c/
50 pares

3.000 Cx NUGARD RS 65,00 RS 195.000,00

31

Máscara Cirúrgica DescartáveL retangular, c/ elástico, clip nasal e d
filtro bacteriano, pacote d lOOunid, atendendo todas as normas das
RDC

2.000 Pct .MEDIX RS 90,00 RS 180.000,00

32
Máscaras de proteção PFF2(N95), com certificação CA / INMETRO,
atendendendq todas as normas das RDC

5.000 Und KSN RS 5,49 RS 27.450,00

33
Máscara protetor facial com visor acrílico, ajustável. Tamanho único,
do tipo FACE SHIELD

200 Und KNN RS 14,98 RS 2.996,00

34 Máscara com reservatório para oxigênio. Adulto 100 Und PROTEC RS 39,00 RS 3.900,00

35 Máscara com reservatório para oxigênio. Infantil 10 Und PROTEC RS 39,00 RS 390,00

36
Máscara de venti^ção não invasivaVNI (máscara + fixador de sUtcorte
Adulto {

20 Und PROTEC RS 1803)0 RS 3.6003)0

37
Máscara de ventilação não invasivaVNI (máscara + fixador de silicone
Infantil

5 Und PROTEC RS 180,00 RS 900,00

38

Macacão confeccionado em tecido sintético tamanho M (malha
poliéster revestido de pvc em ambas as faces ou única face) ba 100,
baSOO, fechamento frontal cm botões de pressão ou ziper, capuz e
propé conjugados, costura soldada eletronicamente, na cor clara.
Lavável e reutilizável

100 l'nd AMERICAN RS 69.00 RS 6.900,00

39

Macacão confeccionado em tecido sintético tamanho G (malha poliéster
revestido de pvc em ambas as faces ou única face) ba lOO.baSOO,
fechamento frontal em botões de pressão ou ziper,, capuz e propé
conjugados, costura soldada eletronicamente, na cor clara, lavável e
reutilizável

200 Und AMERICAN RS 69,00 RS 13.800,00

40

Macacão confeccionado era tecido sintético tamanho GG (malha

poliéster revestido de pvc em ambas as faces ou única face) ba
lOO.baSOO. fechamento frontal em botões de pressão ou ziper., capuz e
propé conjugados, costura soldada eletronicamente, na cor clara,
lavável e reutilizável

200 Und AMERICAN RS 69,00 RS 13.800,00

41

(!)culos de proteção individual!EPI) com vedação, ampla visão c
antiembaçamcnte. Confeccionado em material plástico fléxivel, com
sistema de ventilação indireta. Com tiras de elástico para ajuste a face
do usuário e visor de policarbonato

250 Und GLOBAL RS 5,90

O

RS 1.4753)0
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42 Propc descartável. Pacote com 100 unidades 500 Uod HMCD
n.1 iprrxiv: A rn: i ir ■iT.Ar Àn 1 Y>\'ii

43 Saco para óbilo. em cor standard preto, cinza ou branco. 200 Und RAVA 1 FMas-tlJ4ttí«K

44

Sistema thdiado de aspiração Iraqueai, cãmila conector de articulação
dupla via irrigação com tnnn aniírenuxo sonda sonda 50cm
aproxiimada. Graduada e protegida válvula sucção válvula com válvula

sucção com trava de segurança para uso eni TO T características
adcionais 10 PR. csierciidade dcscaná\'cl c estdril.( Sonda de Aspiração
Endotraqucal Sistema Fechado N" 10)

50 Kad BIOTEQ RS 159,00 RS 7.950,00

45

Sistema fccliado de aspiração iraqueai, cânula conector de articulação
dupla via irrigação com trava aniircfluxo sonda sonda 50cm
aproxiimada. Gmduada e protegida válvula sucção válvula com válvula
sucção com trava de segurança para uso em TOT caracierislicas

adcionais 12 FR. csierelidade descartável c cstcríl.( Sonda de /\spiração
Endoiraqueal Sistema Fediado N" 12)

150 Und BIOTEQ RS 159,00 RS 23.850,00

46

Sistema fechado de aspiração (raqueal. cânula conector de aniculação

dupla via irrigação com trava anlirefluxo smuia sonda SOcm

aproxiimada. Graduada e protegida válvula sucção váhula com válvula
sucção com trava de segurança paro uso cm TOT características

adcionais 14 FR. esierelídadc descartável e cstéril.( Sonda de Aspiração
Endotraqucai Sistema Fechado N° 14)

150 Und BIOTEQ RS 159,00 RS 23.650,00

47 Sonda endotraqucai cf C.AF n" 6,5.0 desc. Estárlí 20 Und CO.MPER RS 9.98 RS 199,60

■^48 Sonda endotraqucai c/ CAF ti" 7,0 desc. Estéril 100 Und COMPER RS 9,98 RS 998.00

49 Sonda endotraqucai c<^C.AF n" 7.5 desc. Estéril 100 Und COM PER R$9.98 RS 998,00

SO Sonda endotraqucai cJ CAF n® 8.0 desc. Eslcril 100 Und COMPER RS 9,98 RS 998,00

51 Sonda endotraqucai c/ CAF n" 8.5 desc. Estéril 50 Und CO.MPER RS 9.98 RS 499,00

52

1
Termômetro lácial infravemtcílto, sistema de medição infravermelho,
display LCD, com iluminação, faixas de medlçâo(infravermelho) 50 Und HEALTil RS 245,00 RS 12.250,00

53 Tomeiriaha dcsc. .1 vias Lucr-Lók c/ conexão rotativa 2.000 Und POLYMED RS 1,28 RS 2.560,00

54 Tubo de silicone^ Hospitalar) n° 204 pacote c/ 15m não estéril 24 Und PERniECNICA RS 240,00 RS 5.760.00

55 Tubo de silicone (Hospitalar) n® 204 pacote d L5m estéril 1.000 Und CREMER RS 5.98 RS 5.980,00

56 Tulio btex n' 200 pacote d 15m 6 lind LEMGRUMBER RS 32,00 RS 192,00

57 Umiciificador para oxigênio, capacidade 250mL 60 Und PROTEC RS 19,40 RS 1.164,00

. 1 \ \ VALOR roi Al. GLOBAL: RS 1.073.955,60

VALIDADE PROPOSTA; 90 Di AS DA DATA ÜA COTAÇÃO
DA_TA DA ASSINATURA: ^ HÚ iMO

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO

CNPJ: 0(3.24fl45a7/OO01-OX
I.eI a6/3j24.86S-9

183) ^222-8314
E-mait; 5iHÍ^'Tied@hotmõil.com
mum COM. Oi m. médico hospitaur ltoa.
Av. Almeida Barreto, 245 Centro
í-f-n. r, - JoSo Persr>a-PB

CARIMBO CNPJ

l >
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RE: COTAÇÃO DE PREÇO - MMH

SUFRAMED COMERCIAL <suframed.comercial(a)hotmail.com>
Ter, 20/10/2020 12:59

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux@hotmail.com>

i 1 anexos (918 KB)

COTAÇÃO MATERIAL - BAYEUX - 20-10-20.pdf;

Boa tarde,

Segue cotação

Atenciosamente

Anderson Felix

(83)3506-7862

SUFRAMED - Comercio de Mat. Med. Hosp. Ltda
Av. Almeida Barreto 245 Centro - João Pessoa-PB
Cep:58013-460 Fone/Fax:(83)3222-8314 / 3221-3126
CNPJ:03.246.587/0001-01
Insc. Estadual: 16.124.865-9
Site: http://www.suframed.com/

"O sucesso é a soma de pequenos esforços - repetidos dia sim... e no outro dia também!" Afééo
alimento diário do espírito! Deus te abençoe.

De: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bayeux(S)hotmall.com>
Enviado: segunda-feira, 19 de outubro de 2020 14:43

Para: SUFRAMED COMERCIAL <suframed.comerclal@hotmaiLcorn>

Assunto: COTAÇÃO DE PREÇO - MMH

Prezados, Boa Tarde!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo para compra direta.

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de ate 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente,

https://oullook.Iive.eom/maiI/0/search/id/AQMkADAwATZiZmyAZC1 mNTEzLTI2NTMlMDACLTAwCgBGAAAD Ji7p32r1 OUqsndZ7IdW6OwcAgD0... 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍI

PRI3FCITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

lOMISSAü PhkMANEN IL IJL LICITAÇÃO
PROCESSO LiClTAT DRIO:

DISPENSA DE LiClTAÇ/ O COVID
N» 00028/2020 - FMS - 'MBEX

PA(ilNA4l

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.040.718/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTtWL

NOME EMPRESARIAL

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA) | PORTE
GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS ME

CÔDGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.44-3-01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 • Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

I CODIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

, 230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárf

LOGRADOURO

R DR. OSCAR SOARES
NUMERO

50

COMPLEMENTO

CEP

58.015-470

BAIRRO/DISTRITO

JAGUARIBE

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

agradual@hotmaii.com
TELEFONE

(83) 3222-8411/(83) 3222-8411

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR>

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2010

MOTIVO DE S1TUAÇA0 CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instnjçâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/10/2020 às 14:45:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAèiL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURI

COMISSÃO PI£RMANl:NTH D
PROCESSO l.ICi l ATi

DISPENSA DE IJCITAÇ/

N" 00028/2020-FMS-

PAGINA42

NUMERO DE INSCRIÇÃO

12.040.718/0001-90

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTf^L

NOME EMPRESARIAL

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédlcos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
58.29-8-00 - Edição integrada à Impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 • Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

R DR. OSCAR SOARES
NUMERO

50

CEP

58.015-470

BAIRRO^íSTRITO

JAGUARiBE

MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

agraduai@hotmail.com
TELEFONE

(83) 3222-8411/ (83) 3222-8411

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/06/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/10/2020 às 14:45:13 (data e hora de Brasília).
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PROCESSO LiCITATpRIO:
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PRtrsilUIlA SC

BAYEUX
í ■ í a a r a a 7 ' e b a I h c

PUKKl i riRA \UM( IP Vi. l)PBA\ ElÍX e

I I NDO Vil \K IPAL i)K SAÍ OE
CNP.J: 08.924,581/0004^02 ,

PRl 7_\r>A SOLICITAMOS OK «ONS TKIM IMOS NOSFNTIDt) l'REI-N( ÍIFK A rOTA(. ÂO DF PREÇàSPARA OlS)
ITtMlNSl ABAIXO. IM LVÍ ANDO ASSIM rN.<l Rl IR rORRE I A.MENTE A AHr«Tl RA DE PROf EOIMENTO Mí lTATORK). p\KA QW.,

tSl \ LDUJDaDF possa MR \ CONTRATAR OS MESMOS.

PKSQI ISA DKMERC ADO PARA tQTAÇÃO DK PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: üRADU.AL CON-IHRCIO E SERVIÇOS EIREI ,1
EM>EREÇO: RUA DR OSC.AR SOARR.S. 50

BAIRRO; JAt/U/VRIBE ESTADO: PH CEP: 58015-470

CN"PJ: 12-040.7] R/000 i-90 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 101705588

1  DADOS DORLSPO.NSaML PELA COTÃÇAÒ
PESSOA RESPONSÁVEL: LORRAN COSTA LIAU

FUNÇÃO NA EMPRESA: DIRETOR CONTATO: 322I-ÂS4.1

ITEM ESPEClFItAÇÃO giAM. CM). VIAKí A

VAUm

í NITARIO

RS .

N ALOR

TOTAL RS

1  Alçou! TOT-í» cm gel I.

AxrHüil cinirgico. <Í£scuiiéNel, com nuinga longü, cor branca ou a/ul
2  <a:>ni gmnaitura iiüiiima dc 50g. eiusticc rais punhos, tixliaiiieaiu nari

üoslas. m/ilerial TNT. tíononho único 1.4(J\D.<JÜ

B
AwnUil cipirgiw. descartável, oom mitngit k^nga. <x«r branca «i w.uj
com gramatuTB minima de Tdg, elástico nos punhos. fccliaoKailü nas
costas, maicriu! TNl. tamanho (mico l.-RixO.W.

Catcicr Iniravvnk^n'' IR. (Jclco). dcsc. estéril

Cateler Intrsvtrnoso n" 20, iJeka>), dcsc. estéril

Cateter IniratvsKüw n" 22. (Jeko), dcsc. estéril

Catélcr niira\cn»wo n*" 24. tJdco), desc. esl^

RS 0,00

RS 835 RS 8.350,Anauona

RS 4,70 RS 23.

Top

Top Mcd

Top Med

Top Med

RS 345,00

RS 5.750,

RS 13.800,00

RS 13.800,00

RS 1.15

RS 1,15

RS 1,15

RS 1,15

8 Caieicr vunoso oontntl duplo-lúmcn 71' adulto 150 Und ' Biomedícal RS 98,40 RS 14.760,00

BCatelcr inlracaier rC 19. estéril 30 Und RS 0,00

10 Catstcr iiasai paru oxigênKi tjj« tkultw adulto 6.000 Und .Maríunrd RS 135 RS 8.l'00,00

11 C\ilcti.»r para Matenal Perturo Cistanic. cupacidnik 13 Litros Und Dvscarboi RS 530 RS 5.200,00

12 Cornprc.swi dc campo lípcnitono 50x45cm. pncuic e/ 5t) uiiidadc.< 300 Pcl Texcare RS 58,40 RS 17.520,00

13 Eletrodos Cardinai c/ gel descanáx^l adultii Und SoKdor RS 0,42 RS 2.100,00

14 Equipo macrogt^oss c/ rulete para s«o e saída lateral lo.ooe Und Labor Import RS 1,40 RS 14.000,00

15 Equi}xi microgotas c/ lolete puua sivo 200 Und La Vfw RS 235 RS 590.00

16 1 Esparadrapo impcrmtável. rolo lílcm x 4.5in {.500 Und Cies
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17

lispaçador para aplicação c iiialaçâo de brtaiaxliialor, lipi^
encui\cimi\crsal. bocal com \■á|\^llaun^dçriclonal Caracteiisücas
adicionais com re.ser>atono rigido transiticido. imxlelo com mascara
adulto e infantil.

50 IJnd
DIS

G-Tech |s,

'ROCESSO LIC
'ENSA DE LIC

1

PAGÍN

TTATÓRiO:
FAÇÃO COVID
visíBpívfâfefto
144

18

Hspaçadtir para aplicação com mascara adulto ultra ílexiwl
bi\-ai\ulada. tipo adapiador uni\-ersal para sprd> aerossol Carcteristicas
adicionais transparente, câmara inqucbrã\el

20 l!nd R$03

19 Fio guia de aço para mtubaçâo adulto 25 Und RS 0,00

20 Fio guto de aço para intuhação adulto 5 Und RS 0,00

21
Gaze hidrófila 7.5cni x 7,>cm. 9 fios/cra2. 5 dobras. 8 camadas, estéril,
paaite com 10 unidades 40.000 Und Europa RS 0^S5 RS 22.000,00

22
Gorro descartável, air branca, Cí)M KLASTICO. pacote com KKI
unidades 200 Pct Blotcch RS 14^ RS 2.900,00

2J I.ancela para puçüo digital, eslcnl Caixa com i(K> unidades 100 Ci Pontura RS 27,45 RS 2.745,00

24
Ixnçol birspitalar descartável. celulose virgem branca. 70cm x
50m. rolo 1.000 Und Plumax RS 10,20 RS 10.200,00

25 I.uva Cirúrgica, desc. F^sténi. N" 7.0 3.000 Und Bccare RS 1,75 RS 5.250,00

26 Luva Cirúrgica, dcsc. Hsténl. N" 7 5 5.000 Und Bccare RS 1,75 RS 8.750,00

27 Luva Cirúrgica, desc Ksiénl. N® 8 tt 3.000 Und Becare RS 1,75 RS 5.250,00

28
Luva dc látex p/ IVwcdimento, Ambidesira, Tamanho Grande, cx d .iO
pares 1.000 C\ Talgc RS 49,99 RS 49.990,00

29
Luva de Lalex p/ Procedimento, /\nibidestra. Tamanho .Médio, c\ c/ 50
pares 3.000 Cx Talgc RS 49,99 RS 149.970,00

30
Luva de látex p,' I^occdimcnlo. Ambidestra, Tamanho Pequeno, cx d
50 {vares 3.000 C\ Talgc RS 49,99 RS 149.970,00

31

Máscara Cirúrgica ITescartàvel, retangular, ci elástico, ciip nasal c d
íillru Ivactenano. {vacote d liJOunid, atendendo todas as normas ilas
RDC

2.000 Pd Anadona RS 60,00 RS 120.000,00

32
.Máscaras de proteção PFF2(N95). com ccnificaçilo CA / INMF HÍO,
atcndendendo todas as norma.s das RDC 5.000 Und K.SN RS 33 RS 17.500,00

33
Máscara {vrotetor tácial com visor acrílico, ajustávei Tamanho unico.
do tifxv FACF SI lILLD 200 Und Faec Sluled RS 73 RS 1.400,00

34 .Máscara com rcscrvatono para oxigênio Adulto 100 Und Foyivmed RS 35,00 R.S 3.500,00

35 •Viascura com reservatório para oxigênio Infantil 10 Und RS 03

à 36 Mascara de ventilação ruio invasivnVNl fmnscara + fixador de silicone
Adulto 20 Und RS 03

37
Míiscara de ventilação não iiivnsivaVNI (máscara + fi xador de silicone
Inlánlil 5 Und RS 0,00

38

Macacão confocciixiado em tecido sintético tamanho M (malha
pohcster revestido dc pve em ambas as faces ou única táce) bu I(K).
haHOÜ. fechamento frontal cm bot^^es de pressão ou /iper. capuz c {vrofie
aviijugarlos. avstura soidatla eletmnicanicnic, na cor clara I.avav cl c
reuülizável

100 Und Cirurgic;! Medicai RS 4344 RS 4.334,00

39

Macacão confeccionado em tecido sintético tamanliu ü (malha pviliester
revestido de pvc cm ambas as faces ou única facct ba UtO,ba8(X).
fechamento frontal cni bolíVes de pressão ou ziper,, capuz e projx*
Cívniugados, costura soldada eletronicamente, na cor clara lavávcl e
leutili/ável

200 Und Cirúrgica .Medicai R$4344 RS 8.668,00

40

Macacão confeccionado em tecido smteüav tamanho GG (malha
[xvlicstcr revestido de {wc em ambas as faces ou laiica face) ha
lOO.baftOO. fechamento fiontal cm botões de fvressâo ou zípcr., capuz e
pro{x* conjugados, costura soldada cletrouicamciilc. na cor clara.
lov.ivcl c rcutihzavei

200 Und Cirúrgica Medicai RS 4344 RS 8.668,00

41

< )ciiios de proteção individual(KPl) com vedação, ampla visão e
anúcmbaçamente Confeccitvnado em matcnal pLislico llexnei. com
sistema de ventilação indireta. Com tiras dc ciá.stico {»ara a|iLsle a face
tio unuáno e viitor de pobcarbonato

250 Und I^rotcplus RS 3,90 975,00



PRKFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

42 iViipé dc-scartáxíl Pacote com lÜÜ unidades 500 ünd «■•«"nisí,
43 Saco paru óbito, em wr sümiiard preto, cinza ou lininai 200 Untl Rava N® JilffiH.oo

Sisiinna fccltado de aspiração traquca). cànula conectiir <Jc articulação

44

du[>la \ia irrigação «nn ini\B amireiluso sonda sonda 5')cm
apixiNiimuda. Graduada e froicgida \-6l\"uJa sucçüo \-d1\-uíu aim váhaila
sucção com iraxa de segurança para u.si> cm TOT corocterisiicss
adciomus 10 PR, esterelidiKledescartãxi;! ecsléril.t Sonda dc Aspiração
Endotraqucal Sistema Fechado N" 10)

50 Uod BK Mtxlical RS 116,50 RS 5.825,00

45

Sislwna fechado dc aspiração tratpical. câniila «incctor de articuJaçáü
dupla via urigaçâo ctnn traxa anlircnuxo sundu sunJa 5<icm
aproxtiinudü. ('iiaduada e {woiegrda vúivula sucção válvula com xtllvula
sucção com traxa dc segurança para uso em T<.)1 uaracteristicos
adcionai-s 12 1-lt. esterehdade dtscarláxtl c cstéril.( Sxmda dc Asv»ração
Endotniqueol .Sistema Fechado N® 12)

150 Und BR Medicai R5 116,50 RS 17.475,00

46

SistciTui fcehad» Jc asprução traxjucal. càmilii conector de articulação
dupla via imgaçào com trax-n anlircfluxo sonda sonda 50cm
uproxnrrwdü. (iradiiada e protegida xtlvulu sucção vãlxTils cxot válvula
sucção com Iraxa de segurança para uso em T( )T cnraidcrislicas
ndcionais 14 FR, c-stcrclidadc descartnwl e csUinLl Sooda dc Aspiração
Lndoiraipi&ii SLsfetna FccliadoN® 14)

150 ünd BK Medicai RS 116,50 RS 17.47S4HÍ

i Sonda endwfumtcal d C.AF n" 6,5 (J desc Estcnl 20 Uod 'fnp Mcd RS 6.45 RS 129,00
48 Sonda cndoiruqiKfll d CAF n" 7 0 dcsc fisttiil 100 Und Top Mexi RS 6,45 RS fr45.00
49 Sonda ciidotratjucai d CAÍ" n" 7 5 dcsc. Esiéril 100 Uitd Top Mcd RS 6,45 RS 645,00
50 Sonda cndoliaijucal d CAF n" 8.Ü dcsc. Estéril 100 Und Tixp Med RS 6,45 RS 645.00
51 Sonda cndotrui.]ücal ia CAF K 5 desc Fsténl 50 Und TxxpMcd R$6,45 RS 32230

52
Termômetro liicinl intraxvmx-Iho, sblema dc medição infiaxxffmciho.
displax I.CI>. com ilutnuuição, faixas de mciliçaixdiirrjxtTmelhoi 50 Und Hxmgxi RS 190.00 RS 9..500,00

53 lomcirmha desc .t xias Ltier-Lol; c/ conexão rotativa 2.000 Und Maikmcd RS 1.1» RS 2.200,00
54 I uix) dc siliconetHospitalar»"" -d4 pncolc d 15m não esténl 24 Und Tavior RS 24130 RS 5.796,00
55 1 iil)i> de silic<me (Hiwpitabr) n® 2i)4 puctuc d 1 5in estéril I.ÜUO Und RS 0.00
56 Tulw laicx u" 2tO pacote d 15m 6 Und Tavioi RS 30,00 RS 180,00
5? 1 'mídtiicador paia oxigênio, cajxaculade 250inl. 60 Und Taylnr RS 1930 RS 1.170.00

Hl :.j í.^v' HHBÍ1 RS 788.71230

VALIDADE DA PROPOSTA; 90 DIAS DA DATA DA COTAÇÃO
DATA DA ASSINATURA: ■ÍÃ / /O / ^ a

'1 ^ 1f

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA COTACÃO

SRÀflüAl. ^ ítófU '*5
Rua t» ''ív.x.i 59

t («m ^ mbI

CARIMBO CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COTAÇÃO DE PREÇOS comissào permanente de licitação
processo LICITATÓRIO:

r^.- DISPENSA DE LICITAÇÃOCOVIDCOORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compras.saude.bay(?ux@hotmBÍ^a20WB-FMs-PMBEx
Qua, 14/10/2020 15;30 PAGINA 46
Para: Gradual Comercio e Serviços Ltda <agradual@hotmail.com>

I 1 anexos (92 KB)

COTAÇÃO MMH EMERGENCIAL (2).xlsx;

Prezados, Boa Tarde!

A Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB vem por meio deste, solicitar os bons préstimos, no
sentido de preencher a Cotação de Preços dos itens descritos em anexo para compra direta.

Por gentileza, peço que nos envie a cotação totalmente preenchida com os respectivos dados da
empresa, valores e inclusive carimbada com o CNPJ da mesma e posteriormente encaminhada para
este e-mail, em no prazo de até 48 horas a partir do envio deste e-mail, para que possamos dar
continuidade ao devido processo, desde já agradecemos.

Fico no aguardo!
Atenciosamente

Atenciosamente,

ht^s://outlook.live.com/mail/0/search/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1 mNTEzLTI2NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1 OüqsndZ7ldW6OwcAgD0... 1/1
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Orçamento

Jorge Jordão - Gradual <jorge.gradual@gmail.com>
Qua, 2V10/2020 14;S1

Para; COORDENAÇÃO OE COMPRAS - SAÚDE <comprasjaude.bayeiix@hotniaiLcom>

I 1 anexos f?92 KB1

Ornamento 2020.15 KXpdt

Boa tarde,

encaminho orçamento corrigido.

PRl-;i-Ei'rURA MUNICIPAL DE BAYOUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITA TÓRIO:
DISPENSA DE LICIT.AÇ.\0 COVID
N" 00028/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 47

Jorge Jordão

COTACAO«OP AOUALKOCPITALAR.COM.»
iOROBA aaAOUALMOCPtTAlAR.COM.CR

V  OM <«a) «BTrAMC

OiCAR tOARCS, He»e C«»*»»01».4VQ

^ Gradual
Hospitalar

htíps://òüUaok.líve.<com/mail/0/ínbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1mNTE2LT12NTMtMDACLTAwCgBGAAADJi7p32r1OUqsndZ7ldWê@4V®í^fi%—



REPÚBLICA FEDERATIVA DO B

PREFEITURA MUNICIPAL D
_ .COMISSÃO PERMANENTE DE LIC
SIL PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO CO
H" 00028/2020 - FMS - PMBL-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.922.653/0001-89

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NORDESTE HOSPITALAR LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 • Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapèutlcos e equipamentos de irradiação
33.19-8-00 • Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 • Comércio atacadista de produtos odontoíógícos
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.86-9-02 • Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *)
77.39-0-02 • Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2-Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 408
NÚMERO

S/N

COMPLEMENTO

KM 76

CEP

55.819-320

BAIRRO/DISTRITO

BAIRRO NOVO

MUNICÍPIO

CARPINA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NEHOSPITALAR@GMAILCOM
TELEFONE

(81)9933-1025

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

^0 I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

(') A dispensa de alvarás a licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n" 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/10/2020 às 10:33:53 (data e hora de Brasília).



coordenação
de compras

BAYEUX
ceWUMO MUMiOPM.

(04.922.653/0001-8^
NORDESTE HOSPITALAR LTC A

Rodova4à8.KM76 ^
Baino Novo - CEP 55.819-320

!  Carpina • PE

PREFEITURA MUNlCilPAL DE BAYEU.X
FÜNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE

CNP.I: 08.')24.581/00()4-02

gnxiRA MUNICIPAL DE BAYEUX
SÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
iiROCE.SSO IICITATÓRIO:
íWj£s)\ DC torAÇÂO COVÍD
<'n^8/2P2^-MS - PMBEX

PAGPA49
-<• ' *

MKC^S ITUHA oe

BAYEUX

PW./.\1>Á KMi'UESA SOtTCTTAMOS ÜS HONS PHK-STIMOS X) NKM lEK) DE PRLI-MCNLU A COTVÇÂA) l>! PRLÇOX I»AIU OlSl l IlMtVS)
ABAIXO, INTKV» AMK> ASSIM INSTRl IR i.jOHRK I SMLM K A AULKI I HK FRÜÇtlllMF.NTÜ I.IC IT.VIÒRIO. PARA QCt i:ST\ EDILIUVl)i:

POSSA MH A COM R VfAK OS MESMOS.

pi:SQLIISA DE MERC ADO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

a\nOS DA KMPkKS.A

R\7A0 SOCIAL: NORDESTE H0SP1TAL/\R l.TDA

IkNDKRECO: ROD.DR 408 KM 76 S/N

lUIRRO: BAIRRO NOVO CIDADE: CARPINA ESTADO: Pi: CEP: 55.819-320

CNPJ: 04 922.t>53/0O0l-89 INSCRIÇÃO ESTADl AL: 0239948-27

PLS.SOA RESPONSÁVEL; EDILMA RICARDO

H NCÁO NA EMPRESA; TELEVENDAS

irv-vi KSPEriFKAÇ-AO

DADOS DO RF.SPONSÁN EL PEí.A Cbl ACÂO

gi AN r. LM).

Álcool 70% em gel 1.

COM ATO: (81)99543-2940

MARCA

Avenuil cirúrgico, üescartavd. com munga longo, cor branca ou nzul
com gromaiiira mínimo dc 5()g, elástico nos punhos, fochamemo nas
costas, material TNT. tamanho único 1.40x0,90.

1.000 Lnd PROTEC.ME

Avental cirúrgico, descartíivel, com manga longa, cor branca ou a/ul
com gramuiura minima dc 3üg, ciásúco nos punhos, fechainenw nas
costas, material TNT. tamanho único 1.40x0,90

5.m)o l nd PROTECME

Cnielcr Inlravcnoso n° 18, (Jcico). dcsc. estéril 300 lind POI.VMED

Catcter Intravenoso n" 20, (Jclco). dcsc. estéril s.oon Und POU.MEI)

Catetcr Intravenoso n' 22. (Jdco). desc. estéril 12.000 Inii POI.YMEl)

(.atdcr intravenoso n" 24. (Jdco), dcsc. estéril 12.000 l'nd POLY.MKl)

Catcier vcnoso central duplo-lúmcn 7F adulto 150 L'»d ALJVE HEART

Catcter intracalcr n® 19. estéril 30 Und HD

Caictér no-sal paru o.xigénio tipo óculos adulto 6.000 Lnd .MEDSONDA

Coletor para Material Pcrluro Cortante, capacidade 13 Litros 1.000 Und GR/\.NüERC

Comprcssa dc campo opcratório .50x43em, pacote d 50 unidades 300 Pd BIOTEXTll.

Eletrodos Cardíaco d gel descartável adulto 5.000 Und BIOPROTKr

Equipo nmcrogota.s d rolete para soro e snida lateral in.non Und B10BA.SF.

Lquipo microgoias d rolctc para soro 200 ('nd CIRITI

hlspurudraiH) impermeável, rolo lOcm x 4.5m 1.500 Lnd MIS.SNER

\ \».OR

IT.^I

RS

RS 6,30

RS 7^35

RS 5,60

RS 0.70

RS 0.70

RS

US

RS 220,50

RS 96.00 ^

RS

RS 4,80

RS 41,00

RS 0.28

RS 1,15

RS 2.65

RS 6.00 ^

VAi OR TOEM . RS 1
RS 1.890.00

RS 7.350.00

RS 28,000.00

RS 210.00

R.S 3.500.00

RS 8.400,00

RS 8.400,00

as 33.075.00

RS 2.880.0»

RS 5.880.00

RS 4.800.00

RS 12.300,00

RS 1.400,00

RS 11.500.00

RS 530,00

RS 9.000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMIS.SÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Cspaçadoi para aplicação c inalação de broncodilaior. tipo
encaixeuniversal. bocal com válvulaunidcricional. Características

17 1
adicionais com reservatório rígido translúcido, modelo com máscara

|adulto e infantil

50 l nü MEItlC.ATE

r KL/L-toi iCj

DISPENSA D E

N° 00028/2( 2

PA(
RS 50.30

LICIIAIURIÜ:

LICITAÇÃO COVIp
as- FMS - RlflOBsT
jINA 50

lEspaçador para aplicação com máscara adulto ultra flexível
18 bivalvulada. tipo adaptador universal para spray aerossol Carcteristicas

adicionais transparente, câmara inquebrável.

20 Und MEDIC.ATE

RS 50.30

RS 1.006.00

1«) 1 l-ío guia de aço para iniubução adulto 25 tnü WELL LEAD RS 44,80 RS 1.120,00

20 j l io guia de aço para imubaçüo adulto 5 Und WELL LEAD RS 44,80 RS 224,00 [

Gaze hidíófila 7.5cm x 7.5cm. 9 fios/cmZ, S dobras. 8 camadas, estéril,
pacote com 10 unidades

40.000 l nd MEGAIEX

RS 0,35

RS 14.000,00

Gorro descartável, cor branca, COM ELÁSTICO, pacote com HX)
[unidades

200 Pct TALGE
RS 28,72

RS 5.744,00

23 Lanceta para pução digital, estéril Caixa com 100 unidades 100 Cx STEUILANCF.
RS 27,20

RS 2.720.(M)[
Lençol hospitalar descartável. 100% celulose virgem branca, 70cm x
pOm, rolo

1.000 Und DIAMANTE
RS 7,95

RS 7.950.00

25 [Luva Cirúrgica, dcsc Estéril. N° 7 0 3.000 Und NF.W HAND RS 1,40 RS 4.200,00 [

26 [LuvaCirúrgica, desc. Estéril. N° 7 5 5.000 Und NEW HAND RS 1.40 RS 7.000,00 [

27 jl-uva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 8 0 3.000 l nd NEM HAND RS 1,40 RS 4.200,00 [

Luva de l.átex p/ Procedimento. Ambidestra, Tamanho Grande, cx c/
28 pO pares

I.OQO < X SIPERMAX

RS 36,40

RS 36.400,00

iLuva de Látex p/ Procedimento, Ambidestra. Tamanho Médio, cx d 50
29

1 pares
3.000 Cx SIPERMAX

RS 36,40
RS 109.200,00

Luva de Látex p/ Procedimento. Ambidestra. Tamanho Pequeno, cx d
|50 pares

3.000 ("x SUPERMAX
RS 36,40

RS 109.200,00

[Máscara Cirúrgica Descartável, retangular, d elástico, clip nasal c d
31 filtro bacteriano. pacote d 1 OOunid, atendendo todas as normas das

[rik'
2.000 Pcl PROTEÍ ME

RS 46,70

RS 93.400,00

Mascaras dc proteção PFF2(N95). com cettificaçáo CA / INMETRO,
atcndeiidendo todas as normas das RDC

5.000 Und MTRIEX

RS 2,70

RS 13,500,00

Máscara protetor facial com visor acrílico. aju.stâvel. Tamanho unico.
[do tipo FACE SUIELD 200 Und IMD

RS 28,85
RS 5.770,00

34 .Mascara com re,servatório para oxigênio. Adulto 100 lind FOVOMED
RS 19,60

RS l.%0.00[

35 Má-scara com rescrvaióno para oxigênio Infantil 10 Und FOYOMED
RS 19,60

RS 196.001

Máscara de ventilação não invasivaVNI (máscara + fixador de silicone
Adulto

20 Und FOVOMED

RS 32,20

RS 644,00

Mascara dc ventilação não invasivaVNI (máscara » fixador dc silicone
[infantil 5 Und FOVOMED

RS 32,20
KS 161,00

Macacão confeccionado cm tecido sintético tamanho M (malha
poliéstcr revestido de pvc cm ambas as faces ou única face) ba l(M),

38 baSül), fechamento frontal em botões de pressão ou ziper. capuz e
propc conjugados, costura soldada eletronicamente, na cor clara
|Lavávd c reuiilizável

100 Und IIF.AI.T LIFE

RS 65,10

RS 6.510,00

Macacão confeccionado em tecido sintético tamanho G (malha

policsier revestido dc pvc cm ambas as faces ou única face) ba
39 1 (K).ba8(K), fechamento frontal em botões de pressão ou ziper.. capuz c

propé conjugados, costura soldada eletronicamente, na cor clara
liavável e reutilizável

200 Und HKALT LIFE

RS 67,90

RS 13.580,00

Macacão confeccionado em tecido sintético tamanho GG (malha
pohé,ster revestido de pvc em ambas as faces ou única face) ba

40 1 OO.baSOí). fechamento frontal em botões de pressão ou ziper,, capuz t
propc conjugados, costura soldada eletronicamente, na cor clara
Iflvàvel e reutilizável

200 Und HEAI.r t.lFE

RS 78,4f

RS 15.680,00

41

Óculos de proteção individual(EPI) com vedação, ampla visão c
antiembaçamcnte Confeccionado cm material plástico flcxivel, com
sistema dc ventilação indireta. Com tiras de elástico para ajuste a face
do usuário e visor de policarbonato

250 Und l MD

RS 5,6(

RS 1.400,00

)

42 Propé descartável. Pacote com 100 unidades 500 Und BIOTECH
RS 0,2

RS 105,00



Saco para óbúo. em cm siaudard pret<i. ciitm ou branco.
Sistema fechado de aspiraiíSo iiaqueal. cúiiuln conector de aniculaçdo
dupla via irrigaçSü com trava antirefluxo sonda sonda 50cm
aproxiimada. Graduada e protegida válvula sucvao válvula cont valvula
sucção com trava de segurança para uso em 101 caracierisiicas
adcionats 10 TR. esiercUdadc descartável e cslérii.t. Sonda de Aspiração
l^jidotraqueal Sistema Ftxhado N" 10)

Sistema fechado de aspiraçáo iraqueal. cânula conector dc articulação
dut>tu vm irrigaçüo com trava aiitirelluso sonda sonda 50cm
aproxiimada. Graduada c protegida válvula sucção válvula com válvula
sucção com trava dc segurança para uso em TOT caractensiicus
adcionais 12 TR, estereiidadc descartável e esvérill Sonda de Aspiração
Hiidoiraqucal Sistema Fechado N° 12)

" Sistema Icchiido de aspiraçSo itaqueal. eünala conector de articulação
dupla via irrigação com trava antirctluxo sonda sonda 50cm
aproxiimada. Graduada c protegida válvula sucção válvula com válvula
sucção com trava de segurança para uso cm l OT caracterisiieas
adcionais 14 FR. esierelidade descanàvel e cstéril.t Sonda de Aspiração
Fndotraqucai .Sisiema Fechado 141

Sonda cndoiraqueal c/ CAI' n° 6.S.Ü desc- Estéril

Sonda cndotraqucol c' CAF n'7.0 de-sc Estéril J
Sonda cndoiraqueal c.^ CAF n° 7-5 desc. Estéril

Sonda endotragueal d CAF n" 8.0 desc. Esttiril

Sonda endotiaqueal cl CAF n° 8-5 desc. nstcril

Termômetro facial infravermelho, sistema dc medição Infravermelho,
^  display l-CD. com iluminação, faixas de mediçao(mfTavermelho)

Tomeirinha desc. 3 vias Luer-l.ok d conexão rotativa

Tubo dc -siliconefHospualar) n" 204 pacote d 1 não eslé-nl
~ 1'uho de silicone (Hospitalar) n" 204 pacoie c! \ 5m estéril —

Tuix) iatex n° 20ü pacoie d 15m
1 Imidificadur para oxigônio. capacidade 25Ümt.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DO LICITAÇÃO

FCS DIS

lis 2«.25«,IH)

26.250,00
BIOTEQ

KS

RS 235,00

CtOlAS L.\TEX

PROTEC

AiTm rovAi- (ílobai

VALIDADE DA PROPOS I A: 90 DIAS DA DATA DA CO rA<.AO
DATA DA ASSíNATTRA: _23_/,10 / .202»

arimbo üo responsável pela cotação

rÕ4.922.653/0001-8'

NOROESTtW»''
Bairro Novo - -

J  Caro^fiftvieo cnpj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITA rÔRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00028/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 52

Fwd: cotação MM H

edilma Ricardo <edllmaricardosilva@gmaiixom>
Sex, 23/10/2020 17:18

Para: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <compr3S^3ude.bayeux@hotmaiUom>

I 10 anexos (5 MB)

—  Forwarded message

De: edilma Ricardo <ediliTiaricardo5Ílva@qmaÍ|.coni>
Date: sex., 23 de out de 2020 às 17:17
Subject: cotação MM H
To: COORDENAÇÃO DE COMPRAS - SAÚDE <CQmpras.saude.bayeux.@hotnnail.com>

Boa tarde!

Segue a cotação solicitada e as certidões

Atenciosamente,

Edilma Ricardo

NORDESTE HOSPITALAR LTDA

(81)99543-2940

»rfp.ut!oPMve.»m/m.ll/0«nboxfld,AQMkADAwAraZmYAZC1mNTEzLT,2NTM.MDACLTAwCgBGAAADJi7p32r10UgsndZ7ldW60woAgDO%.^^ W
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PREFEITURA MlAJtí«L DE BAYEUXCOMISSÃO pe^I^Je de licitação

GOVERNO MUNICIPAL

DIVISÃO DE COMPRAS

Bayeux, 29 de Outubro de 2020.

Ao Setor de Licitação de Bayeux

Emanoel da Silva Alves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial da

Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de

licitação, de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR USADO NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E

TRATAMENTO DA COVID-19.

2. DA PESQUISA DE PREÇO

2.1. Com vistas a subsidiar a contratação do presente objeto, realizou-se pesquisa de

preços, conforme art. 45-E, §1^, inciso VI, da Lei Federal n^ 13.979/2020.

2.2. Como metodologia para obtenção do preço de referência para a presente

contratação, foi utilizada a média aritmética dos valores, descontando-se os

eventuais preços exorbitantes ou inexequíveis.

2.3. A elaboração do mapa comparativo de preços culminou com os preços estimados

apontados na tabela a seguir:

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saúde. baveux@hotmai 1 .com



PREFEITURA M

COMISSÃO PE^
PROC

flÃVlFIllf

L DE BAYEUX

DE LICITAÇÃO
TÓRIO:

OVID

EX
as

GOVERNO MUNiaPAL

EMPRESA: NORDESTE HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.922.65^001-89

Item Especificações Quat. Und.
Valor

Unit.

Valor Total

01 Álcool 70% em gel. L 300 Unid R$6,30 R$1.890,00

02

Avental cirúrgico, descartável, com

manga longa, cor branca ou azul com

gramatura mínima de 50g, elástico

nos punhos, fechamento nas costas,

material TNT, tamanho único

1,40x0,90.

1000 Unid R$7,35 R$7.350,00

04
Cateter Intravenoso n^ 18, (Jelco),

desc, estéril
300 Unid R$0,70 R$210,00

05
Cateter Intravenoso n^ 20, (Jelco),

desc, estéril
5000 Unid R$0,70 R$3.500,00

06
Cateter Intravenoso n^ 22, (Jelco),

desc, estéril
12000 Unid R$0,70 R$8.400,00

07
Catéter intravenoso ns 24, (Jelco),

desc, estéril
12000 Unid R$0,70 R$8.400,00

09 Cateter intracater n^ 19, estéril 30 Unid R$96,00 R$2.880,00

10
Catetér nasal para oxigênio tipo

óculos adulto
6000 Unid R$0,98 R$5.880,00

11
Coletor para Material Perfuro

Cortante, capacidade 13 Litros
1000 Pct R$4,80 R$4.800,00

12
Compressa de campo operatório

50x45cm, pacote c/ 50 unidades
300 Unid R$41,00 R$12.300,00

13
Eletrodos Cardíaco c/ gel descartável
adulto

5000 Unid R$0,28 R$1.400,00

14
Equipo macrogotas c/ rolete para
soro e saida lateral

10000 Unid R$1,15 R$11.500,00

15
Equipo microgotas c/ rolete para
soro

200 Unid R$2,65 R$530,00

16
Esparadrapo impermeável, rolo
lOcm X 4,5m

1500 Unid R$6,00 R$9.000,00

17

Espaçador para aplicação e inalação

de broncodilator, tipo

encaixeuniversal, bocal com

válvulaunidericional. Características

adicionais com reservatório rígido

translúcido, modelo com máscara

50 Und R$50,30 R$2.515,00

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@.hotmail.com



•tFlJiVRADA ClOâOi

PREFEITURA M

COMISSÃO PER
PRO

AL DE BAYEUX

PE DE LICITAÇÃO
PATÓRIO:

OVID

GOVERNO MUNICIPAL

adulto e infantil.

18

Espaçador para aplicação com

máscara adulto ultra flexível

bivalvulada, tipo adaptador universal
para spray aerossol. Carcterísticas

adicionais transparente, câmara
inquebrável.

20 Und R$50,00 R$1.000,00

19
Fio guia de aço para intubação

adulto
25 Und R$44,80 R$1.120,00

20
Fio guia de aço para intubação
adulto

5 Und R$44,80 R$224,00

21

Gaze hidrófila 7,5cm x 7,Sem, 9
fios/cm2, 5 dobras, 8 camadas,
estéril, pacote com 10 unidades

40.000 pct R$0,35 R$14.000,00

23
Lanceta para pução digital, estéril.
Caixa com 100 unidades

100 Und R$27,20 R$2.720,00

24

Lençol hospitalar descartável, 100%
celulose virgem branca, 70cm x 50m,
rolo

1000 Und R$7,95 R$7.950,00

25 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N" 7.0 3000 Und R$1,40 R$4.200,00

26 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N" 7.5 5000 Und R$1,40 R$7.000,00
27 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N" 8.0 3000 cx R$1,40 R$4.200,00

28

Luva de Látex p/ Procedimento,

Ambidestra, Tamanho Grande, cx c/
50 pares

1000 cx R$36,40 R$36.400,00

29

Luva de Látex p/ Procedimento,

Ambidestra, Tamanho Médio, cx c/
50 pares

3000 cx R$36,40 R$109.200,00

30

Luva de Látex p/ Procedimento,

Ambidestra, Tamanho Pequeno, cx c/
50 pares

3000 pct R$36,40 R$109.200,00

31

Máscara Cirúrgica Descartável,

retangular, c/ elástico, clip nasal e c/
filtro bacteriano, pacote c/ lOOunid,
atendendo todas as normas das RDC

2000 Und R$46,70 R$93.400,00

32

Máscaras de proteção PFF2(N95),
com certificação CA / INMETRO,

atendendendo todas as normas das

RDC

5000 Und R$2,70 R$13.500,00

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida FIávio Maroja, s/n — Centro — Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmail.com
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34
Máscara com reservatório para

oxigênio. Adulto
100 Und R$19,60 R$1.960,00

35
Máscara com reservatório para

oxigênio. Infantil
10 Und R$19,60 R$196,00

36

Máscara de ventilação não

invasivaVNI (máscara + fixador de

silicone Adulto

20 Und R$32,20 R$644,00

37

Máscara de ventilação não

invasivaVNI (máscara + fixador de

silicone Infantil

5 Und R$32,20 R$161,00

42
Propé descartável. Pacote com 100

unidades
500 Und R$0,21 R$105,00

47
Sonda endotraqueal c/ CAF n^ 6,5.0

desc. Estéril
20 Und R$5,60 R$112,00

48
Sonda endotraqueal c/ CAF ns 7.0

desc. Estéril
100 Und R$4,95 R$495,00

49
Sonda endotraqueal c/ CAF n9 7.5

desc. Estéril
100 Und R$4,95 R$495,00

50
Sonda endotraqueal c/ CAF n^ 8.0
desc. Estéril

100 Und R$4,95 R$495,00

51
Sonda endotraqueal c/ CAF n^ 8.5

desc. Estéril
50 Und R$4,95 R$247,50

52

Termômetro facial infravermelho,

sistema de medição infravermelho,

display LCD, com iluminação, faixas

de medição(infravermelho)

50 Und R$120,00 R$6.000,00

53
Torneirinha desc. 3 vias Luer-Lok c/

conexão rotativa
2000 Und R$0,40 R$800,00

54
Tubo de silicone(Hospitalar) n" 204

pacote c/ 15m não estéril
24 Und R$235,00 R$5.640,00

55
Tubo de silicone (Hospitalar) n" 204

pacote c/ 1.5m estéril
1000 Und R$5,90 R$5.900,00

57
Umidificador para oxigênio,

capacidade 250mL
60 Lt R$19,35 R$1.161,00

TOTAL R$509.080,50

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB

Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB
CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saúde.baveux@hotmai 1 .com
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Item Especificações Quat. Und.
Valor

Unit.
Valor Total

03

Avental cirúrgico, descartável, com manga

longa, cor branca ou azul com gramatura

mínima de 30g, elástico nos punhos,

fechamento nas costas, material TNT,

tamanho único 1,40x0,90.

5000 Unid R$4,70 R$23.500,00

08
Cateter venoso central duplo-lúmen 7F

adulto
150 Unid R$98,40 R$14.760,00

22
Gorro descartável, cor branca, COM

ELÁSTICO, pacote com 100 unidades
200 cx R$14,50 R$2.900,00

33

Máscara protetor facial com visor acrílico,

ajustável. Tamanho único, do tipo FACE
SHIELD

200 Und R$7,00 R$1.400,00

38

Macacão confeccionado em tecido

sintético tamanho M {malha poliéster

revestido de pvc em ambas as faces ou

única face) ba 100, ba800, fechamento

frontal em botões de pressão ou zíper,
capuz e propé conjugados, costura

soldada eletronicamente, na cor clara.

Lavável e reutilizável

100 Und R$43,34 R$4.334,00

39

Macacao confeccionado em tecido

sintético tamanho G (malha poliéster

revestido de pvc em ambas as faces ou

única face) ba 100,ba800, fechamento

frontal em botões de pressão ou ziper,,
capuz e propé conjugados, costura

soldada eletronicamente, na cor clara,

lavável e reutilizável

200 Und R$43,34 R$8.668,00

40

Macacao confeccionado em tecido

sintético tamanho GG (malha poliéster
revestido de pvc em ambas as faces ou

única face) ba 100,ba800, fechamento

frontal em botões de pressão ou ziper,,

capuz e propé conjugados, costura

soldada eletronicamente, na cor clara,

lavável e reutilizável

200 Und R$43,34 R$8.668,00

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB

Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB
CNPJ I1.685.42I/0001-I0

E - MAÍL: compras.saude.baveux@hotmaiLcom
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41

Óculos de proteção individual{EPI) com
vedação, ampla visão e

antiembaçamente. Confeccionado em

material plástico fléxivel, com sistema de

ventilação indireta. Com tiras de elástico

para ajuste a face do usuário e visor de

policarbonato

250 Und R$3,90 R$975,00

43
Saco para óbito, em cor standard preto,

cinza ou branco.
200 ünd R$17,50 R$3.500,00

44

Sistema fechado de aspiração traqueal,

cânula conector de articulação dupla via

irrigação com trava antirefluxo sonda

sonda 50cm aproxiimada. Graduada e

protegida válvula sucção válvula com

válvula sucção com trava de segurança

para uso em TOT características adcionais

10 FR, esterelidade descartável e estéril.(

Sonda de Aspiração Endotraqueal Sistema

Fechado N° 10)

50 Und R$116,50 R$5.825,00

45

Sistema fechado de aspiração traqueal,

cânula conector de articulação dupla via

irrigação com trava antirefluxo sonda

sonda 50cm aproxiimada. Graduada e

protegida válvula sucção válvula com

válvula sucção com trava de segurança

para uso em TOT características adcionais

12 FR, esterelidade descartável e estéril.(

Sonda de Aspiração Endotraqueal Sistema

Fechado N° 12)

150 Und R$116,50 R$17.475,00

46

Sistema fechado de aspiração traqueal,

cânula conector de articulação dupla via

irrigação com trava antirefluxo sonda

sonda 50cm aproxiimada. Graduada e

protegida válvula sucção válvula com

válvula sucção com trava de segurança

para uso em TOT características adcionais

14 FR, esterelidade descartável e estéril.(

Sonda de Aspiração Endotraqueal Sistema

Fechado N" 14)

150 Und R$116,50 R$17.475,00

56 Tubo látex n° 200 pacote c/ 15m 6 ünd R$30,00 R$180,00

TOTAL R$109.660,00

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida Flávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ 11.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmaii.com
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3. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

3.1. Consoante o art. 14 da Lei Federal 8.66^de 21 de junho de 1993, faz parte da
instrução processual a previsão de recursos orçamentários, conforme

documento fornecido pela Contabilidade em anexo.

4. CONCLUSÃO

4.1, Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO para, caso de acordo, encaminhar para a contratação.

Segue em anexo a documentação de regularidade da empresa que apresentou a menor

cotação para apreciação técnico/Jurídica por parte dos setores competentes.

Ismael da Silva Alves

Diretor de Divisão de Compras-SMS

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB
Avenida FIávio Maroja, s/n - Centro - Bayeux / PB

CNPJ I I.685.421/0001-10

E - MAIL: compras.saude.baveux@hotmail.com
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 12.040.718/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passiva acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:05:38 do dia 28/09/2020 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 27/03/2021.

Código de controle da certidão: 7307.536F.B409.52B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO

CÓDIGO: A079.2CA9.7D87.D6A8 Emitida no dia 11/09/2020 às 11:18:07

Nome Empresarial:

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço:

DOUTOR OSCAR SOARES

Bairro: Município:
JAGUARIBE JOÃO PESSOA

Inscr. Estadual: Situação Cadastral:

16.170.558-8 ATIVO

Número:

50

CNPJ/CPF:

12.040.718/0001-90

Complemento:

CEP:

58015-470

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LE110.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet*.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Ceifdão

2020/062308

N° de Controle de Autenticação

515.533.521.552

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

12040718000190

Nome do Contribuinte

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Endereço

RUA DR OSCAR SOARES

Número

00050

Apto/Sala Bloco Complemento

SALA 802

Bairro

JAGUARIBE

CEP

58015470

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data. não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 109541-2

IMOBILIÁRIAS: 009718-7

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. conforme o artigo 138, §1°. da Lei Complementar n° 53. de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada á inexistência de emendas ou rasuras, bem como á verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http.V/www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 28/09/2020 09:07:47

1/1
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: i2.040.7i8/000i-90
Razão Social: gradual comercio e serviços eireu me

Endereço: R doutor oscar soares so / jaguaribe / joao pessoa / pb / 53015-470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade: 14/10/2020 a 12/11/2020

Certificação Número: 2020101404091266437586

Informação obtida em 16/10/2020 10:25:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PR0CESS0^gi^5Óiil(% 1
DISPENSA DE LICTI AÇAO COVlD
N" 00028/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 68

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.040.718/0001-90

Certidão n°: 24424992/2020

Expedição: 28/09/2020, às 09:08:35

Validade: 26/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que gradual comercio e serviços eireli (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.040.718/0001-90, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITlíRA MUNICIPAL DE BAYEUX

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA

A empresa Gradual Comercio e Serviços Eireii - Me, devidamente inscrita no CNPJ/MF n"

12,040,718/0001-90, Sediada a Rua: Doutor Oscar Soares, 50 Jaguaribe - PB Telefax: (xx83)3221-3843-

Cep. 58015-470 - João Pessoa - PB e-mail. auradual@hotmaiI.com, declara, sob as penas da lei, que na

mesma nào há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a

realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei

OjfYvWl
GRADUAL COMERCIO E SERVIÇO EIRELI- ME

CNPJ: 12.040.718/0001-90

LORRAN COSTA LIMA

RG n^SlllZSe- SSP/PB

CPF/MF n® 085.980.394-54

Gradual - Comércio e Serviços Eireli-ME.
CNP.I: 12.040.718/0001-90-Inscrição Estadunl; 16.170.538-8

Rua Dr. Oscar Soares, 50-Jaguaribe - CEP: 58015-470- João Pcssoa-PB
Telefone: (83) 3221-3843— Einail: agradual^Miotinail.coiii
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Aempresa Gradual Comercio e Serviços Eireli - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF n®

12.040.718/0001-90, Sediada a Rua: Doutor Oscar Soares, 50 Jaguaribe - PB Telefax: (xx83)3221-3843-

Cep. 58015-470 - João Pessoa - PB e-mail. auradual@hotmail.com. declara, sob as penas da lei, que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

Qç^jí&r)
GRADUAL COMERCIO E SERVIÇO EIRELI- ME

CNPJ: 12.040.718/0001-90

LORRAN COSTA LIMA

RO n®3211286- SSP/PB

CPF/MF n® 085.980.394-54

Gradual - Comércio e Serviços Eireli-ME.
CNPJ: 12.040.718/0001-90-Inscrição Estadual: I6.I70.558-8

Rua Dr, Oscar Soares, 50- Jaguaribe - CEP: 58015-470-.loão Pcssoa-PB
Telefone: (83) 3221-3843- Eniail: agraduaI^/)liotmail.coni
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Lorran Costa Lima, Brasileiro, solteiro, natural de Campina Grande - PB, nascido
empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) n° 04216204911
DETRAN- PB e do CPF n® 085.980.394-54, residente e domiciliado na Rua Vereal
Barbosa Duna, n® 378, Apto 101, Aeroclube, CEP: 58036-850, João Pessoa - PB
titular da empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, constituída
particular devidamente arquivado na Jimta Comercial do Estado da Parai
25600047688, por despacho em 04/06/2010, inscrita no CNPJ 12.040.718/0001-
cidade de João Pessoa- PB, na Rua Dr. Oscar Soares, 50, Jaguaribe, CEP: 5801
consolidar nas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa tem por objeto é:

em 24/07/1989,
8, emitida pelo
or Gumercindo

Na condição de
por instrumento
Íía, sob NIRE

com sede na

5-470, alterar e
iO

es

em produtos

inf(o

imui

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúj-gico, hospitalar
e de laboratórios.

33.29-5-01 - Serviços de montagem de nróveis de qualquer material;
43.30-4-04 — Serviços de pintura de edifícios em geral;
45.30-7-03 — Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automoto r^
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.29-6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
alimentícios não especificados anteriormente
47.43-1-00 — Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 — Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.51-2-01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
47.52rl-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e com.
47.53-9-00 - Comércio varejista eqiecializado de eletrodomésticos e equipamentos
vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 — Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 — Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 — Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

rmatica

cação

áudio ece

y

jiessoal

JUCEF»

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10:30 SOB N» 201{
PROTOCOLO: 180203452 DE 04/04/2018. CÓDIGO DE VBRIP3
11801401750. NIRE: 25600047688.
GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 17/04/2018
www.redea im.pb.gov.br

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos
Informando seus respectivos códigos de verificação

0203452.

CAÇÃO:

respectivos portais.
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47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos nâo especificados anteriormente
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

Passa a ser:

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios

33.29-5-01 - Serviços de montagan de móveis de qualquer material;
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos paia veículos automotores
47.63-6-03 — Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
47.43-1-00 — Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 — Comércio varejista de madeira e artefatos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

47.54-7-01 — Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 — Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-01 — Comércio varejista de livros
47.61-0-03 — Comércio varejista de artigos de p^elaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

JtJOEF>

CERTIFICO O REGISTRO EH 17/04/2018 10:30 SOB N" 20180203452.
PROTOCOLO: 180203452 DE 04/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11801401750. NIRE: 25600047688.
GRADUAL COMERCIO B SERVIÇOS EIRBLI

Harxa de Fãtijiia Ventura Venâncxo
SECRETÁRIA- GERAL

JOÃO PESSOA, 17/04/2018
www. redes im. pb. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfianaria e de higiencp
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopedicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos não esp>ecifIcados anteriormente
58.29-8-00 - Edição integrada à ux^ressão de cadastros, listas e de outros produtos
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais
anteriormente, sem operador
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não esj
anteriormente

46.49-8-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
46.44-3-01 - Comércio Atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46:46-0-01 - Comércio Atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
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CLÁUSULA SEGUNDA

A vista das modificações ora ajustada consolida-se com a seguinte redação.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o nome empresarial GR\DUAL
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sua sede no eraiereço. Rua Dr Oscar
Soares, 50, Jaguaribe, CEP: 58015-470. ^

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A ençnesatem como objeto social as seguintes atividades:

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar
e de laboratórios

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
43.30-4-04 — Serviços de pintura de edifícios em geral;
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.63-6-03 - Comércio Varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

UCIOEf»

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10:30 SOB N" 2018(1203452
PROTOCOLO: 180203452 DE 04/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO-
11801401750. MIRE: 25600047688. viSKxrx^AVAO.
GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Maria de Fátima Ventura Venâacio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 17/04/2018
wvn#.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se i^resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
informando seus respectivos códigos de verificação respectivos portais.
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47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varqista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopéicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
77.39-0-99 - Aluguel de. outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
46.45-1 -03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.49-8-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.44-3-01 - Comércio Atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46-46-0-01 - Comércio Atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

CLÁUSULA QUARTA- FILIAIS

A empresa pode a qualquer momento abrir ou fechar filial em outra dependência mediante alteração
assinada pelo titular.

JUCEF»

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10:30 SOB N" 20180203452
PROTOCOLO: 1802034S2 DE 04/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO*
11801401750. MIRE: 25600047688.
GRADÜAL COMERCIO E SERVIÇOS BIRBLI

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA-GERAL

JOÃO PESSOA, 17/04/2018
vmntr. redesim. pb. gov. br

A validade deste documento, se i^resso, fica sujeito à comprovação de eua autenticidade noa respectivos portais.
disformando seus respectxvos codigos de verificação
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CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capital Mcy da Empresa é R$ 200.000.00 (duzentos mil leais) totalmentl
pertencendo unicamente ao titular Lorran Costa Lima.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE DURAÇÃO

O imcio ̂  atiWdade empresarial ocorreu em 04 de junho de 2010 e seu prazo de
tempo mdeteiminado. d

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO

da empresa c^erá ao titular Lorran Costa Lima, com os poderes e atribuições de
^  f ° ^ ""-n® empresarial em atividadesQ  esa^ M mteresse empresanal ou assumir obrigações seja em favor do ençresário ou de

^ empresa, sem autorizaçã^ do timlar da

CLÁUSULA OITAVA - DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

O encerramento do exercício se dará sempre no dia 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA NONA - PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ao ténmno de cada exercício social, era 31 de dezembro, o administrador, piiestará contas
jusüficadas de sua admimstração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DELIBERAÇÃO DE COTAS

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o empresário deliberará sc)bre as contas
Çj e designará administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EM CASO DE FALECIMENTO

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, s
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres svi
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificadi
especialmente levantado.

Úcessores e o
rá apurado e
em balanço

Paragrafo único O titular declara sob pena de Lei que não tem nenhuma
modalidade em todo o território nacional.

JUOEF»
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COOTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÀO bA EMl^KtSA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIDA DENOMINADA:
"GRADUAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI"

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - IMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o foro de João Pessoa/PB para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultante deste contrato.

João Pessoa, 02 de abril de 2018.

TOtiCYn to
Lorran Costa Linir """ ^10® Ofício

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10:30 SOB N* 20180203452.
PROTOCOLO: 180203452 DE 04/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO*
11801401750. NIRE: 25600047688. '
GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Maria de Fátisia Ventura Venâncio

JUCEF» SECRETÃRIA-GERAL
JOÃO PESSOA, 17/04/2018
www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se i^resso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA_

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ; 12.040.718/0001-90

Razão Social; GRADUAL COMERCIO E SERVIÇO EIRELÍ ME
Nome Fantasia: GRADUAL COMERCIO

Certidão emitida às 09:19 de 28/09/2020.

Validade 30 dias

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n"» 17/2010, da Presidência do
2-O^númerrdo°do^^^^^^ certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
■\ Fcifa rertldão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. . j «
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
Ta psquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEÜ (Execuções
Penais).

Para confirmar a autenticidade deste documente acesse htlp://app.tÍpb.jus.br/certo/validercertidao e insira o código de
validação; Oerq.RqpD. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

Insc. Muni.: 1095412 FICHA CADASTRAL DA EMPRESA

CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal

1095412

Nome/Razão Social

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl

CPF/CNPJ

12.040.718/0001-90

Natureza Jurídica

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
Nome Fantasia

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS
Situação Contribuinte

Ativa

Tipo de Recoihimento

Situação Cadastral

Contribuinte recadastrado

N° Identidade

Profissão/Atividade

COMERCIAL-COMERCiO ATACADISTA

Insc. Junta Comercial

20130317403

Inicio

19/08/2010

Contribuinte Estimado

Mensal

Camê Devolvido

Não

Situação Alvará

1® via

ENDEREÇO

Logradouro

RUA OSCAR SOARES

Bairro

JAGUARIBE

Número

00050

CEP

58015-470

APT. / SALA BLOCO

Complemento

sala 802

ATIVIDADES

Segmento

COMERCIAL

Grupo

COMERCIO ATACADISTA

Atividade

COMERCIAL-COMERCIO ATACADISTA

Atividade CNAE

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Incidência

Não incidência de I.S.S.Q.N

Código Atividade CNAE

4645101

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

Código CNAE Atividade CNAE

4330404 Serviços de pintura de edifícios em geral
ra veículos automotores

4644301 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Comércio atacadista de produtos odontológicos

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4649408 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nao
Comércio varejista de vidros

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosae inTunTidiiud

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
Comércio varejista especializado de eietrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de móveis

Comércio varejista de artigos de iluminação

4755501

4755502

Comércio varejista de tecidos

Comercio varejista de artigos de armarinho
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

4759801

4759899

4761001

Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de livros

1/2
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ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa Gradual Comercio e
Serviço Eireti-ME, devidamente Inscrita no CNPJ/MF n° 12.040.718/0001 - 90,
Sediada a Rua; Doutor Oscar Soares, 50 Jaguaribe - PB Tetefax: (83) 3221-

3843- Cep. 58015-470 - João Pessoa - PB, e-maü: aaradual@hotmail.com. com
vistas ao fornecimento dos itens citados abaixo não havendo fatos supervenientes
que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de
qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação. Empenho; n°;07113
e Processo n°: 260320530, não havendo reclamação ou objeção quanto à
qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da garantia contratual junto
à instituição financeira até a presente data.

ITEM i ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
Máscara respiratória, categoria PFF2 com camada
de carvão ativado, com filtro tipo N95, constituído por
concha interna de sustentação, composta por TNT,
moldado em fibras sintéticas, com tiras de elástico e

^  grampo de ajuste nasal. Embalagem com dados de
identificação do produto, marca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade e registrado por
autoridade sanitária, conforme Lei LEI No 13.979
MEDIDA PROVISÓRIA No 926. de 20 de Março de 2020.
AVENTAL cirúrgico confeccionado em tecido
trilaminado SMS. assegurada barreira de proteção na
tibacteriana, repelência a líquidos e fluidos corporais,
manga longa, punho com elástico, fechamento nas
costas, tamanho único. Registrado por autoridade
sanitária, conforme Lei LEI No 13.979 MEDIDA

I PROVISÓRIA No 926, de 20 de Março de 2020..
AVENTAL cirúrgico, descartável, manga longa,
tamanho médio, acondicionado em pacote com 10
peças. Registrado por autoridade sanitária, conforme
Lei LEI No 13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No 926, DE
20 DE MARÇO DE 202

AVENTAL cirúrgico, descartável, manga longa,
^  tamanho grande, acondicionado em pacote com 10

peças. Registrado por autoridade sanitária, conforme

QUANT

85.224

2.174

7.826

5.218
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Lei LEI No 13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No 92f;, de ^
20 de Março de 2020.
LUVA PARA PROCEDIMENTO G em látex natural,Lnão-
esterelizadas, levemente tratada com pó biodegradável,
ambidestra, lote e data de fabricação impressos no CX
punho. Registrado por autoridade sanitária, conforme
Lei LEI No 13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No 926, de
20 de Março de 2020.

LUVA PARA PROCEDIMENTO M em látex natural, não
esterelizadas, levemente tratada com pó
biodegradável, ambidestra, lote e data de fabricação
impressos no punho. Registrado por autoridade
sanitária, conforme Lei LEI No 13.979 MEDIDA
PROVISÓRIA No 926, ds 20 de Março de 2020.
LUVA PARA PROCEDIMENTO P em látex natural, não
esterelizadas, levemente tratada com pó
biodegradável, ambidestra, lote e data de fabricação CX
impressos no punho. Registrado por autoridade
sanitária, conforme Lei LEI No 13.979 MEDIDA

i  PROVISÓRIA No 926, de 20 de Março de 2020.
MÁSCARACIRÚRGICA DESCARTÁVEL retangular
com dupla camada de microfibras, elástico suave para ^
fixação, verde ou branca com clip nasal, atóxica,
hipoalergênica, 100% polipropileno, não estéril, tipo uso

; descartável. Registrado por autoridade sanitária,
I conforme Lei LEI No 13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No
I 926, de 20 de Março de 2020.

PROPÉS, vestimento descartável para uso médico
! hospitalar. Acondicionado em embalagem original do
i fabricante, data de fabricação, validade e Registro no
; Ministério da Saúde. Registrado por autoridade
j sanitária, conforme Lei LEI No 13.979 MEDIDA
PROVISÓRIA No 926, de 20 de Março de 2020.
TOUCA descartável, safonada, 100% elástico em todo

I perímetro da touca, tamanho único, embalagem com
100 unidades. Registrado por autoridade sanitária,
conforme Lei LEI No 13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No
926, de 20 de Março de 2020.

ÓCULOS DE PROTEÇÂOpara proteção ocular durante
a realização de procedimentos em área hospitalar.
Lentes incolores, com design especial que se adaptem
a diferentes tamanhos de rosto. Hastes macias com yj,.p
ajustes íelescópico e angular das lentes. Apoio nasal
macio e ajustável. Canal de ventilação para ajudar a
prevenir o embaçamento. Tratamentos anti-
embacante e anti-risco das lentes. Embalaoemcom
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5.212

5.212
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dados identificação, procedência, marca e registro em
órgão. Registrado por autoridade sanitária, conto me
Lei LE! No 13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No 926,
de 20 de Marco de 2020.

3/4 Protetor facial/viselracirúrgica/máscara protetora
médica descartável com protetor de respingo.
Registrado por autoridade sanitária, conforme Lei LE!
No 13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No 926, de 20 de

I Março de 2020. —
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João Pessoa, 25 de maio de 2020

Atenciosamente,

Madson l opes de Oliveira
Chefe do Núcleo de Colitrole dè Contas - SES

Matríc Jla; 173.486-5

Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba
CNPJ n®: 08.778.268/0001 - 60

Av: Pedro II, 1826, Torre - CEP: 58040-903 - Joáo Pessoa/P8
Telefone í831 3P1R74RR

lííSSE] ~ Autenticação Digital Código: 2165260520913782326S-3
5 Data: 26/05/2020 12:06:39
K Valor Total do Ato: R$ 4,56
< Selo Digital Tipo Normal C: AKB59102-HU8R;

■. 9 Cartório Azevêdo Bastos'
1  Aw.PrealdenWEpíÜclo Pessoa-11*5

BsIrredoeEsUda, JoioPessos-PB

r  /' 3 (a3)3244-HM-caftorloSaz«v«dobs»to».notbr
/ z hllps:f/uevedobas(os,not.br



SKRETAPIA DE ESTADO
DESAÚDE

Governa do Estado

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO »

PROCESSO LICITATÓRIO; 8
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID g
N" 00028/2020-FMS-PMBEX |

PAGINA 83 1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa Gradual Comercio e
Serviço Eireli-ME. devidamente inscrita no GNPJ/MF n° 12.040.718/0001 - 90,
Sediada a Rua: Doutor Oscar Soares, 50 Jaguaribe - PB Telefax: (83) 3221-
3843- Cep. 58015-470 - Joáo Pessoa - PB, e-maii: agraduaKShotmail.com, com
vistas ao fornecimento dos itens citados abaixo não havendo fatos supervenientes
que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de
qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação. Empenho; n°:07113
e Processo n"^; 260320530, não havendo reclamação ou objeção quanto à
qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da garantia contratual junto
à instituição financeira até a presente data.

1  f no PRODUTO UND
■ LUVA PARA PROCEDíMENtO G em látex natural, nao
estereíizadas. levemente tratada com pó biodegradável,
ambidestra. lote e data de fabricação impressos no punho. UNü
Registrado por autoridade sanitária, conforme Lei LEI No
13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No 926, de 20 de Março de
2020.

' LUVA PARA PROCEDIMENTO M em látex natural, não
estereíizadas, levemente tratada com pó biodegradável,
ambidestra, lote e data de fabricação impressos no punho.
Registrado por autoridade sanitária, conforme Lei LEI No
13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No 926, 20 de Marco de 2020.
\UVA PARA PROCEDIMENTO P em látex natural, não
estereíizadas, levemente tratada com pó biodegradável,
ambidestra. lote e data de fabricação impressos no punho.
Registrado por autoridade sanitária, conforme Lei LEI No
13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No 926. de 20 de Março de
2020. — ;

PROPÉS. vestimento descartável para uso médico hospitalar.
Acondicionado em embalagem original do fabricante, data de
fabricação, validade e Registro no Ministério da Saúde.
Registrado por autoridade sanitária, conforme Lei LEI No
13.979 MEDIDA PROVISÓRIA No 926, de 20 de Março de
2020. ;
TOUCA descartável, satonada, 100% elástico em todo
perímetro da touca, tamanho único, embalagem com 100
unidades. Registrado por autoridade sanitária, conforme Lei
LEI No 13,979 MEDIDA PROVISÓRIA No 926, de 20 de

j Marco de 2020.

Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba
CNPJ n°; 08.778.268/0001 -60
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ÓCULOS DE PROTEÇÃO para proteção ocular durante a
realização de procedimentos em área hospitalar. Lentes
incolores, com design especial que se adaptem a diferentes-
tamanhos de rosto. Hastes macias com ajustes telescopico e
angular das lentes. Apoio nasal macio e ajustàvel. Canal de
ventilação para ajudar a prevenir o embaçamento.
Tratamentos anti- embaçante e anti-nsco das
lentes.Embalagemcom dados identificação, procedência,
marca e registro em órgão. Registrado por
sanitária, conforme Lei LEI No 13.979 MEDIDA PROVISÓRIA
No 926. de 20 de Março de 2020.
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UND 27.500

João Pessoa, 25 de maio de 2020

Atenciosamente,

Madson Looes de Oliveira

Chefe do Núcleo de Controle da Contas - SES
Matr cuia: 173.486-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DIRETORIA DE ATENÇÃO Ã SAÚDE
GERENCIA DE POLÍTICAS DE MEDICAMENTOS E

ASSISTÊNCIAFARMACÉUTICA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa Gradual
Comercio e Serviço Eireli-ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF nô 12.040.718/0001-
90, Sediada a Rua: Doutor Oscar Soares, 50 Jaguaribe - PB Telefax: (xx83)3221-3843-
Cep. 58015-470 - João Pessoa - PB e-mail. agradual#Hotmail.com, com vistas ao
fornecimento dos itens citados abaixo não havendo fatos super\'enientes que
desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade c
desempenho e que cumpriu com sua obrigação. Processo: 05.120/2020, não havendo
reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a
liberação da garantia contratual junto à instituição financeira ate a presente data.

í itFM I TSPFCIFICACÃÜ 1)0 PRODUTO
ÁLCOOL ETIL[CO70%(P/P) SOLUÇÃO FRASCO 1 L Álcool etilíco ,
em solução a 70% íp/p) conforme monografia vigente da
Farmacopéia Brasileira acondiclonado em frasco de plástico

1  resistente de cor branca, opaca ou transparente, contendo 1000
ml embalados em caixas, conforme constar no registro do
produto. A embalagem deverá trazer externamente os dados de
identificação, número de lote, data de fabricação e data de
validade -

Avental descartável, com mangas tamanho grande,
confeccionado em falso tecido(gramatura 20g), impermeável a
líquidos.

3  Cateter nasal tipo óculos ADULTO, para administração de
oxiaênío. flexível, descartável, anatômico, com sistema de fixação

UND

LITRO

QUANT

25.000

70.000

17.700

0 2 Autenticação Digital Código: 21652605207439258874-1
O Data: 26/05/2020 12:06:30
^ Valor Total do Ato: RS 4,56
^ Selo Digital Tipo Normal C: AKB59073-RM52;
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aue não cause desconfortõlõTpaciente, estéril. Embalagem c/
dados de lote, validade, identificação, procedência e registro em
órgão competente.

Eletrodo descartável para monitoração cardíaca
ADULTO/INFANTIL, dorso de papel microporoso, revestido com
adesivo, hipoalergênico na face interna com ad®8ivida e
garantida em presença de umidade, com gel solido eletrolitico,
elemento sensor em aço inoxidável e prata, protegido por papel.
Embalagem cl dados de lote, validade, identificação, procedência
e registroem órgão competente
•• f hm A iniâtnr
e regisiruem wyau — ——

Equipo WIAcrogotas com injetor lateral, conector luer-lok, rolete

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ̂
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO^

PROCESSO LICITATÓRIO: |
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pagina 87

100.000

para soro, filtro de ar hidrófobo bacteriológico, corfw
estéril, com ponta perfurante plana com padrão ISSO e ABNT
14041. Embalagem c/ dados de lote, validade, identificação,
procedência e registro em órgão competenfô
Esparadrapo Impermeável lOcm x 4,5m, extra-flexível, tecido em
100% algodão, adesivo à base de óxido de zinco, borracha natura
e resinas. Embalagem d dados de lote, validade, identificação,
procedência e registro em órgão competente.—

na™ ii«n ADULTO, resoi
proceoenuia e icuiouv gi» — —

FILTRO

UND 250.000

ROLO

, umidlficador, para uso ADULTO, respiratóno. trocador
de calor e umidade, para uso em ventiladores pulmonares, filtro
do tipo higroscópico, associado a um filtro bacteriano viral e
hidrofobico, com volume corrente da seguinte faixa: valor
inferior da faixa de no mínimo entre 150 ml, e valor superior da
faixa de no Máximo 1500 ml. O produto deve ser estéril,
descartável, apirogenico e de uso único. Devem possuir espaço
morto interno em conformidade as normas regulamentadoras
para este produto. Deve acompanhar o produto tubo flexível
estéril. Embalagem d dados de lote, validade, identificação,
procedência e registro em órgão competente. —
Luva cirúrgica estéril 8.0, descartável, látex natural, lubrificada
com pó bioabsorvível e antiderrapante,
cirúrgico e/ou filme termoplástico conforme NBR 13391/9^
Envelopadas aos pares, deve ter registro na ANVISA e
Ministério do Trabalho. Embalagem adequada, segura, compatível
com o processo de esterilização e que permita abertura e
transferência com técnica asséptica, contendo dados de
identificação, procedência, data
validade e atender a legislação sanitaria vigente e pertinente ao
produto. — — —

Luva cirúrgica astéril 8.5, descartável, late* natural, lubrificada
com p6 bloatwiorvivei e antiderrapante, JI?"
cirúrgico e/ou filme termoplástico conforme NBR 1^1/95.
Envelopadas aos pares, deve ter registro na ANVISA e no
Ministério do Trabalho. Embalagem adequada, segura, compatível
com o processo de esterilização e que permita e
transferência com técnica asséptica, contendo dados de
identificação, procedência, data de esterilização, prazo d
validade e atender a legislação sanitária vigente e pertinente_^

UND

17.300

8.000

PAR 31.000

37.000
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10

11

12

13

14

15

produto.

Luva de procedimento não estéril tamanho P,
látex natural, textura uniforme, ambidestra, alta sensibilidade tatii,
boa elasticidade e resistência à tração, comprimento mínimo de
25 cm, lubrificada com material atóxico, acondicionada em
embalagem coletiva contendo dados de Identificação,
procedência, prazo de validade e atender à legislação sanitaria
vigente e pertinente ap produto. Caixa com 100 Mjjjd^es
Luva de procedimento não estéril tamanho PP, confeccionada em
látex natural, textura uniforme, ambidestra, alta sensibilidade tabi,
boa elasticidade e resistência à tração, comprimento mínimo de
25 cm, iubriflcada com material atóxico, acondicionada em
embalagem coletiva contendo dados de Identificação,
procedência, prazo de validade e atender à legislação sanitária
vigente e pertinente ap produto. Caixa com 100 unidades.
Máscara para proteção contra o Bacilo da tuberculose, FR no 95,
constituída de camadas filtrantes de fibra sintética tratadas
eletrostaticamente, com duas tiras de elástico para fixação.
Embalagem individual, adequada, segura, contendo dados de
Identificação, procedência e atender à legislação sanitária vigente
e pertinente ao produto.

Propé - Sapatilha descartável, confeccionado em TNT, caixa com
100 unidades. Acondicionado em embalagem original do
fabricante, c/ dados de lote, validade, Identificação, procedência e
registro em órgão competente.
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450.000

36.000

UND 24.000

UND

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL 32 A 42"C COM PRECISÃO DE
+/- 0,2'C ■ VISOR DIGITAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO, FUNÇÃO DE
MEMÓRIA, ACURACIDADE COMPROVADA, BATERIA DE LONGA
DURAÇÃO (INCLUSA) BEEP SONORO INDICADOR DE BATERIA
BAIXA PONTA (SENSOR) RESISTENTE Ã ÁGUA
Touca turbante descartável em 100% polipropileno, com elástico,
estéril, atóxico. Embalagem coletiva, contendo dados de
identificação, procedência e prazo de validade.

jõâo Pess

UND

21.000

1.600

UND 70.000

oa, 25 de AAAIO de 2020

g g

8 1
c JO

S Õ
2 c

"O o

= c
X i

<D Q

tf O
< q>
© ̂

01 ç

2 ô

i °0> k_
CO ^
^ CA
« 3

li

OÍSUcíE] — Autenticação Digital Código: 21652605207439258874-3
.g Data: 26/05/2020 12:06:31
g Valor Total do Ato: R$4,56
< Selo Digital Tipo Normal C: AKB59081-22W1;

9 Cartório Azevêdo Bastos
\§ Aw.Pre«Wenl«EpltâcloPo*toa-1145
.! ̂  Bairro dos Estado, Joio Pessoa-PB
/ ji (83) 3244-5404 - cortorlo@a»vsdobastos.itoLbr
z ' https://iizevedot>sstos.noLbr

Irsnda Cavsicanb
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.OA ccncRATivA HO BRASIL COMISSÃO PERMANENTE DE LICHAÇÂOREPUBLICA FEDE^TPM PROCESSO LICITATORIO:

PR™E.o™oC,.U0e.A™oE6B,TOSEIS

Atf Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00 João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

rs:—
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança ̂  a°aplicaç^^^^^^ pSzaJâo Extrajudicial
Paraíba, foi instituído pela da Lei 10.132. de 06 de dS ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
roSa7a%l%ratea
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital qcDwicos
A autenticação digital do documento faz ® ̂°5 sendo da empresa GRADUAL

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2^/05/2020 13^1 ̂ 4yhora loc^ Mnfendo o Certificado Digital do
SfdSaro i;aird0^ ORAPUAL comercio E SERVIÇOS LTOA ou ao Caridno pelo
endereço de e-maíl autentica@azevedobastos.not.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site Mp^gltal arevedobastos.not.bt e informe o CddISb de Censo,ta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
CHAVE DIGITAL
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Prc&íAíncl^ da ítepublfcA
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MtMliiiiP'0>'ij6il4 N«Z200-i
de 24 de agoaio de 2U01.

https;//api.autdígilal.azevedobastos.not.br/declaracao/21652605207439258a74
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO SITUAÇAO

16.170.558-8 ATIVO

FIRI,1A OU RAZAO SOCUO.

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

NOME FANTASIA

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJCPF

12.040.718/0001-90

INSC. JUNTA COMERCIAL

2560004768-8
LOGRADOURO

R DOUTOR OSCAR SOARES

NÚMERO

50
COMPLEMENTO BAIRRO

JAGUARIBE
município

JOÃO PESSOA

CEP

58015-470

ATIVIDADE ECÕNÜMTCÀ

SECUNDÁRIO

4330-4/04

4530-7/03

4644-3/01

4645-1/03

4646-0/01

4649-4/OS

4729-6/99

4743-1/00

4744-0/01

4744-0/02

4751-2/01

4752-1/00

4753-9/00

4754-7/01

4754-7/03

4755-5/01

4755-5/02

4755-5/03

4756-3/00

4759-8/01

4759-8/99

4761-0/01

4761-0/03

4763-6/01

4763-6/02

4763-6/03

4772-S/OQ

4773-3/00

4781-4/00

4782-2/01

4782-2/02

4789-0/07

4789-0/99

5829-8/00

3329-5/01

7739-0/99

NATUREZA JURÍDICA

DENOMINAÇÃO

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO. CIRÚRGICO, HOSPITALAR E

DENOMINAÇÃO

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO. CIRÚRGICO, HOSPITALAR E

DENOMINAÇÃO

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR'
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALÍMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO ~
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS. PECAS E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOiU
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

COMERCIO VAREJISTÃdE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM ^

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS

COO. MATUREZA JURÍDICA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTO
JOÃO PESSOA

ío/21652611181002030079

PRI-[n-:iTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO ITiRMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" OÜ02Í5/2020- FMS - PMBEX

5, INTERDIÇÕES E TUT^S;0A2COMARCA DE

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Beí. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes®.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído peia da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Seio Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https;//corregedoria.ljpb.ius.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que eia foi realizada, a empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GRADUAL
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/05/2020 15;29:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®. 10® e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-maii autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httos://autdíQital.azevedobastos.nQt.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Códigode Autenticação Digital: 21652611181002030079-1 ^ ̂  . .
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federai n® 10,406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n 13.105/2015, Lei
Estadual n' 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1 ed2a70d40c64457f0f4f8d39deefbbc4e18906ec6ce87593e0e007ded8fdeeeb432ea4a19600250eb1cf80e11bf
0dc88929c70f8d710e412d38da624b21c3c8
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRAâlL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍI

PRKri-lTURA MUNICIPAL D

I  COMISSÃO PERMANENTE Di
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DiSPi-NSA DE LICITAÇÃí
N'' 00028/2020-FMS- P
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.922.653/0001-89

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NORDESTE HOSPITALAR LTDA

título DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.45-1 -01 > Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 • Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapèuticos e equipamentos de irradiação
33.19-8-00 • Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especifícados anteriormente
46.45-1-02 • Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.86-9-02 • Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *)
77.39-0-02 • Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR 408

CEP BAIRROíDISTRITO

55.819-320 BAIRRO NOVO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
NEHOSPITALAR@GMAIL.COM

NÚMERO

S/N

MUNICÍPIO

CARPINA

TELEFONE

(81)9933-1025

COMPLEMENTO

KM 76

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGStM n° 51. de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/10/2020 às 13:12:23 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Page 1 of1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICUATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00028/2020 - FMS - PMBEX
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NORDESTE HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.922.653/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1, não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:19:00 do dia 21/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2020.

Código de controle da certidão: 3B44.B274.8A13.D1F0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCerti... 21/05/2020



SECRCTARIA DA FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00028/2020 - FMS - PMBEX

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL pagina 95

Número da Certidão: 2020.000004462789-14

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: NORDESTE HOSPITALAR LTDA

Endereço: RODOVIA BR-408 N. 821, :KM 76, BAIRRO NOVO, CARPINA - PE, CEP: 55819317

CNPJ: 04.922.653/0001-89

Data de Emissão: 24/08/2020

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 21/11/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Página 1 de 1

Emitido em 24/08/2020 14 04:59



PRnFlüTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÜRIO:
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ESTADO DE PERNAMBUCD pagina96

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA
DEPARTAÍí!ENTO DE HSCAUZAÇÃO E ARRECADAÇÃO THJBOTÁPJA - DEFAT

Praça de São José, 95 - Centro - Carpina - PE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N.° 0342/20

CERTIFICO- por me haver sido solicitado a quem interessar possa e lesáo em '*ista
a busca procedida, nos registros deste depaitainenio da FAZENDA MUNICIPAL, dele consta, até

esta data nenhum débito sob a responsabilidade de quem vai ídeniíncadoía) a saguii:

inscrição Mercantil :2.2.4.6522 CNTJ/CPF : 04.922.653/0OG1-S9

Atividade : COM. ATAC. DE ÍNSTR. E -\LAT- MÉDICOS CIR. E HOSP.

Razão Social : NORDESTE HOSPITALAR LTDA

Localização Comercial ..:ROD BR 408, SN - KM 76

BAIRRO NOVO - CARPINA-PE

O certificado é verdade e^-^^registro deste departamento me reporto e

fé. Eu, MYRELLy ALMEIDA í - agente aiiioriz2do(a), precedi
busca e digitei a presente Certidão, sob ai^-pénss là-lei conforme prccehua o ainSOS do
Tributário Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta

de Carpina do Estado de Pemambuco.

OBS.: Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua enussão, e
de acordo com os artigos 284,285 e 286 da Lei Municipal 001/2009 de 16 de dezembro de 2009,
não excluí o direito de a Fazenda Municipal exigir, a qnalqner tanpo, débitos que venham a ser
apurados.

Carpina-PE, 14 de Outubro de 2020

Em testemunho da verdade, assino

DEFAT-Depf de rTr^uíâà

DlgilalizadocomCninSciinnei
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Voltar Imprimir

CAÊMA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 04.922.653/0001-89
Razão Social: nordeste hospitalar ltda

Endereço: R secundino carneiro 46 / prado / recife / pe / soebo-sbo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2020 a 02/11/2020

Certificação Número: 2020100402142780267190

Informação obtida em 22/10/2020 12:08:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NORDESTE HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.922.653/0001-89

Certidão. n°: 12130237/2020

Expedição: 27/05/2020, ás 14:10:55

Validade: 22/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NORDESTE hospitalar ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.922.653/0001-89, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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NORDESTE
HOSPITALAR

DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DE TRABALHADOR MENOR

A empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA., sob o n.° C.G.C. 04.922.653/0001-89, Insc. Est n °
0299908-07, situada à ROD BR 408 KM 76 - SN - BAIRRO NOVO - CARPINA - PE - CEP: 55.819-
320, vem, por intermédio desta DECLARAR, sob as penas da lei, que na mesma não há realização
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer
trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da Lei.

rALDEMIR JOSE DO NASCIMENTO

REPRESENTANTE LEGAL
CPF : 057.232,264/01

^4.922.653/0001-89]
nordeste HOSPITALAR LTDA

CARPINA-PE 13 DE OUTUBRO DE 2020

-J

NORDESTE HOSPITALAR, CNPJ.04.922.653/G001-89, INSC.EST.0239948-27
RODOVIA 408 KM SN BAIRRO NOVO CARPINA - PE CEP: 55.819-320
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ANÍSIO BASTOS MALTA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/08/1958, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, GPF n" 148.566.975-87, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 3055009, órgão epcpedidor SSP - PE, residente e doraiciliado(a) no(a) RUA JOSÉ DÔ
PATROCÍNIO, 25, VILA EDUARDO, PETROLINA, PE, CEP 56328150, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob
NIRE n® 26201334579, com sede Rua Secundíno Carneiro, 46 , Prado Recife, PE, CEP 50630580,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 04.922.653/0001-89, deliberam de
pleno e comum acordo ajustarem a p»resente alteração contratual, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRAé A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
AVENIDA DOUTOR CLÁUDIO JOSÉ GUEIROS LEITE. 821, SALA:09, JANGA, PAULISTA, PE, CEP
53.439-000.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICa
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS
ELETROMÉDICOS E ELETRÔTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E
ARTIGOS DE ORTOPEDIA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICO S E
HOSPITALARES, SEM OPERADOR MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
PRODUTOS MÉDICO S E HOSPITALARES COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO.

CNAE FISCAL

4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

3312-1/03 - manutenção e reparação de aparelhos életromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de
irradiação
3319-8/00 - manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos
4649-4/99 - comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
4686-9/02 - comércio atacadista de embalagens
7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

DA RATIFICAÇÃO E FORO

Req: 81900000823286 Página 1

14/11/2019

Certifico o Registro em 14/11/2019
Arquivamento 20198193130 de 14/11/2019 Protocolo 198193130 de 14/11/2019 NIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em tittp://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 118918499854444
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CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social passa a ser RECIFE/PE,

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam era vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

RECIFEQ, 1 de novembro de 2019.

EEsEEio"

ANÍSIO BASTOS MALTA

Req: 81900000823286 Página 2

14/11/2019

Certifico o Registro em 14/11/2019
Arquivamento 20198193130 de 14/11/2019 Protocolo 198193130 de 14/11/2019 NIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http;//redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 118918499854444
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14/11/2019

Certifico o Registro em 14/11/2019
Arquivamento 20198193130 de 14/11/2019 Protocolo 198193130 de 14/11/2019 NIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 118918499854444



PREFlilTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP

198193130-14/11/2019

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NIRE 26201334579

CNPJ 04.922.653/0001-89

^ERTIFICO O REGISTRO EM 14/11/2019
OBN:20I98193130

Assinado eletronicamente por

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA-GERAL

14/11/2019

Certifico o Registro em 14/11/2019
Arquivamento 20198193130 de 14/11/2019 Protocolo 198193130 de 14/11/2019 NIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http;//redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/aulenticacao.aspx
Chancela 116918499854444



NORDESTE HOSPITALAR È
CNPJ/MF sob n° 04.922.Si 31

SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDÀç
^AGINA IO1I2/8/2OII 12;01-.43

Pelo presente instrumento particular, de alteração conti atual, ent.*e si justos e
contratadas são:

ROBERTA FREIRE DE ALMEIDA BAKROS 0( ÍS SANTOS,
Brasileira, nascida em 28/02/1971, casada em regime de Comunhão Parcial de Bens,
empresaria, portadora da cédula de identidade n° 4.158.288 SSP/PE, inscrita no
CPF/MF sob n° 022.231.694-22, residente na Rua Jose Nunes da Cunha, n° 240, Apto
302, no bairro de Piedade. Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.410-280.

ANÍSIO BASTOS MALTA,
Brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens. nascido em 19/08/1958,
medico, portador da cédula de identidade n° 3 055.009 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob
n° 148.566.975-87, residente na Rua Jose Patrocínio, 25. no bairro de Vila Eduardo.

Petrolina/PE, CEP 56.328-150.

Únicos SÓCIOS da "NORDESTE HOSPITALAR LTDA - EPP", inscrita no C N PJ íMF;.
sob 04,922 653/0001-89 registrado na Junta Comercial do Estado de Pernarr-buco -
JlCE^E 5CC N de 262: '33 ̂5~ 9 em 95 C2 2002 ̂ 'rma esta SÉTIMA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL a-.e ss seç^ --es : aus. as

PRIMEIRA; A sociedade terá por objeto social; Comercio Atacadista Exportação,
importação. Distribuição, Embalagem, Re-embalagem e Transporte de Equipamentos e
Produtos Médicos, Hospitalares, Odontológicos, Ortopédicos, Farmacêuticos,
Laboratoriais, Radiológícos, Medicamentos, Drogas Farmacêuticas, Produtos de Higiene
6 Limpeza. Perfumes e Cosméticos.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária è do tipo limitada.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade, observando os preceitos contidos nos Artigos 997,
II 8 1158 do CC/2002. tem o nome empresarial de "NORDESTE HOSPITALAR LTDA -
EPP".

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem sua sede na Rua Secundino Carneiro, n° 46,
no bairro do Prado, cidade de Recife/PE, CEP 50.630-580, podendo a critério da sua
administração, transferir a qualquer tempo, o local da sede, bem como criar filiais ou
escritórios, depósitos em qualquer ponto do território nacional.

CLÁUSULA QUARTA: A socieaade tem por objeto social: Comercio Atacadista
Exportação, Importação, Distribuição, Embalagem, Re-embalagem e Transporte de
Equipamentos e Produtos Médicos, Hospitalares, Odontológicos, Ortopédicos.
Farmacêuticos, Laboratoriais, Radiológícos, Medicamentos, Drogas Farmacêuticas,
Produtos de Higiene e Limpeza, Perfumes e Cosméticos.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade teve início em 05/02/2002, e o prazo de duração será
por tempo indeterminado
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM. 15/09/2010
SOB N»; 20101270097

Protocolo; 10/127009-7

Einpresa:26 2 0133457 9
NORDKSTS HOSPITALAR LTDA KPP

JOSE ARMANDO DUARTE RODRIGUES
SECRETARIO-GERAL
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CLAUSULA SEXTA; O capital social é de 314.000,(1(8
divididos em 314.000 (Trezentas e Quatorze Mil Da
de R$ 1,00 (Um Real), totalmente subscrito e integia?i^ãfm
corrente e legal do país, sendo dividido da seguinte forma:

NOME % N° CCTA

ROBERTA FREIRE DE ALMEIDA BARROS DOS SANTOS 30% 94.200

ANÍSIO BASTOS MALTA 70% - 219.800

|fii6iB£fl^BSEB353ntU3d9 éfWM*.d™M.

^^420640-3
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VALORES

94.200,00

219 800,00

CLÁUSULA SÉTIMA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não pode'"àn sei cedidas
ou transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em. igualdade de
preço e condições, o direito de preferência do sócio interessado em adquiri-las, no caso
de algum cotista pretender ceder as que possuem.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, e solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe a Art.
1.052, do CC/2002,

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá aos sócios ROBERTA
FREIRE DE ALMEIDA BARROS DOS SANTOS e ANÍSIO BASTOS MALTA, com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, faze-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assinar obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013.
1.015, 1.064, C/C2002).

Parágrafo único: No exercício da administração, os administradores terão direito a uma
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social terá inicio em 1° de janeiro e se encerrara no
dia 31 de dezembro de cada ano, data em que o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, ao outro sócio, procedendo à eiaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme
exigência legal (Art. 1.065,do CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: No caso Falecimento ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1,031, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime



falimentar, de prevaricação, peita, suborno, concuS
popular, contra o sistema financeiro nacional, contrs tri
contra as relações de consumo, fé publica, ou a proprte

lpfA^^^^^^^5615Qd1Nlt5ÊÜ9420640-4
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos no presente ccntraTc serãc suprdas
ou resolvidas pelo consenso dos sócios, com a observânoia da Lei 10.403/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os contratantes elegem o foro da Oomcrca dc Recife-
PE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais :piiv^iegiádõ que seja, para
dirimir as dúvidas deste instrumento particular de CONTRATO SOCI^^L, case venha
existir.

E, por estarem assim justos e contratados, em todos os termos, cláusulas e condições,
firma o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para os mesmos fins, com
as testemunhas abaixo assinadas.

JE), 27 de Agosto de 2.010.

ROBERTA FREIRE DE ALMEIDA SARROS DOS SANTOS

Testemunhas:

Etkmir iwíndes da Silva
RG. 3.673.139 SSP/PE
CIO 796.709.894-34

'  ANÍSIO BASTOS MALTA

Flavlo Mendes da Silva

RG. 4.680.091 SSP/PE í

CIO 895.811.214-04
-1
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Protocolo; 10/127009-7

A

JOSE armando DUARTE RODRIGUESsegretario-geral
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pRiiri:-:iTURA municipal de bayeux

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂ'
F0li.+^ACÜQS4t LÍCITATÓRIO;
DISPI-:NSA [)[; LICITAÇÃO COViD

LIPAPpP \
demonstrativo DO RESULTADO DO

ANO DE 2019

A operacionais brutareceita Mercadorias

-pc DA receita brutaDEDUÇOE de Vendas

Custo das Mercadorias Vendidasimpostos Sobre Vendas

ocrFlTA operacional LIQUIDA
dIÍeSAS OPERACIONAIS

.ran operacional BRUTO

resultado operacional liquido antes da cm.
correção monetária do balanço

lucro liquido antes da contribuição social
provisão para contribuição social

lucro liquido do período antes do I. DE renda

provsao para o imposto de renda

distribuição DEIUCROS

LUCRO LIQUIDO DO PERÍODO

CNPJ 04.922.653/0001

I exercício

73rrn[MS - PMI3EX
*101? ei 110

ANÍSIO BASTOAS MALTA
(SÒCIO/ADMINISTRADOR)

C.l, 3055009 SSP/PE CPF: 148.566.975-87

MrKA0s(0^HO DE LIRA üMA
pONTADOR)

CrÍ/PE - 025905/O-6
Cl 7.741.736 ̂ S/PE CPF 094.609.324-52
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notas explicativas às demonstrações contábeis do exercício
findo em 31 DE DEZEMBRO DE 2019

NOTAN'01-CONTEXTO OPERACIONAL

orDESTE hospitalar LTDA ô lima empresa com responsabilidade limitada, que tem
I  ̂ 'Í objetivo social Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para uso Médico,
I  nrOreico, Hospitalar e de Laboralórios.
'  Empresa constituída em 05/02/2002, sem movimento no exercício em questSo.

nota N« 02-SUMÂRIO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS
I  Disponibilidade

Esta representada pelos valores constaotes em caixa.
II Apuração do resultado, ativos e passivos circulante.

nrp^ultadoé apurado pelo regime de caixa de exercício. Os ativos circulantes, quando aplicáveis.
sSo reduildos, mediante provisão, aos seus valores prováveis de realização. Os passivos
circulantes, quando aplicáveis, incluem os encargos incorridos.

III. Patrimônio Líquido

O Patrimônio Líquido está representado pelo investimento efetuado pelos empresários
totalizando um Capital Social no valor de RS 314.000,00.

NOTA NB 03- PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CAPITAL SOCIAL

I. O Capital social é de RS 314.000,00 (trezentos e quatorze mil reais),
integraiizado em moeda corrente e legal do país.

Carpina, 31 de Dezembro de 2019

-K- ̂

ANÍSIO BASTOS MAtTA
CPF: 14«,56e.975.B7

W:3OSS009-SSP-PE
SÓaO/ADMINlSTRADOR

MIKAELCA

Mi'•^•NítàfTQi

'"•Ti.iieeggnain
wwrtM.

cÍMa^RA UMA
epfcK609.324-S2
R6:7.Í41.736SD5/P£

CRC: PE-Í|2590S/0-6
CONTADOR

Mm-PB gi

quii:onr«r«c/oridrief'0 [i]|

PAULISTA, 23 d« lul"» ̂
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NORDESTE HOSPITAUR LID/V^pp

CNPJ: 04.922.653/0001-89 - NIRE: 26201334579 05/0; /2002

DECLARAÇÃO

[^ITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX
/n^ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÒRIO: l
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00028/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 112

Declaração dos índices de LIQUIDEZ da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA,
■  da á ROD BR 480, KM 76, S/N, Bairro Novo, na cidade de CARPINA/PE, CEP:
5^819-320. inscrita no CNPJ sob o nS 04.922.653/0001-89 NIRE; 26201334579 -
05/02/2002, conforme descrição abaixo:

índice de Liquidez Geral
AC + RLP 314.000,00

PC + ELP 314.000,00

índice de Endividamento Total
PC + ELP 314.000,00

AT 314.000,00

índice de Solvência Geral
AT 314.000,00

1SG =

PC+ELP 314.000,00

Os valores ora relacionados foram extraídos do Balanço Patrimonial do ano de 2019.

Carpina, 31 de Dezembro de 2019

ANfSIO B/^OS MALTA

CPF: 14«.566.7M7

ftC:30S5009-SSP-PE

SÓaO/ADMtNISTRADOR

MIKAELCO

RG:7.741í736SDS/PE

CRC: PE-fl25M5/0-6
CONTADOR

Qu.clt.flu, contt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
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.a£l.COELHUUt:v.-'-

^.PE026905'<^-®

53í

Sonhwes; . administrador o responsável legal da emproea NORDESTE HOSPITALAR LTDA. CNPJ 04.922.053/0001-89, que
iramos, para os dovWos JANEIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2019, fornecidos a Vossas Senhorias para escrlluraçao e efaboraçflo das
rtwmaçOes relativas ao acessórias apuraçflo de Imposlos e arquivos eletrônicos exigidos pela liscalizaçâo federal, estadual, municipal.

tjieemdedaramos' adotados pela nossa empresa sSo de responsabilidade da administração e eslflo adequados ao tipo de atividade e volume
jv Que os CP"'"''®®
I transaçíes; „=ohum th» de operaçSo que possa ser considerada liegal, frente ã legislação vigente;b) Oo<? nâo njaiijanios ̂ ' nua geramos e recebemos de nossos fornecedores esiao revestidos de total idoneidade;
c) Que IlMos os em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados íislcamente e perfazem a realidade do período

KS.T330 eTi ̂ '' '^^^fenistfadas no sistema de gestão e controíe interno, denominado ÍNFARMA, são cwitroladas e validadas com documerrlação
e) Oueas Inteífa responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados,
çone we^uasa. se conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que posssam afetar as demonstrações contábeis ou

rasíeuí^tôídata desta carta ou. ainda, que possam afetar a continuidade das operações da empresa.
^iSrSSdo^ílSniSo ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;
M  ̂«ndo lerceiros qub poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;
S" violação w possíveis violações de lei, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas demonstrações
xiâbes. 00 mamo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

O'» TABELIONATO <r - G? '•"'W/JA

RECONHECIMENÍD DE FIRMA N* 2020-016906
nceali|»lirMilldMaBnii«: (BJbSSÍB
«MitiBtAiraMii* «fiSSS

"2%

Onit.ta hAiMiaduafOM.
M(>k>rs,t>«7aDta ii»S4
(MOJ M7 TtNK OJt nK:í.U ril: tX\ rtIM: IJU niNItft OJI
(cu) nflmonwBt.iiTmanoiBom

VXKtIU ilUMu(Ui <M inn - IKflKini

Atenciosamente.

ANÍSIO BASTOS f^ALTA

SÔClO/ADMtNISTRADOR
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Folha 8

r ythn o nrcscnte llvri>. 8 Folluis muiicnulas dc 1 a 8, uno serviu clc Mvro Diário, núincr(
1  NOUDKSTK UOSIM IAI.AU l/FDA, relcrcnlc «o pcrfotlo dc 01/01/2019 a
M/n/2019.

Carpina, 30 dc dc/cmbw dc 2019.

EPP

l  m r>

ANÍSIO BASTOS MALTA

SÓCIO/ADMINISTRADOR
17

S

iP
MIKAEL CÇmjíMO DE LIRA LIMA

CRCTÈ-025905/0-6
Cl 7741736 SDS/lk CPF 094.609.324-52
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 10 DA SOCIEDADE NORDESTE HOÇl
CNPJ n® 04.922.653/0001-89

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DE LICITAÇÃO
PITALAR LJi^i^ÇlicITATÓRIQ:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00028/2020 - FMS - PMBEX

119/08/1958. CASAlSâP'^'' ̂ANÍSIO BASTOS MALTA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 148.566.975-87, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 3055009, órgão expedldor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, residente c
doniiciliado(a) no(a) RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO, 25, VILA EDUARDO, PETROLINA, PE, CEP
56328150, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada dc nome empresarial NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP, registrada
legalmente por contrato Sfxnal devidamente arqtiivado nesta Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob
NIRE n° 26201334579, com sede Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, 821, Sala: 09, Janga Paulista,
PE, CEP 53439000, devidamente inscrita no Cadaistro Nacional de Pessoa Jturidica/MF sob o n**
04.922.653/0001-89, deliboam de pleno e comum acordo/ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à
RODOVIA BR-408, S/N, :KM 76, BAIRRO NOVO, CARPINA PE, CEP 55.819-320.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do
contrato social passa a ser RECIFE/PE.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrtunento.

RECIFE, 8 dc março de 2020.

ANÍSIO BASTOS MALTA

Req: 81000000199674 Página 1

17/03/2020

Certifico o Registro em 17/03/2020
Arquivamento 20209597135 de 17/03/2020 Protocolo 209597135 de 17/03/2020 NIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 110253561172042
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP

20S59713S- 17/03/2020

002 - ALTERAÇÃO

021 - ALTERACAO DE OAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

•^IRE 26201334579

rNPJ 04.922.653/0001-89

ERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2020
OBN; 20209597135

Assinado eletronicamente por

ILAYNE LARI5SA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA-GERAL

17/03/2020

Certifico o Registro em 17/03/2020
Arquivamento 20209597135 de 17/03/2020 Protocolo 209597135 de 17/03/2020 MIRE 26201334579
Nome da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http;//redesim,jucepe.p6.gov.br/aulenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 110253561172042
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BAY6UX
COVEBtlO WL/NKlPAI

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SETOR CONTABILIDADE

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALAR USADO NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19 DESTE
MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à equipamentos e material permanentes:

2.151 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025 2251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19;

Bayeux, Z.^ ! J ̂ I ZO

Edivaldo

Set

ios Santos Oliveira .Vjnior

^de Contabilidade



BAY6UX
GOVERNO MUNK19M.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do

setor demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de

Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências

necessárias a esta contratação; cotações de preços elaborado pela Diretoria de

Compras; despacho de continuidade da diretoria de compras, acompanhado da

documentação de regularidade da empresa que apresentou a menor cotação;

informação do setor contábil que existe disponibilidade de dotação especifica no

orçamento vigente para execução deste objeto.

E  justificada essa solicitação para aquisição de Materiais Médicos

Hospitalares, tendo em vista a necessidade da Secretaria de Saúde na prevenção

(controle) e tratamento da COVlD-19, uma vez que estamos precisando de Materiais

Médicos Hospitalares para as Unidades de Saúde, visando o combate a COVID-19.

Tendo em vista a importância e proteção de funcionários e pacientes das Unidades de

Saúde de Bayeux.

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que

baseia os itens correlacionados bem como todos os atos administrativos até então

praticados, incluindo documentação e regularidade da empresa e AUTORIZO a

Comissão Permanente de Licitação a realizar procedimento EM CARÁTER

EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID-19, nos termos da

legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR USADO NA PREVENÇÃO (CONTROLE)
E TRATAMENTO DA COVID-19.

Bayeux - Pb, 29 de Outubro de 2020.

BRUNO WANDERLÇy^AMOS MONTEIRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

SECRETARIA DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos (jo presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR USADO

NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19.

^  CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6^ da Resolução Normativa RN-
TC N^ 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo Comitê

Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N" 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do fiscal

do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de Processos

e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, que a

execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe a

^  GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da
w  SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada neste

ato pelo(a) Secretárlo(a) da pasta.

Bayeux-Pb, 29 de Outubro de 2020.

RUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Página 1 de 1
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-

8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n° 14.035,

de 11 de agosto de 2020 e suas posteriores alterações, bem como os princípios

reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação empregada em

relação ao valor previsto do certame e as características e particularidades da despesa,

tendo em vista que a contratação do objeto está sendo almejada de acordo com as

especificações dos itens correlacionados e que atenderá de sobremaneira as demandas

provenientes deste município, fica o presente processo protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00028/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00113/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E

TRATAMENTO DA COVID-19

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima

indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante

contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que baseia

os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;

cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa

comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor

contábil que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para

execução deste objeto; Despacho da Diretoria de Compras encaminhando documentação

da(s) empresa(s) que apresentou a menor cotação de preços em pesquisas; aprovação

do Termo de Referência e atos administrativos até então praticados, inclusive

documentação de regularidade das empresas vencedoras, e autorização emitida pelo

gestor constitucional da Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato.

siden/te

Bayeux-Pb, 29 de Outubro de 2020.

SILVA ALVES

áCPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LIClTACAOBAYEUX@GMAiL.CQM



\u Mt u\u i \

GA3ÍMTE DOPRIFIiTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N° 00028/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 122

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e II da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Municipio e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento

em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Municipio de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação

direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1 EMANOEL DA SILVA ALVES MAT. 2108608 | PRESIDENTE '

2 ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 ' MEMBRO
i  i

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 1 MEMBRO j
!  !

Art. 3® A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas

modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

(LUCIENE ANDRADE GOMES MÂRTÍNHO
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
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GABIMTE DOPRiniTO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37. Incisos i e II da Constituição Federal,
art. 45. inciso 11 e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux,

RESOLVE:

Artl® Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

EMANOEL DA SILVÃ ALVES MAT. 2108608 : PRESIDENTE

ALICE SOARES DA SILVA

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO

MAT. 2106730 MEMBRO

MAT. 2108456 MEMBRO

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes. e exercerá de acordo com os/as
poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4® Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroágindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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Permanente de Licitação

BAYGUX
GOVERNO MUNICIPAL
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REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO;
dispensa de LICITAÇÃO COVID
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Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssimo (a] Sr.(a] ProcuradorCa],

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE para
formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-PMBEX,
concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO 00113/2020 - FMS-PMBEX, que tem
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE] E
TRATAMENTO DA COVID-19.

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação, enviamos o presente
procedimento para devida análise da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e
emissão de parecer jurídico.

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

y- i

T' ' Segue em anexo a minuta contratual.

Atenciosamente,

•■•i-á i

SILVA ALVES

'da CPL/PMBEX

efóutubro de 2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
..COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYÉUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ OOxx/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA GRADUAL COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ: 12.040718/0001-90
- oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^
00028/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00113/2020 - FMS-PMBEX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada peIo(a} Secretário[a) de Saúde, Sr(a]. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Omam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n-
044.846.624-42, Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI-ME - CNPJ: 12.040.718/0001-90, com sede à Rua Dr. Oscar Soares, n- 50, Jaguaribe -
João Pessoa/PB, CEP 58.015-470, doravante denominada CONTRATADA, representado neste
ato pelo(a) Sr(a). Lorran Costa Lima, portador do RG 3.211.286 SSP/PB, e do CPF
085.980.394-54, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei
n- 14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO
[CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19, dentro das especificações solicitadas no Termo
de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

Página 1 de 8
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n- 14.035, de
11 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicár a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 109.660,00 [CENTO E
NOVE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que
se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

Página 2 de 8



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUÍf

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

N° 00028/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 130

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID NS 00028/2020 - FMS-PMBEX

6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da Lei n- 14.035, de 11 de agosto de 2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art 56 da Lei n® 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da Lei n- 14.035, de 11 de agosto
de 2020.

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT] ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n-. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federai.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, I, da Lei n. 13.979/2020,

CLAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
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qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de forma imediata da Solicitação de
compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme
solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n^ 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
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Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez] dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo. mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93.
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fiisão. cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79. inciso 1 da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N^ 00028/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020. devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(intemet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8- da Lei n® 12.527,
de 18 de novembro de 2011. o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux. Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde ja
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
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13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N9 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME
CNPJ: 12.040.718/0001-90
LORRAN COSTA LIMA

RG 3.211.286 SSP/PB
CPF 085.980.394-54

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Identidade n°:

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:
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Avental cirúrgico, descartável, com manga
longa, cor branca ou azul com gramatura
mínima de 30g, elástico nos punhos,
fechamento nas costas, material TNT, tamanho

único 1,40x0,90.

Cateter venoso central duplo-lúmen 7F adulto

Gorro descartável, cor branca, COM ELÁSTICO,

pacote com 100 unidades

Máscara protetor facial com visor acrílico,
ajustável. Tamanho único, do tipo FACE

'SHIELD

Macacão confeccionado em tecido sintético

tamanho M (malha polièster revestido de pvc
em ambas as faces ou única face) ba 100,
baSOO, fechamento frontal em botões de

pressão ou zíper, capuz e propé conjugados,
costura soldada eletronicamente, na cor clara.

Lavável e reutilizável

Macacao confeccionado em tecido sintético

tamanho G (malha polièster revestido de pvc
em ambas as faces ou única face) ba
100,ba800, fechamento frontal em botões de

pressão ou ziper,, capuz e propé conjugados,
costura soldada eletronicamente, na cor clara,

lavável e reutilizável

Macacao confeccionado em tecido sintético

tamanho GG (malha polièster revestido de pvc
em ambas as faces ou única face) ba
100,ba800, fechamento frontal em botões de

pressão ou ziper,, capuz e propé conjugados,
costura soldada eletronicamente, na cor clara,

lavável e reutilizável

Óculos de proteção indivIdual(EPl) com
vedação, ampla visão e antiemísaçamente.
Confeccionado em material plástico flexível,
com sistema de ventilação indireta. Com tiras
de elástico para ajuste a face do usuário e visor
de polícarbonato

Saco para óbito, em cor standard preto, cinza
ou branco.

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula
conector de articulação dupla via irrigação
com trava antirefluxo sonda sonda SOcm

aproximada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava
de segurança para uso em TOT características
adcionais 10 FR, esterelidade descartável e

Unid R$4,70

cx R$14,50 R$2.900,00

Und R$7,00 R$1.400,00

R$4.334,00

Und R$43,34 R$8.668,00

Und R$43,34 R$8.668,00

Und I R$3,90 R$97S,00

Und R$17,50 R$3.500,00

Und R$116,50 R$5.825,00
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estéril.C Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N° 101

45

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula
conector de articulação dupla via irrigação
com trava antirefluxo sonda sonda 50cm
aproxiimada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava
de segurança para uso em TOT características
adcionais 12 PR, esterelidade descartável e
estéril.( Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N" 121

150 Und
R$

116,50
R$ 17.475,00

46

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula
conector de articulação dupla via irrigação
com trava antirefluxo sonda sonda 50cm
aproxiimada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava
de segurança para uso em TOT características
adcionais 14 FR, esterelidade descartável e
estéril.( Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N° 141

150 Und
R$

116,50
R$ 17.475,00

56 Tubo látex n" 200 pacote c/ 15m 6 Und R$ 30,00 R$ 180,00

TOTAL R$109.660,00

CENTO E NOVE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS

Bayeux - PB, de de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME
CNPJ: 12.040.718/0001-90
LORRAN COSTA LIMA

RG 3.211.286 SSP/PB

CPF 085.980.394-54

CONTRATADA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ XXX/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA NORDESTE HOSPITALAR
LTDA - CNPJ: 04.922.653/0001-89 - oriundo da
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVI D N^ 00028/2020
- FMS -PMBEX - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
00113/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa lurídica de Direito Público, com sede f 1
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo(a) Secretano(a) de Saúde, Sr (a). Sr.
Wanderiey Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, -"esidçnte e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n. Bloco 05, Ap. 308, intermares, Cabedeio/PB, Cep: 58.101-700, CPF n
044.846.624-42 Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado. a empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA -
CNP}; 04.922.653/0001-89, com sede à Rod. BR 408, s/n, KM 76, Bairro Novo, Carpina ,
CEP 55 819-320 doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato peIo[a) Sr(aj.
Valdemir losé do Nascimento, portador do CPF 057.232.264/01. resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a} Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações; e ^
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OEfETO

3 10 presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO
[CONTROLE] E TRATAMENTO DA COVID-19, dentro das especificações solicitadas no Termo
de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n^ 8.666/1993, Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n^ 14.035, de
11 de agosto de 2020 e suas posteriores alterações e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 509.080,50
[QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) pela entrega total
do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no
ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3.0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
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Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b] Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3^, da Lei n-. 12.440/2011;
c} Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do GRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n- 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
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8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de forma imediata da Solicitação de
compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme
solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n-13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n^ 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado> assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
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falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 [cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo ]uízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso I da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00028/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do art. 8^ da Lei n^ 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
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13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, XX de XXXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N^ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

NORDESTE HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.922.653/0001-89
VALDEMIR JOSÉ DO NASCIMENTO

CPF 057.232.264/01
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF n°:

Identidade n*^

Nome:

CPF n°:

Identidade n'
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o: Álcool 70% em gel. L 300 Unid PETRIBU R$6,30 R$1.890,00

02

Avental cirúrgico, descartável, com manga
longa, cor branca ou azul com gramatura
mínima de 50g, elástico nos punhos,
fechamento nas costas, material TNT,

tamanho único 1,40x0,90.

1000 Unid

PROTECME

R$7,35 R$7.350,00

04
Cateter Intravenoso n- 18, Qelco), desc,
estéril

300 Unid
PROTECME

R$0,70 R$210,00

05
! Cateter intravenoso n- 20, (jelco), desc,
estéril

5000
POLYMED

R$0,70 R$3.500,00

06
Cateter Intravenoso n® 22, [jeico), desc,
estéril

12000 Unid
POLYMED

R$0,70 R$8.400,00

07
Catéter intravenoso n- 24, Qelco], desc,
estéril

12000 Unid
POLYMED

R$0,70 R$B.400.00

09 Cateter intracater n® 19, estéril 30 Unid BD R$96,00 R$2.880,00

10
Catetér nasal para oxigênio tipo óculos
adulto

6000 Unid
MEDSOND

A
R$0,98 ' R$5.880,00

11
Coletor para Material Perfuro Cortante,
capacidade 13 Litros

1000 Pct
GRANDESC

R$4,B0 R$4.800,00

12
Compressa de campo operatório
50x45cm, pacote c/ 50 unidades

300 Unid
BIOTEXTIL

R$41,00 R$12.300,00

13
Eletrodos Cardíaco c/ gel descartável
adulto

5000 Unid
BIOPRGTE

C
R$0,28 R$1.400,00

14
Equipo macrogotas c/ rolete para soro e
saida lateral

10000 Unid 1
BlOBASE

R$1,15 R$11.500,00

15 Equipo microgotas c/ rolete para soro 200 Unid CIRUTl R$2,65 R$530,00

16
Esparadrapo impermeável, rolo lOcm x
4,5m

1500 i Unid
1

MiSSNER
R$6,00 R$9.000,00

17

Espaçador para aplicação e inalação de
broncodilator, tipo encaixeuniversal,
bocal com válvulaunidericional.

Características adicionais com

reservatório rígido translúcido, modelo
com máscara adulto e infantil.

50

1

Und 1 MEDICATE R$50,30 R$2.515.00

18

Espaçador para aplicação com máscara
adulto ultra flexível bivalvulada, tipo
adaptador universal para spray aerossol.
Carcterísticas adicionais transparente,
câmara inquebrável.

20 Und MEDICATE R$50,00 R$1.000,00

19 Fio guia de aço para intubação adulto 25 Und
WELL

LEAD
R$44,80 R$1.120,00

20 Fio guia de aço para intubação adulto 5 Und WELL R$44,80 R$224,00
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LEAD

21

Gaze hidrófila 7,5cm x 7,5cm, 9 fios/cm2,
5 dobras, 8 camadas, estéril, pacote com
10 unidades

40.000 pct MEGATEX R$0.35 R$14.000,00

23
Lanceta para pução digital, estéril. Caixa
com 100 unidades

100 Und
STERILAN

CE
R$27,20 R$2.720,00

24
Lençol hospitalar descartável, 100%
celulose virgem branca, 70cm x 50m, rolo

1000 Und DIAMANTE R$7,95 R$7.950,00

25 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 7.0 3000 Und
NEW
HAND

R$1,40 R$4.200,00

26 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N° 7.5 5000 Und
NEW
HAND

R$1,40 R$7.000,00

27 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N® 8.0 3000 cx
NEW
HAND

R$1,40 R$4.200,00

28
Luva de Látex p/ Procedimento,
Ambidestra, Tamanho Grande, cx c/ 50
pares

1000 cx SUPERMAX R$36.40 R$36.400,00

29

Luva de Látex p/ Procedimento,
Ambidestra, Tamanho Médio, cx c/ 50
pares

3000 cx SUPERMAX R$36,40 R$109.200,00

30

Luva de Látex p/ Procedimento,
Ambidestra, Tamanho Pequeno, cx c/ 50
pares

3000 pct SUPERMAX R$36,40 R$109.200,00

31

Máscara Cirúrgica Descartável, retangular,
c/ elástico, clip nasal e c/ Filtro bacteriano,
pacote c/ lOOunid, atendendo todas as
normas das RDC

2000 Und PROTECME R$46,70 R$93.400,00

32

Máscaras de proteção PFF2(N95), com
certificação CA / IN METRO,
atendendendo todas as normas das RDC

5000 Und
NUTRIEX

R$2,70 R$13.500,00

34
Máscara com reservatório para oxigênio.
Adulto

100 Und
FOYOMED

R$19,60 R$1.960.00

35
Máscara com reservatório para oxigênio.
Infantil

10 Und
FOYOMED

R$19,60 R$196,00

36
Máscara de ventilação não invasivaVNI
f máscara + fixador de silicone Adulto

20 Und
FOYOMED R$32,20 R$644,00

37
Máscara de ventilação não invasivaVNI
(máscara + fixador de silicone Infantil 5 Und

FOYOMED

R$32,20 R$161,00

42
Propé descartável. Pacote com 100
unidades

500 Und
BIOTECH

R$0,21 R$105,00

47
Sonda endotraqueal c/ CAF n® 6,5.0 desc.
Estéril

20 Und
COMPER

R$5,60 R$112,00

48
Sonda endotraqueal c/ CAF n- 7.0 desc.
Estéril

100 Und
COMPER R$4,95 R$495.00

49
Sonda endotraqueal c/ CAF n- 7.5 desc.
Estéril

100 Und
COMPER

R$4,95 R$495,00

50 Sonda endotraqueal c/ CAF n® 8.0 desc. 100 Und COMPER R$4,95 R$495,00
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Estéril

51
Sonda endotraqueal c/ CAF n- 8.5 desc.
Estéril

50 Und
COMPER

R$4,95 R$247,50

52

Termômetro facial infravermelho, sistema

de medição infravermelho, display LCD,
com iluminação, faixas de
mediçãofinfravermelhol

50 Und

SUNPHOR

R$120,00 R$6.000,00

53
Torneirinha desc. 3 vias Luer-Lok c/
conexão rotativa

2000 Und
WILTEX

R$0,40 R$800,00

54
Tubo de silicone(Hospitalar) n° 204
pacote c/ 15m não estéril

24 Und
PERFMED

R$235,00 R$5.640.00

55
Tubo de silicone (Hospitalar) n° 204
pacote c/ 1.5m estéril

1000 Und
PERFMED

R$5,90 R$5.900,00

57
Umidificador para oxigênio, capacidade
250mL

60 Lt
PROTEC

R$19,35 R$1.161.00

TOTAL R$509.080,50

(QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

Bayeux - PB. XX de XXX de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

NORDESTE HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 04.922.653/0001-89
VALDEMIR JOSÉ DO NASCIMENTO

CPF 057.232.264/01
CONTRATADA
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Referência:

Requerente:

DISPENSA DE LICITAÇÃO F.M.S. / P.M.BEX. N.° 00028/2020.

Sr. EMANOEL DA SILVA ALVES. Matrícula: 2108608.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - C.P.L do Município de Baveux/PB.

Ementa: PROCEDIMENTO LIClTATORIO. DISPENSA DE LICITAÇÃO
REFERENTE ÀS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS. SITUAÇÃO EMERGENCIAL. AQUISIÇÃO DE BENS,
SERVIÇOS E INSUMOS. LEI FEDERAL N° 13.979/2020.
EXCEPCIONALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES E EXIGÊNCIA DE
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS CONTRATUAIS E
PROCEDIMENTOS. REQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS. CALAMIDADE
PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR USADO NA
PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19. DECRETO
ESTADUAL. CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO. ANÁLISE DA
LEGALIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATO

ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE JURÍDICA.

1. RELATÓRIO

A presente manifestação reporta ao Requerimento de Parecer Jurídico de
29/1 0/2020. expedido pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL de Baveux/PB. Sr.
EMANOEL DA SILVA ALVES, decorrente do pronunciamento técnico do(a) Coordenador(a) da Divisão da
Assistência Farmacêutica, mais precisamente do(a) Sr.(") RAOUEL LACERDA BRASILEIRO LUCKWU
no dia 12/10/2020. sobre a necessidade de adotar os devidos préstimos para a "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AOUISICÀO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR USADO NA
PREVENÇÃO (CONTROLEJ E TRATAMENTO DA COVID-19".

Acerca da justificativa o(a) gestor(a) municipal indicou a necessidade de
atender à demanda dos serviços públicos de saúde do Município em relação, sobretudo
no enfrentamento do COVID-19, tudo sob pena de solução de continuidade nos
consideráveis esforços de combate à propagação do contágio pelo Novocoronavírus
com a aquisição de materiais médico hospitalar usado na prevenção (controle) e
tratamento da Covid-19. atendendo às necessidades da população apesar do
recrudescimento das medidas sanitárias por causa da pandemia provocada pelo
Novocoronavírus e a COVID-19 em Baveux/PB. que possui características
demográficas propícias para o alastramento do vírus, a exemplo da alta densidade
demográfica, diminuta zona rural, existência de áreas e preservação ambiental que
impedem a pulverização demográfica e considerável concentração nas vias públicas do
Município.

A finalidade da solicitação é a análise jurídica no sentido de aferir a
legalidade dos atos administrativos relacionados ao certame licitatório referido, e que
no caso de possibilidade jurídica, seriam empreendidas as providências para o fomento
efetivo dos serviços públicos de saúde em favor da população de Baveux/PB e o
combate à efetiva crise epidemiológica provocada pelo contágio do Coronavírus,
aspectos que implicaria em atendimento real ao interesse público com a observância à
Lei Federal n.° 13.979/2020 e a celebração do contrato administrativo correspondente
ao presente certame.

O pleito foi formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
001 13/2020 - F.M.S. / P.M.BEX. em epígrafe, sendo ulterior à realização de diversos

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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ícKÃS líatos na condução do procedimento licitatório cujas
indicadas a seguir, após a análise jurídica dos compon

formaliz^g^f^/^íjnf^gat^^tam
sntes documentaram MSguir:

a) Manifestação do(a) Coordenadorta') da Divisão da Assistência Farmacêutica, Sr.C) RAQUEL
LACERDA BRASILEIRO LUCKWU:

b) Termo de Referência firmado em 12/10/2020 pelo(a) Coordenadorta^ da Divisão da Assistência
Farmacêutica, Sr.(^) RAQUEL LACERDA BRASILEIRO LUCKWU;

c) Despacho referente ao relatório de cotações assinado pelo Diretor de Divisão de Compras
da Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB, Sr.Q) Ismael da Silva Alves, em
26/10/2020:

d) Relatório de cotações de mercado extraídas da plataforma online bancodeprecos.com.br;

e) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços firmada em 20/10/2020 pela SERVMED
REPRESETACÕES COMERCIAIS LIDA. (CNPJ n® 1 1.232.365/0001-68L

f) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 21/09/2020 firmada pela POLO
HOSPITALAR LTDA - ME (CNPJ n" 13.428.556/0001-25):

g) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 26/10/2020 firmada pela PHARMAPLUS
LTDA (CNPJ n® 03.817.043/0001-52):

h) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 20/10/2020 firmada pela SUFRAMED
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR LTDA (CNPJ n° 03.246.587/0001-
01);

I) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 20/10/2020 firmada pela GRADUAL
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELl (CNPJ n° 12.040.718/0001-90):

j) Pesquisa de Mercado para Cotação de Preços de 23/10/2020 firmada pela NORDESTE
HOSPITALAR LTDA (CNPJ n° 04.922.653/0001-89):

k) Mapa Comparativo de Preços elaborado pela Coordenação de Compras da Secretaria
Municipal de Saúde de Bayeux/PB;

1) Avaliação das propostas expedida pela Divisão de Compras de 29/10/2020 firmada pelo
Diretor do Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux/PB;

m) Aprovação do Termo de Referência e Autorização de 29/10/2020;

n) Termo referente à gestão e fiscalização do contrato de 29/10/2020;

o) Protocolo de autuação em 29/1 0/2020:

p) Portaria 995/2020;

q) Publicação da Portaria 995/2020;

r) Solicitação de Parecer Jurídico;

s) Minuta contratual e anexo;

t) Documentos diversos.

No que diz respeito ao aspecto formal, suficiência documental a respeito do
procedimento licitatório e das comprovações dos fatos relacionados aos interessados,
os autos figuram regulares.

Eis o relatório necessário. Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

O Termo de Referência está indicado nos autos administrativos de forma

clara e figura suficiente para atender ao interesse público.

O requerimento administrativo, da forma como se apresenta, está instruído

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov br
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com acervo

identificação

documental

do processo

suficiente para a análise
administrativo, da naturejza

d(

do

a

do

objeto pretendido, bem como os atos subsequentes praiicados ate o presente.

Os autos administrativos se referem à Dispensa de Licitação no caso de
adoção de medidas para viabilizar serviços públicos de saúde (AOUISIÇAG DE
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR USADO NA PREVENÇÃO (CONTROL^ E
TRATAMENTO DA COVID-19) no decorrer do combate efetivo à crise epidemiológica
da COVID-19 provocada pelo contágio do Coronavírus, conforme a Lei Federal n.°
13.979/2020 cuja finalidade primordial resta transcrita a seguir:

LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019.

§  1° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2° Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência
de saúde pública de que trata esta Lei.

§ 3° O prazo de que trata o § 2° deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela
Organização Mundial de Saúde.

Outro aspecto importante está disposto no art. 4° da legislação citada:

r
Art. 4° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

§  1° A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se
apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus.

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Inicialmente, a definição do objeto a ser licitado, bem como as
características referenciais foram formalizadas adequadamente nos presentes autos,
sendo observados os preceitos contidos na Lei n.° 8.666/93.

A conveniência e a necessidade pública relacionadas ao objeto a ser licitado
estão devidamente comprovados diante da conjuntura epidemiológica e sanitária do
Município de Bayeux/PB, que resta assolado pela disseminação do Coronavírus, e que
reclama a adoção de consideráveis medidas por parte do Poder Público Municipal em
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o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba TCE. mais precisamente no dia
24/09/2020^ segundo o seu Diário Oficial Eletrônico, edição de n.» 2.533, emitiu por
intermédio do Processo de Acompanhamento n.» 00254/20, um grave alerta sobre os
investimentos púbiicos em favor do Municipio de Bayeux/ PB no combate a
COVID-19, indicando a extrema necessidade de adotar providencias de prevenção
OU correção em relação aos seguintes pontos.

1  - Descumprimento da RN-TC-05/2017;

2  - Elevada taxa de Letalidade considerando-se o número de casos COVID 19
confirmados e o número de óbitos registrados até 31/08/20, 5,6% quando a media do
Estado é de 2,3%;

3 - 51% das Despesas da Função Saúde sem classificação por subelemento de despesa
ocasionando embaraço ao Controle no acompanhamento dos gastos,

4  - Aplicação de apenas 36,5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de
Assistência Social e de Saúde para o enfrentamento do COVID 19;

5  - Uso de apenas 6,6% dos recursos repassados peto Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no art. 5°, inc. I, da
173/20;

6 - Baixo montante de gasto per capta para combate aos efeitos do COVID 19, na
comparação, com os demais municípios do Estado, com impacto negativo sobre a
atenção à população, podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade
observada. (Destacamos)

A constituição formal da própria Comissão Permanente de Licitação também
figura subsistente, com a comprovação dos atos inerentes à condução dos processos
licitatórios.

Não constam dos autos, pronunciamentos jurídicos anteriores sobre o
procedimento licitatório, incluindo a minuta do Termo de Referência e demais
documentos.

O art. 38, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93, confere a pertinência técnica
a respeito desse pronunciamento em relação ao processo licitatório.

Não obstante as menções dos aspectos identificados pelo TCE-PB a respeito
das providências por parte do Município de Bayeux/PB no enfrentamento à epidemia
COVID-19, segue abaixo fotocópia do Diário Oficial do Órgão de Controle Externo.

Abílio Ferreira Lima Neto e ã denunciada. Sra. Carmelita de Lucena *1 -4.
Mangueira, Prefeita do Municipio de Diamante; e II. DETERMINAR o 4. AI©rt3S
arquivamento do processo.

Ato: Acórdão AC2-TC 01772/20
Sessão: 3004 - 15/09/2020 - 2» Câmara - Ordinária - Remota
Processo; 15217/20
Jurisdicionado; Instituto de Prev. e Assistência do Município de
Cajazeiras
Subcategoria: Pensão
exercido: 2020
Interessados; Jonattas Cavalcante Alves \/ian.a (Gostorfa)); Maria de
Souza Pereira (Interossado(a)): Joaquim Pereira da Costa
(IntorDSsado(a)).
Decisão: Os MEMBROS da 2" CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão
realizada nesta data, em conceder registro ao ato de Pensão Vitalícia
do senhor Joaquim Pereira da Costa, formalizado pela Portaria -
020 2.021). lis. 10, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. 2" Câmara do TCE-PB - Sessão VTnual João Pessoa,
tS de setembro de 2020.

Processo: 00254/20
Subcategoria: Acompanhamento
Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Interessados: Sf(a). Luciene Andrade Gomes Martinho <Gestor(a)).
Sr(a). Jefferson Luiz Dantas da Silva (Ex-Gestor(a))
Alerta TCE-PB 01743/20: O Tribuna! de Contas do Estado cio
Paraíba, nos lermos do art. 71 da CF/88 e do §1® do art. 59 da Lw
101/2000. e na conformidade do entendimento técnico contido no
Relatório do Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos
que comprometam resultados na gestão orçamentaria, financeira a
patrimonial, resolve; Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura
Municipal de Bayeux, sob a responsabilidade do(as) interessado{as)
Sr(a). Luciene Andrade Gomes Martinho e Sr{a). Jefferson Luiz
Dantas da Silva, no sentido de que adotem medidas de prevenção ou
correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos; 1 -
Descumprimento da RN-TC-05/2017; 2 - Elevada taxa de Letalidade
considerando-se o número de casos COVID 19 confirmados a o
número de óbilos registrados até 31/08/20. 5.6% quando a média do
Estado é de 2.3%: 3 - 51% das Despesas da Função Saúde sem
classificação por subelemento de despesa ocasionando embaraço ao
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Controle no acompanhamento dos gastos; 4 - Aplicação de apenas
36.5% dos recursos recebidos dos Fundos Nacionais de Assistência
Social e de Saúde para o enfrentamenlo do C0VID19: 5 - Uso de
apenas 6.6% dos recursos repassados pelo Governo Federal ao
Município sob a forma de Auxílio Financeiro previsto no ari. 5®, inc. 1,
da LC 173/20; 6 - Baixo montante de gasto per capitat para combate
aos efeitos do COVID19. na comparação, com os demais municípios
do Estado, com impacto negativo sobre a atenção â população,
podendo ser uma das causas da alta taxa de letalidade observada.

EMPREENDER PB em 2020, especificando linha de crédito, nome do
tomador final, CPF/CNPJ, endereço residencial, endereço comerciai
(se pessoa jurídica), valor pleiteado, valor deferido, objeto e local tia
aplicação do recurso etc; 5) relação dos tomadores finais de
empréstimos/financiamentos do Programa EMPREENDER PB nos
exercícios de 2020 e anteriores, que se encontram fora de carência e
em situação de inadimplência, com especificação das medidas
adotadas para recuperação do crédito pela Secretaria Executiva do
Emprecndedorismo: 6) relação dos tomadores finais de
empréstimos/financiamentos do Programa EMPREENDER PB cujos

A Lei Federal n° 13.979/2020 facultou ao gestor optar dentre as duas formas
previstas para a aquisição de bens, serviços ou insumos necessários ao combate da
pandemia decorrente da COVlD-19, quais sejam, por dispensa de licitação, ou pela
utilização do pregão, eletrônico ou presencial, caso ambas sejam possíveis.

No caso de se optar pela modalidade de pregão presencial e em sendo os
recursos utilizados na aquisição provenientes da União, deverá ser justificada pelo
gestor a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração em face da
utilização do pregão na forma eletrônica, de acordo com a previsão constante do artigo
1°, § 4", do Decreto Federal n° 10.024/2019.

A aquisição dos bens/serviços/insumos necessários para o combate da
pandemia somente poderá ser efetuada por meio do pregão quando aqueles detiverem a
natureza de comuns, ou seja, quando os seus padrões de desempenho e qualidade
puderem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no
mercado, conforme determina a legislação específica.

Não se verifica óbice à utilização do pregão internacional para a aquisição
dos bens/insumos/serviços, devendo ser justificada a sua necessidade, pelo gestor,
para o atendimento do interesse público.

Cabe reiterar que as legislações pertinentes ao pregão, em ambas as
modalidades cabíveis, bem como o disposto pelo o Decreto Estadual, deverão ser
aplicados com as devidas adaptações ao procedimento de licitação (no caso de adoção
do pregão) instituídas pela Lei Federal n° 13.979/2020, conforme as disposições
contidas nos §§ T, 2° e 3° do artigo 4°-G, e nos artigos 4°-C- 4°-I.

Assim, os contratos para o enfrentamento da pandemia de COVID-19 terão
duração de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto houver
necessidade.

As prorrogações poderão ter prazo diverso do originalmente pactuado, desde
que respeitado o limite de 6 meses. No caso dos contratos para o enfrentamento da
pandemia, a duração não está adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário.

Além do prazo, os contratos lastreados na Lei Federal n° 13.979/20 podem
ser extintos antecipadamente quando o objeto se torne desnecessário por ter sido
superada a pandemia. A Administração Pública poderá, ainda, rescindir
unilateralmente os contratos por inexecução contratual, na forma do art. 78 da Lei n°
8.666/93.

O objeto das contratações para o enfrentamento da COVID-19 será dividido
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala, nos termos do art. 23, § 1°, da Lei 8.666/93. É possível a contratação única,
por exceção ao art. 23, §1°, da Lei 8.666/93, desde que a medida seja técnica e
economicamente justificada, afastando-se a necessidade de divisão do objeto.

Não é necessário que os equipamentos a serem adquiridos sejam novos,
desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e
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funcionamento. Sempre que possível, os contratos de
o  enfrentamento da pandemia de COVID-19 feitos na forma
13.979/20 devem conter cláusula prevendo que os contratados ficarão obrigados a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto de até
50% do valor inicial atualizado, conforme art. 4°-\ da Lei n° 13.979/20.

Já os acréscimos ou supressões podem ser utilizados tanto para as alterações
qualitativas quanto para as quantitativas (art. 65, I, "a" e "b", da Lei n° 8.666/93),
respeitado o objeto inicial da contratação. Nos contratos anteriores à calamidade
decorrente da pandemia, é possível a previsão, através de termo aditivo, de regime de
transição, com vistas tanto a garantir maior eficiência e economicidade da execução
durante a emergência decorrente do novo coronavírus quanto a mitigar possíveis
impactos sociais negativos de eventual suspensão ou rescisão contratual, desde que
respeitados os limites do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

Em relação às contratações realizadas para o enfrentamento da COVID-19
deverão ser imediatamente publicadas em sítio eletrônico a tanto destinado, ou, se for
o caso, do órgão contratante, com a disponibilização de súmula com os principais
dados do contrato, atendidos ainda os requisitos do art. 8°, § 3°, da Lei Federal n°
12.527/1 1; Sendo necessário em razão da calamidade, é possível à Administração
Pública suspender unilateralmente a contratação por ordem escrita, inclusive por mais
de 120 (cento e vinte) dias, dispensando-se a firmatura de aditivo, com redução
proporcional dos pagamentos ao contratado, na porção correspondente à parte em que
0 contrato foi suspenso, conforme previsão do art. 78, XIV, segunda parte, da Lei
Federal n° 8.666/93.

No que se refere à licitação dispensável, inicialmente, cumpre examinar os
contornos da contratação direta, com base no art. 4° da Lei Federal n° 13.979/20, bem
como do Decreto Estadual, para bens, serviços e insumos, com objetivo de assegurar o
atendimento da população em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus
(COVID-19).

Conforme assentado no recente Parecer 00002/2020 CNMLC/CGU/AGU, a

grave situação que acomete a saúde pública mundial exige que a Administração tenha à
sua disposição ampla gama de ferramentas de contratação, específicas e distintas
daquelas previstas pela Lei n° 8.666/93.

Cumpre de antemão esclarecer que, nos termos do Parecer Referencial n°
00014/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, o qual atualizou o similar de número
0001 1/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, não obstante tratar-se de dispensa de licitação
fundamentada em situação de emergência, a análise jurídica das aquisições pretendida
é realizada com base na Lei Federal n° 13.979/20, e não no art. 24, IV, da Lei n°

8.666/93, verbis:

41. Tendo em vista as questões fáticas e técnicas apontadas, fundamentou-se a pretensão no
inciso IV, do artigo 24 da Lei no 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em razão da
especificidade da Lei e sua previsão, nos casos de contratação decorrente do coronavírus,
deverá a área fundamentar as aquisições abrangidas pelo presente parecer referencial no art.
4\ da Lei n° 13.979 de 2020.

Ainda, quanto à especificidade da dispensa de licitação com fulcro na Lei
Federal n° 13.979/20, cita-se o recente Parecer n° 00002/2020/CNMLC/CGU/AGU:

b) especialidade da dispensa de licitação tratada na Lei n. 13.979/2020 em relação ao art. 24
da Lei n. 8.666/93.

17. As contratações de bens, insumos e serviços, inclusive os de engenharia decorrentes do
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional foram
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contempladas com regramento especializado que consta
observar que a situação pontual e singular que assola o país e o munc^Q|f]Ç^q^encfou um
tratamento diferenciado para as contratações no afã de minimizar a ocorrência de potenciais
prejuízos, em uma ponderação necessária entre, de um lado, o direito à vida e à saúde
individual e coletiva e, de outro, o princípio da economicidade administrativa.

18. Assim sendo, a dispensa de licitação disciplinada pela Lei n. 13.979/2020 inaugura uma
hipótese específica de contratação direta com uma finalidade precisa: o necessário
enfrentamento da situação decorrente da ameaça representada pela COVID-19. A dispensa
tratada pela novel legislação, além de possuir destinação específica, é do tipo temporária, ou
seja, somente pode ser invocada enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus.

19. Considerando a situação de extrema urgência e emergência, a lei procurou abarcar uma
hipótese de contratação direta específica e temporária, em que pese guardar inspiração em
algumas das disposições regulares das contratações emergenciais disciplinadas pela Lei n.
8.666/93. Note-se que as contratações diretas a serem entabuladas no âmbito da Lei n.
13.979/2020 não se confundem em absoluto com as contratações emergenciais típicas, seja
pelo procedimento diferenciado tratado pela norma, seja pela aplicação direcionada e
temporária.

20. Dessa forma, ainda que haja eventualmente similaridades, as hipóteses de dispensa são
material e faticamente distintas, devendo ser tratadas de forma independente. Não há que se
falar em arrastamento dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais relativos ao artigo
24, IV, da Lei n. 8.666/93 para as contratações destinadas ao atendimento da presente
situação de emergência em saúde pública, tendo sempre em consideração esse caráter singular
da contratação direta disciplinada pela Lei n. 1 3.979/2020.

Nesse viés, importante transcrever o art. 4° da Lei Federal n° 13.979, de 06
de fevereiro de 2020, que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável
pelo surto de 2019", com a redação dada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de
março de 2020, que instituiu verdadeira nova modalidade de dispensa de licitação, de
caráter excepcional e temporário:

Art. 4° É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. § 1° A dispensa de licitação a
que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. § 2°
Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet),
contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527,
de 18 de novembro de 201 1, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

Art. 4®-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4°
não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas
condições de uso e funcionamento do bem adquirido.

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se
atendidas as condições de:

I  - ocorrência de situação de emergência;

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Art. 4°-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da
emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares
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nte será exigív^èll^SiíVà^te a gestão

quando se tratar de bens e serviços comuns.

Art. 4®-D O Gerenciamento de Riscos da contratação som
do contrato.

Art. 4°-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de
referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§  1° O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o
caput conterá:

I  - declaração do objeto;

II - fundamentação simplificada da contratação;

III - descrição resumida da solução apresentada;

IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo Federal;

b) pesquisa publicada em mídia especializada;

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e

VII - adequação orçamentária.

§ 2° Excepcionalmente, mediante Justificativa da autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.

§ 3° Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não impedem a
contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá haver Justificativa nos autos.

Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a
autoridade competente, excepcionalmente e mediante Justificativa, poderá dispensar a
apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição.

Art. 4°-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto
seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de
que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.

§  1° Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será arredondado
para o número inteiro antecedente.

§ 2° Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo.

§ 3® Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei n°
8.666, de 21 de Junho de 1993, para as licitações de que trata o caput.

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e
poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

Art. 4°-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até
cinqüenta por cento do valor inicial atualizado do contrato.

No âmbito do Estado da Paraíba, há a declaração de estado de calamidade
pública devidamente formalizado.

Avenida Liberdade - 3.720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

LÜSPENSA DE LiCIT^C^O ÇOVID ;
No que tange às aquisições emergencia

13.979/20, cita-se, ainda, excerto do

00014/2020/CONJUR0MS/CGU/AGU:

S CO

Parecer pRcíifieMiélicial

[...]

44. É importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis
que impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais
prejuízos.

45. Para as aquisições destinadas ao enfrentamento do coronavírus, conforme dispõe o art.
4°- B, da Lei n" 13.979, de 2020, presumem-se atendidas as condições de ocorrência de
situação de emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, existência de
risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares e limitação de contratação à parcela necessária ao atendimento da
situação de emergência. Vejamos:

46. Dessa forma, nos casos de compras de bens e insumos de saúde para o enfrentamento da
situação decorrente do coronavírus, fica dispensada a comprovação dos requisitos acima
mencionados. Já que a lei, por bem, entendeu que eles Já foram devidamente atendidos.

47. No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos
na lei: "dispensa de licitação é temporária", "aplica-se apenas enquanto perdurar a
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus", não
sendo possível ultrapassar tais limites.

[...]

49. Vale mencionar ainda que, apesar de presumido o atendimento dos pressupostos
caracterizadores da dispensa de que trata a Lei n° 13.979, de 2020, a Justificativa da
contratação deverá ser providenciada pela própria Autoridade ora assessorada, que decerto
detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto.

50. Via de regra, não cabe em uma manifestação Jurídica como a que ora se procede,
imiscuir-se no mérito da Justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que, as
considerações ora feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que, caso a
Autoridade Julgue oportuno, em prol da sua própria segurança, determine diligências ou
complementação de Justificativas apresentadas.

É  importante evidenciar que o referido posicionamento adotado neste
Parecer Jurídico é opinativo, sendo fundamentado na legislação e no acervo
documental produzido neste Processo Administrativo, por meio dos documentos
colacionados pelos integrantes da C.P.L., tudo com a finalidade de viabilizar a análise
devida, sem prejuízo da busca pela oferta mais favorável para a Administração
Públ ica.

Os serviços públicos de saúde a serem viabilizados e fomentados com a
presente licitação dar-se-ão no decorrer da crise epidemiológica global sem
precedentes que aflige o mundo atualmente, devendo ser considerada a assistência
pública em saúde por parte do Poder Público de maneira macroscópica, e Jamais
restritiva ou excludente.

Por fim, há de ser considerada a extrema necessidade e o interesse

público preponderante na prestação efetiva dos serviços analisados, tudo em favor
do desenvolvimento das medidas públicas de combate ao Coronavírus, segundo os
termos da Lei 13.979/2020, que no presente caso reporta à imprescindibilidade de
dispor dos serviços de natureza médica afetas à '^CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AOUISICÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR USADO NA
PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19^L

Avenida Liberdade - 3.720 — Centro - Bayeux - Paraíba - www.bayeux.pb.gov.br
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Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIÜ:

T rnMri n^íÃn dispensai)l;LlcllAÇÃOCüviuJ. CUINULU:sAU N"00028/2020-FMS-PMBEX

Diante ao exposto, por figurarem evidencijidas a regülar?â'Üffé^ ̂ ftrmal e a
POSSIBILIDADE JURÍDICA do Procedimento Licitatório referido, opinamos no
sentido de a C.P.L. prosseguir com o processo administrativa, observando-se as
cautelas apontadas, tudo com fundamento na legislação aplicável à espécie e nos
princípios que norteiam à Administração Pública.

É o parecer jurídico, salvo melhor Juízo.

Nesse sentido, o presente Parecer Jurídico há de seguir o número de ordem
adotado pela Procuradoria Geral do Município - P.G.M., no seu órgão consultivo
específico, devendo uma das vias ser remetida para a respeitável representação
jurídica da Municipalidade para fins de conhecimento e posterior deliberação referente
á homologação ou não dos termos deste arrazoado jurídico de natureza opinativa,
conforme as disposições vigentes aplicáveis à espécie.

Contudo, nesse caso, pela ausência atual de disposição normativa sobre a
homologação dos pareceres jurídicos no âmbito da Procuradoria Geral do Município -
P.G.M., a autoridade administrativa deverá proceder à juntada de uma das vias
originais ao Processo Administrativo em epígrafe, possibilitando o pleno
conhecimento para fins de cumprimento das considerações reduzidas a termo quando
da prática dos atos administrativos em favor do interesse público, considerando o
artigo 15, inciso III, da Lei Municipal n." 999/2006.

Os registros, digitalizações dos autos e a remessa aos órgãos de controle
externo, a exemplo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB, deverão ser
empreendidos com a brevidade devida, observando as disposições normativas a
respeito da matéria, assim como a disponibilização no Portai da Transparência.

À Secretaria de Controle e Fiscalização para o acompanhamento do
procedimento, fiscalização e gestão do contrato administrativo após a celebração
desse.

Remeta-se uma via do Parecer Jurídico para a Procuradoria Geral do
Município - P.G.M. para fins de controle, registro e disponibilização da manifestação
opinativa, independente da ausência de caráter vinculante dos presentes fundamentos.

Bayeux, Paraíba, 03 de novembro de 2020.

-9 itrf
Nelson de Oliveira Soares
PrcKuradona Geral do Município

OAB/PB n." 12.162

Avenida Liberdade - 3,720 - Centro - Bayeux - Paraíba - www.baveux.pb.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICTTATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00028/2020 - FMS - PMBEX

PAGINA 155

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00113/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPíO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em epígrafe,

embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da

Lei 8.665/93 e suas alterações e na Lei n? 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ]á adequada às

modificações introduzidas pela Lei n^ 14.035, de 11 de agosto de 2020, e demais alterações

pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em

caráter emergencial, pelo valor global estimado de R$ 618.740,50 (SEISCENTOS E DEZOITO MIL
E SETECENTOS E QUARENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) em favor da empresa NORDESTE

HOSPITALAR LIDA - CNPJ: 04.922.653/0001-89 pelo valor total de R$ 509.080,50
(QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) e a empresa GRADUAL

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ: 12.040.718/0001-90, pelo valor total de R$
R$109.660,00 (CEM E NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19, em
conseqüência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos

termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB, O j de Novembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY/fÍAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

•  • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



46 João Pessoa - Quarta-feira, 11 de Novemb

PREFl-rrDRA MUNICIPAL DE BAYI-UX

ro de itírmanentc de
PKOCHSSO LICITATOR

Ík%Bficial

Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

LICITAÇÃO
PRí:rei I LHA MLMCÍ1'\L DK BARRA DE SANTANA

F.XTRAI O DKAPOSTILAMENTO

ODJETO: Aquisição Eniurgcncial do j^ôikius alinioiilicios pam confecção de cesKis básicas destinados
aocnlreulamenioda pandetnia muudial ocasionada peloCorona Vfni5(CüV[D-]9)noatciidimcuto
das necessidades urgentes de combate a fonic das famílias carentes c/ou atingidas direta e indire-
tiiiiienic pela pandemia. com fulcro no Decreto Legislativo n' Í16/2Ü20 do Congresso Nacional que
reconheceu o estado Jc calamidade pública, bcní como. nos termos da OMS que instituiu Emergên
cia de Saúde Pública de liuporl. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n" DPO(I002^2(I20. PARTES
CONTRATANTES: rrcfciiura Municipal de Burra de Santana c; CT N" 022U1/2020 • Tayanaa
Tuvnrcs da Silva 0~3S5673457 - CNPJ: 36.8S6.S18/0001-Ob • .Apostila 01 - acréscimo de 13,85%.
ASSIN.ATURA; 16.10.20

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES
PREraTURA MUMC1P,\I. DE B.AVEUX

GABINETE DA SEC RE TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TEU.VIO DE R.VnFIC.ACÃO
DISPENSA DE LICITAC-ÀO COVID N" 0002S/2020- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N" 00113/2020- FMS-PMBF.X

O SHCKETARIO de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
ali ibiiiçõus Icçais. com base nas infonruçõcs ctni.slames oeste processo cni cpigiafc. embasado no Parecer
da Piocutadoría Geral do Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8,666/93 c siuufailcraçòesc na
Lein" 1.3.979, de 6 de fcverein>dc2<l2Ü,jáadc(i«aJu ás modificações inln>duzida.s pela Lei ii" 14.035. de 11

Sdc ugosio dc2020. c demais uliciaçõcs jjcniiieiitcs ú matéria. RATIFICO EAD.fUDlCO oinocctiimcmu
/de dispensado licitação, etu caráter cracrgciiciai. pelo valor global estimado de RS 618.740,50 (SEIS-
CENTOS E DEZOITO MIL E SEIECENTOS E QUARENTA REAIS E CTNQUE.NTA CENTAVOS)
cm favor da empresa NORDESTE HOSPITALAR LIDA- CNPJ: 04.922.653/0001-89 pelo valor total
\dc RS 509.080.50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜEN TA CENTAVOS)

•I. empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ; 12 ÜIÜ.7 IK'0ü(ll-9(l, pelo
/.•ulor total de RS RS109.660.00 fCEM E NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), cujo
objeto c a CONTR,-\TAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA .AQUISIÇÃO DE MATERIAISobjeto c a CONTR.ATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA .AQülSIÇ'
MÉDICOS nOSPrr.ALARES US.ADOS NA PRE\"ENÇÀO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA
COVID-19, cm conseqüência, lica convocada a proponente para assinatura do iiistramciuo de contrato,
nos termos do An. 64. capiiL do citado diploma legal.

Baycu.v • PB, 09 dc Novembro dc 2020. 1
BRUNO WAMIERLEV RAMOS MONl EIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÍIDF.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PUEFEITUR/V MUNTCTPva DE BAYEUX

G.ABINETE DA SECIRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

0

TERMO DF: Ry\TlFTCAÇÃO
D1SPE.\SA DE LICIT.AÇ.ÂO CO\Tü N " OD030/2020- FM.S-P.MBF.X
PROCES.SO AÜM1N1STR.ATIV0 N" 00115/2020-FM.S-PMBEX

^ET.ÃRiO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
ibtiiçòcN legais, com base na» infomiuçõe» constantes neste proccs-so em cpigrtife. eitibaaiidu nu

Parecer du Procuradoria Geral do Muiiicipto. com base no An. 24, Inciso IV. da Lei 8.66693 e suas
ultetaçõcs c tiu Lei u" 13,979, dc 6 de feverciro dc 2020. já adequada ás tncdiJicnçòes introduzidas pelo
Lei n" 14.035, dc 11 de agosto dc 2020. c demais alterações penincnics á malériii, RATIFICO EADJU-
DKT) u procedimento dc dispensa dc iicilaçlo, em caráter emeigencial, pelo valor global estimado de
RS24l.3nO.Ot)(DlJZENTOSEQUARENlAEÜMMlLETR£ZENTOS REAIS) em favor da empresa
l.llCiANO JOSE DE MORAIS - ME - CNPJ; 04.2.'54.647/0001.09. cujo objeto è a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOL.OGICO
DE USO COMP.ASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (ÇOV]D-l9). em
conscquência, lica convocada a pioptirieme para tissrnaiiini Jo insirurnenlo dc contrato, nos termo» do
An. 64, cuput. do citado diploma legal.

Baj oux • PB. i O dc Novetnhro dc 2Ü20.
BRUNO W.ANDERLEV RAMOS MO.NTEIRO

GESTOR DA SECIUvTARlA .MUMCIP.AL DE SAÚDE
FUNDO iMUNiCJPAL DE SAÚDE

PREFEÍTliKA MUNICIPAL DE BAVEUX
GABINtTE DA SECRETARIA MUNICIPAL 1)F: SAÚDE

TFIRMO DE R^LTIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITaÇ.ÃO COVIÜ N* imü31/2ü2«-FMS-P.MBEX
PROCESSO ,U)MINISTR.\'nVO N° 00116/2020- F.MS-P.MBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO .MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PAfLAtUA. no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em eplgraíc, cmba.sado no
Pnrcccr do Procuradnna Geral do Municipm. com base no An. 24, Inciso iV. da Lci 8.666,93 c suas
alterações c na Lei n" 13 979. dc 6 dc tcvcrciro dc 2Ü2Ü. já adequada às modificiiçôcs introduzidas pela

Lei n" I4.03.s,de U d

JUDICO oprocetiim
dc RS291.:40.finiDL

.  ̂ n';()(iü2Hí2021)-i-ms-pmú],-;xc agosto dc 2020. e dcinins aTlêinçócs p^mintes a malena. R.VriFICO E /
mo de dispcii.<a dc licitação, cnrt^/iltrt^nliílbneial. pelo valor global csiim

favordii empresa LUCIANO JOSE DE MORAIS - ME • CNPJ: (H.2S4.647;<)00M)y. cujoobicioca
CONTR.-VIAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇ.ÃO INDmnUAL (EPI), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE S.AUDE DO MUNICÍPIO DE BA^TIUX NO COMBATE Aü COVlD-19, em coiLsequéiicia. fica
convocada a propoiieine para assiiiatuia do instrumento de contraio, nos lermos ilo .An. 64, eaput, do
citado tliploma legal.

Baycu.v • PB, 10 de Novembro de 2020.
BRUNO WANIJF:HLF:V RAMO.S MONTEIRO

GESTOR DASF.CRF; l ARlA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDF.

EXTRATOS

PRrFr.mfR.\ Mi:Nirn».\L DF. B.WF.i X

CO.MÍSS.ÃO PERM.\.N*ENTE DE LICITAÇÃO

E.XTILM O DE CO.N rR.ATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRAI IVO N" 0017,>02020 - FMS-PMBEX

OBJE TO: CÜN TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAOUISIÇÀO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO {CONTROLE) E TR.ATAMF.NTO DA
COVI1VI9

PROCEDIMENTO LICTTATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00028/2020 - FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMIN1STR.ATIVÜ N" 0011.3/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: N.ATUREZ.A DA DESPESA: 339fl,.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.151 - FUNDO
MUNIC1P/\L DE SAÚDE - F.MS: 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA FaMERGÈNClA
COVTD 19.

VIGÊNCIA; DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 3] DE DEZEMBRO DE 2020
CGNTR.MANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX .4TR.aiVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DF: SAÚDE. CNPJ; 08,924.581 .UOO-i 02
CONTRATADO; GRaDUaI. COMERCIO h SERVIÇOS EIRELI-ME-CNPJ: l2.CW0.7)g'0001-90
VALOR TOT.M ESTIM.ADü: RS 109.660,00 (CENTO E NüS^E MIL E SEISCENTUS E SESSENTA
RH/GS)

EX TR/Vro DE CO.NTR.ATO

INSTRUMENTO: CONTIUVTO ADMINISTRATIVO N'' 00179/2020- FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TR.ATAMENTO DA
Ca\TD-19

PROCÉDIMENTO LICIT.ATÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00028/2020 -FMS-PM
BEX, PROCESSO ADMIMSTR.ATIVO N° 00113/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: N.ATOREZA DA DESPESA: 3.390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
.MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS: K),302..3(l2502251 - ENFRENT.AMENTO DA EMERGÊNCIA
COVTD 19.

VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 3! DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEU.X ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL. DE SAÚDE, CNPJ: 08,924,581.0004/02
CONTR.MAIK): NORDESTF.HOSPITALAR LTDA-CNPJ: 04.922.65.3/0001-89
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 509.080.50 {QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS)

EXTRAT O DF: CO.NTILVrO

INSTRUMENTO: CO.NTR.ATO ADMINIS I R.ATl VO N° 00180/2020 - FMS-PMBILX
OBJETO- CONTRATAÇÃO DE F:MÍ'RESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA
MENTOS EPIDEMIOLOGICODE USO COMPASSIVQ NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA
DüENÇA(COVin.l9)
PROCEDIMENTO LICIT-ATÔRIO: DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO COVID N''(KlU30/2ü2U- FMS-PM-
BEX. PROCESSO .ADMINISTR.ATIVO N° 00115/2020 FMS-P.MBEX
DOTAÇÃO; NATUREZ.A DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.30:502251 - ENFRENT.AMENTO DA EMERGÊNCIA
C0\ ID 19.

VIGÊNCIA: DE 10 DF. NOVEMBRO DE 2020 A31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATAN TE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581,0004/02
CONTRATADO; LUCIANO JOSÉ DE MORAIS- CNPJ 04,254.647/0001-09
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 241,3ÜU.OO (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E TREZEN
TOS REAIS)

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
EXTREMO DO TERCEIRO TEÍCMO ADITIVO AO CONTR.\TO N° 00092/2017 - FMS - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL I.OCAI.IZADOÁ RUA FRANCISCO JORGE, N» 055. BAIRRO
CENTRO. NA CIDADE DE BAVF.ÜX. PARA INS TALAÇÃO DO PSF DO SÃO VICENTE II.
PROCEDIMENTO LiCIT.ATÒRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 01)05Ü.'20I7- FMS - PMBEX
COXTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DF B.AVEUX ATRAVÉS O.A SECRETARIA MUT»'l-
CIP.Al. DE SAÚDE, CNPJ; 08.924.581 .UÜÜ4/02

CONTRAT/VDA: JüSEFA HELF.NALIRA MACHADO. CPF: 132,848.864-00
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 01/11/2020 A 01/11/2021.
ADITIVO DE ACRi:SCI.MO DE PRAZO DE CONTR/VTO POR MAIS 12 MESES, PASSANDO DE
01/11/2010 An|/Il,-202f), PARA 01/11/2020 A 01/11/2021, PERFAZENDO (1 PRAZO TGTAL DE 48
MESF.S. CONSIDER.\DOS DA DATAINICIALDA.ASSiNATURADO REFERIDO INSTRUMENTO
F; de VALOR: DE.ACORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO, O VALOR DE RE.AJUSTE
DE LOCAÇÃO no IMÓVEL RCA L^l TORNO DE 17.14%. PASS.ANDG O VALOR CONTRATU-
AL .MENS/VL DE RS 1.344.00 P.AR.-\ RS i.SOO.W). E O VALOR TOTAL DO CONTICATO. DE RS
10.128.00 PARA R$ 18.OOQ.00
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EDIÇÃO EXTRA - 09 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 00178/2020 -

FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS

NAPREVENÇÀ0(C0NTR0LE)ETRATAMENT0DAC0VID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N" 00028/2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

00113/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 -ENFRENTAMENTODAEMERGÊNCIACOVID 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE
2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS
DA SECRETARI AMUNICtPALDE SAÚDE, CNPJ: 08,924.581.0004/02

CONTRATADO: GRADUAL COMERCIO E SER\'IÇOS EIRELI-ME-

CNPJ; 12.040.718/0001-90

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 109.660,00 (CENTO E NOVE MIL E

SEISCENTOS E SESSENTA REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00179/2020 -

FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS

NA PREVENÇÃO (CONTROLE) ETRATAMENTO DACOVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N" 00028/2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

00II3/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE
2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS
DASECRETARIAMLTMICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ:

04.922.653/0001-89

VALOR TOTAL ESTIMADO; RS 509.080,50 (QUINHENTOS E NOVE

MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUR^V MUNTCIP.AL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00028/2020 - FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00113/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEU7Í

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base na:

informações constantes neste processo em epígrafe, emba.sado no Parecer di

Procuradoria Gera! do Município, com base no Art. 24. Inciso IV, da Le

8.666/93 c suas alterações e na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro dc 2020. j

adequada às modificações inuoduzidas peta Lei n" I4.035.de 11 de agosto di

2020, c demais alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o

procedimento dc dispensa dc licitação, cm caráter cmcrgcncial. pelo valor

global estimado dc RS 618.740.50 (SEISCENTOS E DEZOITO MIL E

SETECHNTOS E QUARENTA REAIS R CINQÜENTA CENTAVOS) cm

favor, da cmprc.sa NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ:

04.922-.653/0001-89 pelo valor total de RS 509.080.50 (QUINHENTOS E

NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) c a empresa

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl-ME - CNPJ:

12.040.718/0001-90. peto valor total dc RS RSI09.66O.Ü0 (CEM E NOVE .

MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), cujo objeto é a/
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO \

DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA

PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVlD-19. cm

consequcncia, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento de

contrato, nos teimos do An. 64, caput, do citado diploma legal.

Baycux - PB, 09 dc Novembro de 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FLTÍDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 0017^2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA GRADUAL COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ: 12.040.718/0001-90
- oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^
00028/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00113/2020 - FMS-PMBEX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelü(a] Secretário(a) de Saúde, Sr(a]. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n, Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n~
044.846.624-42, Carteira de Identidade n^ 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS
ElRELI-ME - CNPJ: 12.040.718/0001-90, com sede à Rua Dr. Oscar Soares, n- 50, Jaguaribe-
João Pessoa/PB, CEP 58.015-470, doravante denominada CONTRATADA, representado neste
ato pelo(a) Sr(a]. Lorran Costa Lima, portador do RG 3.211.286 SSP/PB, e do CPF
085.980.394-54, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
b] Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei
n- 14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO
[CONTROLE] E TRATAMENTO DA COVID-19, dentro das especificações solicitadas no Ten
de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa,
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n® 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n-14.035, de
11 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUÍNTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA:

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 109.660,00 (CENTO E
NOVE MIL E SEiSCENTOS E SESSENTA REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que
se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tiibutos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dj
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apj
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancai
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
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6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que repre.sente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da Lei n- 14.035, de 11 de agosto de 2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o arL 56 da Lei n- 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de muita de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da Lei n- 14.035, de 11 de agosto
de 2020.

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3-, da Lei n^. 12.440/2011;
c} Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento] do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições p. d
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CQm a
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qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de forma imediata da Solicitação de
compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme
solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art 8^ da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificada, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimada contratado, no caso de
inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a prqpôsTã,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo opxíomete
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
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Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontrataçào, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso I da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
00028/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o

contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(internet), no que couber, além das informações previstas no § 3- do arL 8- da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratai
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como como^tente
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciai)do-se desd ̂ já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
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13.4. E por esUrem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, O 9 de a/«í\./í:mp, \Z0 de 2020.

GES

UNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

ONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

CPflX£m
GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME

CNPJ: 12.040.718/0001-90
LORRAN COSTA LIMA

RG 3.211.286 SSP/PB
CPF 085.980.394-54

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPFn°;p/3
Identidade n°: ^ °

Nome; /2w-i ^
CPFn°;

Identidade n°:
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ANEXO I

11®

M ^ mpl^SPECinCAÇÕES ^ QÜAN
T

UND MAfS

03

Avental cirúrgico, descartável, com manga longa,
cor branca ou azul com gramatura mínima de
30g, elástico nos punhos, fechamento nas costas,
material TNT, tamanho único 1,40x0,90.

5000 Unid J2 R$ 4,70
R$

23.500,00

08 Cateter venoso central duplo-lúmen 7F adulto 150 Uníd
BIOME

DICAL

R$

98,40

R$

14.760,00

22
Gorro descartável, cor branca, COM ELÁSTICO,

pacote com 100 unidades
200 cx

BIOTEC

H

R$

14,50
R$ 2.900,00

33
Máscara protetor facial com visor acrílico,
ajustável. Tamanho único, do tipo FACE SHIELD

200 Und
FACE

SHILED
R$ 7,00 R$ 1.400,00

38

Macacão confeccionado em tecido sintético

tamanho M [malha poiiéster revestido de pvc
em ambas as faces ou única facej ba 100, ba800,
fechamento frontal em botões de pressão ou
zíper, capuz e propé conjugados, costura
soldada eletronicamente, na cor clara. Lavável e

reutilizável

100 Und

CIRÚRG
ICA

MEDIC

AL

R$

43,34
R$ 4.334,00

39

Macacao confeccionado em tecido sintético

tamanho G [malha poiiéster revestido de pvc em
ambas as faces ou única face} ba lOO.baSOO,
fechamento frontal em botões de pressão ou
zíper,, capuz e propé conjugados, costura
soldada eletronicamente, na cor clara, lavável e

reutilizável

200 Und

CIRÚRG

ICA

MEDIC

AL

R$

43,34
R$ 8.668,00

40

Macacao confeccionado em tecido sintético

tamanho GG [malha poiiéster revestido de pvc
em ambas as faces ou única face) ba 100,ba800,
fechamento frontal em botões de pressão ou
ziper,, capuz e propé conjugados, costura
soldada eletronicamente, na cor clara, lavável e

reutilizável

200 Und

CIRÚRG

ICA

MEDIC

AL

R$

43,34
R$ 8.668,00

41

Óculos de proteção individual[EPl} com
vedação, ampla visão e antiembaçamente.
Confeccionado em material plástico flexível, com
sistema de ventilação indireta. Com tiras de
elástico para ajuste a face do usuário e visor de
policarbonato

250 Und
PROTE

PLUS
R$3,90 R$975,00

43
Saco para óbito, em cor standard preto, cinza ou
branco.

200 Und RAVA
R$

17,50
R$ 3.500,00

44

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula
conector de articulação dupla via irrigação com
trava antirefluxo sonda sonda 50cm

aproximada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava de
segurança para uso em TOT características
adcionais 10 FR, esterelidade descartável e

estéril.[ Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N" 10}

50 Und

BR

MEDIC

AL

R$

116.50
R$5.825,00
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45

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula
conector de articulação dupla via irrigação com
trava antirefluxo sonda sonda 50cm

aproxíimada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava de
segurança para uso em TOT características
adcionais 12 FR, esterelidade descartável e

estéril.f Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N° 121

150 Und

BR

MEDIC

AL

R$

116,50

R$

17.475,00

46

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula
conector de articulação dupla via irrigação com
trava antirefluxo sonda sonda 50cm

aproxiimada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava de
segurança para uso em TOT características
adcionais 14 FR, esterelidade descartável e
estéril.( Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N° 141

150 Und

BR

MEDIC

AL

R$

116,50

R$

17.475,00

56 Tubo látex n° 200 pacote c/ 15m 6 Und
TAYLO

R

R$

30,00
R$180,00

TOTAL
R$

109.660,00

CENTO E NOVE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS

Bayeux- PB. ^ 3 de 2020.

GESTO

UNO WANDERLEY RAIV^ MONTEIRO
NSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPI Ns 08.924.S81/0004-02

CONTRATANTE

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME
CNFJ: 12.040.718/0001-90
LORRAN COSTA LIMA

RG 3.211.286 SSP/PB
CPF 085.980.394-54

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00178/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE] E TRATAMENTO DA
COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00113/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME-CNPJ: 12.040.718/0001-90

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 109.660,00 (CENTO E NOVE MIL E SEISCENTOS E

SESSENTA REAIS)
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EDIÇÃO EXTRA - 09 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00178/2020 -

FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS

NA PREVENÇÃO (CONTROLE) ETRATAMENTO DACÜVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE UCITAÇÀO COVID

N" 00028 2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

)TAÇÀO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE \
)NSUMO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; \

00113/2020--FMS-PMBEX

DOT

CONSUMO:

10.302.30250225! -ENTRENTAMENTODAEMERGENCIACOVID 19.

VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A.3| DE DEZEMBRO DE
,2020
fCONTR.\TANTE; PUEEEITÜRA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS
DASECRETARIAMUNICIPALDESAÚDH.CNPJ:08.924.581.0004/02

CONTR-ATADO: GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME-

ÍCNPJ: 12.040.718/0001-90

/ALOR TOTAL ESTIMADO: RS 109.660,00 (CENTO E NOVE MIL E

SEISCENTOSESESSENTAREAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00179/2020 -

FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS

NAPREVENÇÀ0(C0NTR0LE)ETRATAM|-NT0DAC0VÍD-19

PROCEDIMI-NTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N" 00028/2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

001 13.1020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
1().302..402502251 -ENFRENTAMENTODAEMERGÉNCIACOVID 19.

VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE
2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATR.AVÊS

DA SECRETARIA MUTJICIPAL DE SAÚDE. CNTJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ:

04.922.653/0001-89

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 509.080,50 (QUINHENTOS E NOVE

MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFElTUR/\ MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE IU\TIFICAÇÀO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00028/2020 - FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001131020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX.

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de sua.s atribuiçôe.s legais, coin base nas

iiitoniiaçõc.s constantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer da

Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24. Inciso IV, da Lei

8.666/93 e suas alterações c nii Lei n" 13.979, de 6 dc fevereiro de 2020. já

adequada às modiricaçôcs introduzidas po1a Lcin" 14.035. dc 11 de agosto dc

2020, c demais alterações pertinentes à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o

procedimento dc dispensa de licitação, em caráter emenstnciai, pelo valor

global estimado dc RS 6)8.740,50 (SEISCENTOS E DEZOITO MIL E

I SETECENTOS E QUARENTA REAIS E CÍNQLTINTA CENTAVOS) cm

favor da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ:

04.922.653/0001-89 pelo valor total dc RS 509.080.50 (QUINHENTOS E

NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) c a empresa

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ:

12.040.7)8/0001-90. pelo valor total dc RS RS 109.660.00 (CEM E NOVE

MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), cujo objeto c a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA

PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19. em

conseqüência, bca convocada a proponente para assinatura do instrumento dc

contrato, nos termos do An. 64. caput. do citado diploma legal.

Baycux - PB. 09 de Novembro dc 2020.

BRUNO WANT)ERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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João Pessoa-Quarta-feira, 11 de Novembr^ de

PRtFElTURATilUMClPALDE BARRA DE SANTANA

EXTRATO DF. APCSTILAMENTO

OBJETO. Amiisiçno Eracrgciioial <ic gciicros aliraenticios para «>iifccçío de costas básicas dcstinntios
00 eiifreiiiamcnU) da pandcmia muudtal ocasiuaoda pelo Corona Vírus (COVTD-1'}) nu atendimento
das necessidades urscnics de combate a fome das familios carentes dau atingidas direta c indirc-
Winenie pela p.indemi.i. com fulcro no Decreto Legislativo n"' Ü6'2020 do Congresso Nacional que
reconheceu o estado Jc calamidade pública, bem como. nos icnnoKdaOMSqiic instituiu limcrgcn-
cia de Saúde Pública dc Imporl. fUNDA.SJENTO LEGAL: DLspctisa n" DP(H)ü02.'202ü. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de ÍJam dc Santana c: CT N" Ü22UI.'2Ü20 - Tayjiina
Tavares dnSilvii073.S5073457-CNPJ: 36.886.818/OOÜI-l)') - Apostila t)l - acréscimo de I3.«5%.
ASSIN.\TUR-\: Ift.l0.2(I

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNTCTPAI. DE B.AYEUX

GABINETE DA SE.CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RiXTlFlCAÇÂO
DISPEN.SA DE LICTTACÀO COVTD N' 0OO2«(^O2U- K.MS-PMBEX
PROCESSO ADMíNLSTR.ATTVü N" 00113/2020-EMS-PMBEX

OSECRETÁKIODC SAÚDE DO MUNICÍPIO DE B.AYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso desuas
atribuições Iccni.s. com base nasiníonriações constantes neste processo cm epiçiule, embasadoito Parecer
du Procuradoria Geral do Município, com base nu Art 24, Inciso IV, da Lei e suas alterações c na
Lei n" 13.979. de õiic fcvcrcito dc 2020.jâ adequ-niiás niodiScaçõcs intnxiuzidas pela Lei ii" 14.035. de 11
dc agosto lie 2Ü2Ü. cdcnwis alterações pertinentes ã matéria. RATIFICO F. AD.IUDICO o procedimento
dc dispensa dc Iiciiaç3c. etn caráter emergeiictal. pelo valor global rrstimadrj dc R.S 618.740.50 (SEIS-
CENTfTS E DEZOITO .MIL E SETECENTOS E QUARENTA REAIS E CIíNQUENTA CENTAVOS)
cm favor da empresa NORDESTE HOSPITAUVR LTDA- CNPJ: (M.922.653 0001-89 polo valor total
dc RS 509 080 50 (QUINHENTOS E NOVE MIL H OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)
« » «mprt-sa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl-ME- CNPJ: I2.Ü-IÜ.718W()I-9(I. pelo
valor tola! de RS RSit»9.660,ÜO (CEM E NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA RE.ATS1. cujo
objetoéaCONTRATAÇÀÜ DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA.AQUISIÇÃO DEMATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES US.VDOS NA PREVENÇ.^0 ICONTROLE) li TRaT.AMENTO D.\
C0V1D-Í9, cm conseqüência, tica eoiivocaila a proponente para nssinature do iiistrunicmo de coutrato,
nus termos d» An. nJ. capui. do citado diploma legal.

Baycu* - PB, 09 dc Novembro de 2020.
BRUNO WA.NDERLEV RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SFXRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
C.ABINETF. DA SECRET.VIUA MUNTCIP.ALDE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSAÜELICITAÇ.VO COVIU N" 00030/2020- FMS-PMBF.X

^  PROCESSO ADMINLSTR ATIVO N ' 00115/2020- FMS-PMBEX
cJLrET.ÃRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
síSPribuições legai», com base iiii» iiilbimaçòe.s con»tanli.n Tie>tc procc»»o em epignife. «nibaaado im
Parectn- da Procuradoria Geral do Município, com base rio An. 24. Inciso IV, du Lei 8.666/93 e suas
idleraçõcs e na Lei ii-1.3.979. de 6 de fevereiro de 2020. já odeqtioda às inodiricaçôes introduzidas pela
Lei n' 14.035. de 11 de agosto dc 2020. c demais alterações pertinentes à matéria. RATIFICO E.ADJU
DICO o prtwcdimcnlíi dc dispensa dc licitacào, em caráter emetgcncial. pelo valor global csiimadii de
RS241.-3flO.(>n(DUZENTOSEOUARENTÀEUMMJLE TREZENTOS RE.AIS) era favor da empresa
I.UCIANOJOSEDE MORAIS- ME-CNPJ: 04.254.647/0001-09. cujo objeto c a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA.MENTOS EPIDEMIOI.OGICO
DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-191. cm
coiiseqnêneiii. fica convocada a proporiemc paru assinutum do instrumento de contrato, no» leixnos do
Att. 64. capnt. do citado diploma legal.

Bayeux - PB. 10 dc Ntivembrci dc 2020.
BRUNO WANDERI.EV R.VMOS .MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIP.AL DK SAÚDE
FUNDO -MUMCIPALDE SAÚDE

■■ÍMiiak^via«nnHL«iiú\áutLéàaÍM««É»j m

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DK SAÚDE

TERMO DE R.VTinCAÇÃO
DISPENSA DE LICTTAÇ.VO COVID N" IHI«31/202(I- FMS-PMBLX

PROCESSO AD.MÍNISTR.\TIVO N° 00116/2020- FMS-P.MBEX
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PAR.MBA. no uso de
suas atribuições legai», com base nas informaçôe.» constantes neste processo ein cpigralc, cmbasado no
Parecer da Prociiradona Geral do Município, com base no An. 24. Inciso IV, da Lei 8.666.'93 c suas
alterações c na Lei n" 13.979. dc 6 de fevereiro dc 2020. jft adequada ás moditlcriÇÔcs introduzidas pelo

Lei n'" 14.03 .S. de 11 de igoslo de 2020. e ácm^yttS^fièí^Mrírí^es á'i^JM^a?^ATlFlCO F1ADÍ-
.lUDiCO o procedimenià dedispcns.i de licitação, emeAíifcrílliúei^ffeial. pelo valor global estinindj)
favor dn empresa l.UCIANO JÜSE DE MORAIS - ME - CNPJ: 64.254.647/(19(11-09. cujo objiíto è a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PRQTEÇ.ÃO INDIVIDUAL (EPt), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMBATE AO C0V1D-J9. em conscquímciu. ílcn
convucadfl a propoiicmc para a-ssiiiacuta do msiruracmo <le contrato, nos termos do An. 64. capnt. do
citado diploma legal.

Bayeux • PB. 10 dc .NovcnibriJ dc 2020.
BRUNO WANDERLEY RAMO.S MONTEIRO

GESTOR DASt CRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUMCIPALDESAÚDE

GRATOS
•TREFEITl RA Ml \Jf iPÃL DF. B.WTTTX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXT RAIO DE CONTRAIO
ÍNSTKUMENrO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 00)78/2020 - FMS-PMBEX
OBJEI O; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAR.AAQU1SICÃ0 DE MATERIAIS
.MÉDICOS HOSITIALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TR.ATAMENTO DA
COVTD-19
PROCEDIMENTO LICITATORIO: DISPENSADE LICITAÇÃO CQVID N" (10028/2020 - FMS-i»M-
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 00113/2020- F.MS-PMBEX
DOTAÇÃO: N.\TUREZA DA DESPESA; .3.390.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 1151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - F.MS: 10..3ni3025D225I - E.NFRENTXVIENTO DA E.MHRGENC1A
COVTD 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 3) DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .ATR.AVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE.CNPJ: 08.924.58l.000't/02
COVTU.ATADO; GRADUAL COMERCIO li SERVIÇOS EIRELI-ME-CNPJ: 12.040.718,'0001-90
VALOR TOTAL ESTIMADO; RS I (19.660,00 (CENTO E NOVE MIL E SEISCENTÜS E SESSENT/\^

EXTR/Vro DE CONTR.AT O
INSTRUMENTO: CONTIGVTO ADMINISTRATIVO N' 00I79/202Q - FMS-PMBEX
OBJETO-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATF.RlAlS
MÉDICOS HOSPITALARES US.ADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TR.ATAMENTO D.A

PRD(:Tn?MENTO LICITATÒRIO: DISPENSADE LICITAÇÃO COVID N"00028/2020 - FMS-PM-
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1)1)113/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.-302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVTD 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX AT RAVES DA SECRETARIA MÜNI-
CIPAl. DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.Ü6W'Ü2
CONTR.MADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 04.922.653/0001-89
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 309.080.50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS F
CINQl.'nNTA CENT.AVOSl

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO AD.MINISTRATIVO N" 00180./202Ü - FMS-P.MBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO Dir EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA.
MENTOS EPIDEMIOI-OÜICO DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS D/
DOENÇA (COViD.19)
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N''(H)Ü3Ü/202Ü-FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ÜOI15/2020- FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3.490,30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.151 - FUNDC
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS: 10,302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMLTlGÈNCÍj'
COVID 19.
VIGÊNCIA: DE IODE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONT RATANTE: PREFEITIIRA MUNICIPAL DC BAYEUX ATR.AVES DA SECRETARIA .MUNI
CIPAI.DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTR.ATADO; LUCIaNO JOSÉ DE MORAIS- CNPJ 04.254.647/0001-09
VALOR TOTAL ESTIMADO; RS 241.300.00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E TREZEN
TOS RE.AIS)

EXTR.VTO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
EXTRATO DO TERCEIRO TER.MO ADITIVO AO CONTRATO N° 00092'2017 - F.MS ■ P.MBEX
OBJLTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA FRANCISCO JORGE. N» 055. BAIRR(
CENTRO. NA CIDADE DE B.AYEUX, PARA INSTALAÇÃO IX) PSF DO SÃO VICENTE 11.
PROCEDIMENTO LICiT.-\TÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO N"Ü0050/2ÜI7 - PMS - PMBEX
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX ATR.AVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAl. DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTR.\T/VDA: JüSEFA HELENA URA MACHADO. CPF: 132.848.864-00
/VDlTrVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 01/11/2020 A 01/11/2021.
ADITIVO DE ACRÉSCI.MO DE PRAZO DE CONTR/VTO POR .MAIS 12 MESES. PASSANDO D
ni/li/2019A01/lí/2n2n, P.AR/VOI/ll/2020 A 01/11/2021. PERFAZENDO O PRAZOTOTAL DE 4
MESES. CONSIDERADOS DA D.AT.\1NICIALDA.ASSINATUR.\D0 REFERI DO INSTRUMENTC
E DF. VALOR; DE.ACORDO COM O LAUDO DOIGP-M DO PERÍODO. O VALOR DE REAJUST
DE LOCAÇÃO no IMÓVEL FICA EM TORNO DE 17.14%. PASS.-VNDO O VALOR CONTRA n
AL MENSAL DE RS 1.344.00 P.AR/V RS 1.500,00. E O VALOR TOT.AL DO CONTR.ATO, DE B
16.J28.0Ü PARA RS IS.OOO.OO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N" 00028/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00028/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ 00^/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA NORDESTE HOSPITALAR
LTDA - CNPJ: 04.922.653/0001-89 - oriundo da
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 -
FMS -PMBEX - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00113/2020 - FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada peIo[a) Secretário(a) de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Omam, s/n, Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep; 58.101-700, CPF n-
044.846.624-42, Carteira de identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outi*o lado, a empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA -
CNPJ: 04.922.653/0001-89, com sede à Rod. BR 408, s/n, KM 76, Bairro Novo, Carpina - PE,
CEP 55.819-320, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo(a) Sr[a).
Valdemir José do Nascimento, portador do CPF 057.232.264/01, resolvem celebrar o
presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a} Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO
(CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19, dentro das especificações solicitadas no Termo
de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instojí^nto.

Página 1 de 9



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANEN l E DE LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00028/2020 - FMS-PMBEX

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avançadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n® 14.035, de
11 de agosto de 2020 e suas posteriores alterações e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA:

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo enconti"a-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com à solicitação dá
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 509.080,50
[QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS] pela entrega total
do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no
ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 [trinta] dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deyefâ apresentar
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PREFEITURA MUNICIPAL DF. BAYBÜX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCES.SO LICITATORIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

BiQjfEuk: N" 00028/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-PMBEX

Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961/2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art 56 da Lei n^ 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas [CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3^, da Lei n-. 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo dé Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arL 65 da Lei n® 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% [cinqüenta por cento] do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

/
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00028/2020 - FMS-PMBEX

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de forma imediata da Solicitação de
compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme

fjf solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROJA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de Inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n*^
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento] sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecução parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A llcitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta^ c^ebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documenbi^ ^a exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não a proposta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYI-UX
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-PMBEX

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco] anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez] dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licítante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a] Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00028/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet], no que couber, além das informações previstas no § 3^ do art. 8- da Lei n- 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em nacte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Çomr^tâíííe;
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DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00028/2020 - FMS-PMBEX

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB.cft de^ al^HP£Ode ZD20.

BRUpn^NDER^ RAMOS MONTEiR(
GESTOR CONSTITUCraNALJÍííSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

íÚ^eTeSTE HdsPITÀEARrtTDA
CNPf: 04.922.653/0001-89

VALDEMIR JOSÉ DO NASCIMENTO
CPF 057.232.264/01

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Identidade n®:

CpTn®:0^^;ia3.H^^.aí
Identidade n®:
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21

Gaze hidrófila 7,5cm x 7,5cm, 9 fios/cm2,
5 dobras, 8 camadas, estéril, pacote com
10 unidades

40.000 pct MEGATEX R$0,35 R$14.000,00

23
Lanceta para pução digital, estéril. Caixa
com 100 unidades

100 Und
STERILAN

CE
R$27,20 R$2.720.00 '

24
Lençol hospitalar descartável, 100%
celulose virgem branca, 70cm x 50m, rolo

1000 Und DIAMANTE R$7.95 R$7.95a,00

25 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N® 7.0 3000 Und
NEW

HAND
R$1,40 R$4.200,00

26 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N® 7.5 5000 Und
NEW

HAND
R$1,40 R$7.000.00

27 Luva Cirúrgica, desc. Estéril, N® 8.0 3000 cx
NEW

HAND
R$1,40 R$4.200,00

28

Luva de Látex p/ Procedimento,
Ambidestra, Tamanho Grande, cx c/ 50
pares

1000 cx SUPERMAX R$36,40 R$36.400.00

29

Luva de Látex p/ Procedimento,
Ambidestra, Tamanho Médio, cx c/ 50
pares

3000 cx SUPERMAX R$36Í40 R$109.200,00

30

Luva de Látex p/ Procedimento,
Ambidestra, Tamanho Pequeno, cx c/ 50
pares

3000 pct SUPERMAX R$36,40 R$10g.200,00

31

Máscara Cirúrgica Descartável, retangular,
c/ elástico, clip nasal e c/ filtro bacteriano,
pacote c/ lOOunid, atendendo todas as
normas das RDC

2000 Und PROTECME R$46,70 R$93.400.00

32

Máscaras de proteção PFF2(N95], com
certificação CA / INMETRO.
atendendendo todas as normas das RDC

5000 Und

NUTRIEX

R$2,70 R$13.500,00

34
Máscara com reservatório para oxigênio.
Adulto

100 Und
FOYOMED

R$19,60 R$1.960,00

35
Máscara com reservatório para oxigênio.
Infantil

10 Und
FOYOMED

R$19,60 R$196,00

36
Máscara de ventilação não invasivaVNI
fmáscara + fixador de silicone Adulto

20 Und
FOYOMED

R$32,20 R$544,00

37
Máscara de ventilação não invasivaVNI
(máscara + fixador de silicone Infantil

5 Und

FOYOMED

R$32,20 R$161,00

42
Propé descartável. Pacote com 100
unidades

500 Und
BIOTECH

R$0,21 R$105,00

47
Sonda endotraqueal c/ CAF n® 6,5.0 desc.
Estéril

20 Und
COMPER

R$5,60 R$112,00

48
Sonda endotraqueal c/ CAF n- 7.0 desc.
Estéril

100 Und
COMPER

R$4,95 R$495,00

49
Sonda endotraqueal c/ CAF n® 7.5 desc.
Estéril

100 Und
COMPER

R$4,95 R$495,00

50
Sonda endotraqueal c/ CAF n® 8.0 desc.
Estéril

100 Und
COMPER

R$4,95 R$495.00

51 Sonda endotraqueal c/ CAF n- 8.5 desc. 50 Und COMPER ,^^95 R$247,50
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tf|fflft^.;l'ÍESPECIFICAÇÕES)

01 Álcool 70% em gel. L 300 Unid PETRIBU R$6,30 R$1.890,00

02

Avental cirúrgico, descartável, com manga
longa, cor branca ou azul com gramatura
mínima de 50g, elástico nos punhos,
fechamento nas costas, material TNT,
tamanho único 1,40x0,90.

1000 Unid

PROTECME

R$7,35 R$7.350,00

04
Cateter Intravenoso ns 18, Qelco), desc,
estéril

300 Unid
PROTECME

R$0,70 R$210,00

05
Cateter Intravenoso n^ 20, Üelco), desc,
estéril

5000 Unid
POLYMED

R$0,70 R$3.500,00

06
Cateter Intravenoso n° 22, (Jelco), desc,
estéril

12000 Unid
POLYMED

R$0,70 R$8.400,00

07
Catéter intravenoso n® 24, Qelco], desc,
estéril

12000 Unid
POLYMED

R$0,70 R$8.400,00

09 Cateter intracater n- 19, estéril 30 Unid BD R$96,00 R$2.880.00

10
Catetér nasal para oxigênio tipo óculos
adulto

6000 Unid
MEDSOND

A
R$0,98 R$5.880,00

11
Coletor para Material Perfuro Cortante,
capacidade 13 Litros

1000 Pct
GRANDESC

R$4,80 R$4.800,00

12
Compressa de campo operatório
50x45cm, pacote c/ 50 unidades

300 Unid
BIOTEXTIL

R$41,00 R$12.300,00

13
Eletrodos Cardíaco c/ gel descartável
adulto

5000 Unid
BIOPROTE

C
R$0,28 R$1.400,00

14
Equipo macrogotas c/ rolete para soro e
saida lateral

10000 Unid
BlOBASE

R$1,15 ■ R$11.500,00

15 Equipo microgotas c/ rolete para soro 200 Unid CIRUTÍ R$2.65 R$530,00

16
Esparadrapo impermeável, rolo lOcm x

4,5m
1500 Unid

MISSNER
R$6,00 R$9.000,00

17

Espaçador para aplicação e inalação de
broncodilator, tipo encaixeuniversal,
bocal com válvulaunidericional.

Características adicionais com

reservatório rígido translúcido, modelo
com máscara adulto e infantil.

50 Und MEDICATE R$50,30 R$2.515,00

18

Espaçador para aplicação com máscara
adulto ultra flexível bivalvulada, tipo
adaptador universal para spray aerossol.
Carcterísticas adicionais transparente,
câmara inquebrável.

20 Und MEDICATE R$50,00 R$1.000,00

19 Fio guia de aço para intubação adulto 25 Und
WELL

LEAD
R$44,80 R$1.120,00

20 Fio guia de aço para intubação adulto 5 Und
WELL

LEAD
R$44,80 R$224,00

6

Página 7 de 9



PREI-EiTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRiO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COViD
N° 00028/2020 - l-MS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-PMBEX

Estéril

52

Termômetro facial infravermelho; sistema

de medição infravermelho, display LCD,
com iluminação, faixas de
mediçàonnfravermelhol

50 Und

SUNPHOR

R$120,00 R$6.000,00

53
Torneirinha desc. 3 vias Luer-Lok c/
conexão rotativa

2000 Und
WILTEX

R$0,40 R$800,00

54
Tubo de silicone(Hospitalar) n® 204
pacote c/ 15m não estéril

24 Und
PERFMED

R$235,00 R$5.640,00

55
Tubo de silicone (Hospitalar) n® 204
pacote c/ l.Sm estéril

1000 Und
PERFMED

R$5,90 R$5.900.00

57
Umidificador para oxigênio, capacidade
250mL

60 Lt
PROTEC

R$19,35 R$1.161,00

TOTAL R$509.080.5D

(QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

Bayeux- áe^V-^^tíiúáe 2020,

BRUNO^tíTOERLEY RAMOS MONTEIRO
GESTOR CONSTnjy^NAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N2 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

lÓRlÍESTE ÚOSPITALAR LTDA
;  CNPJ: 04.922.653/0001-89
j  VALDEMIR JOSÉ DO NASCIMENTO ^
1  CPF 057.232.264/01 f
^ ̂ CONTRATADA * .
Cvv FAL
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CAÊXA
CAIXA ECCiNCM. FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.922.653/0001-89
Razão Soclalí^ORDESTE hospitalar ltda

Endereço: R SECUNDINO carneiro 46 / prado / recife / PE / 50630-580

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2020 a 21/11/2020

Certificação Número: 2020102302460762899901

Informação obtida em 06/11/2020 11:03:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuita-crf.caixa.gov.br/cansultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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NORDESTE
HOSPITALAR

PROCURAÇÃO

NORDESTE HOSPITALAR LTDA., sob o n.° CNPJ 04.922.653/0001-89, Insc. Est. n.°
0299908-07, situada á ROO BR 408 KM 76 - SN - BAIRRO NOVO - CARPINA - PE - CEP: 55.819-
4^0, Por seu representante legal Sr. ANÍSIO BASTOS MALTA. RG n° 3055009 SSP/PE e CPF n°
148.566.975-87, Brasileiro. Casado, empresário, Residente e domiciliado na cidade do João
Pessoa/PB por meio deste instrumento particular nomeia è constitui como seu Represente Legal o
Sr° Valdemir Jose do Nascimento, Portador da Cédula de Identidade n° 5899436 SDS/PE e CPF
057.232.264-01, Brasileiro, Solteiro. Residente e domiciliado na cidade do Recife - PE, com poderes
especiais, para junto a qualquer repartição pública, autarquia ou fundação na esfera Federal, Estadual
ou Municipal, venha assinar proposta de preço, cancelamento de itens, interpor recursos
administrativos, formular ofertas e lances verbais, assinar declarações, nos termos previstos pelo
inciso IV do artigo 11, do Decreto n° 3.555/2002 e tudo fazer e argui no tocante a licitação, em
qualquer forma, especialmente Concorrência, Tomada de Preços, Pregão Presencial, Convite e até
com Dispensa de licitação, e tudo fazer para o bom desempenho deste mandato.

A Presente PROCURAÇÃO entra em vigor a partir data. Com validade até 31 de dezembro de
2021.

ê
CARPINA, 05 de junho de 2020.

NORDESTE HOSPITALAR LTDA

ANÍSIO BASTOS MALTA

CPF-148.566.975-87

RG - 3055009 ^
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^  ̂Conhecimento de firmo n' 20
íti»en I

Deu r*

ÍMO
mk*

-^NlSIAtfOSTOS

- reXt
inou ntie a pbp.i asp rnnPFN nje »

AAAA**AA***AAA**AAAftA»A*A*

■F iButiKunhe dA vixdAdF Jete P>K«eA - PB
nsB

PCPO
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N° 00028/2020 - FMS - PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00179/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE] E TRATAMENTO DA
COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00113/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 04.922.653/0001-89

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 509.080,50 [QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E

CINQÜENTA CENTAVOS]
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EDIÇÀO EXTRA - 09 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00178/2020 -

TMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS

NAPREVENCÀO(CQNTROLE)ETRATAMENTODACOVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÒRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N" 00028 2020 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00113/2020- FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS:
10,302.302502251 -ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE
2020

CONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .ATRAVÉS
DASECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE. CNPJ; 08.924.581.0004/02

CONTR-ATADO: ORADU.U. COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl-ME-

CNPJ; 12.040.718/0001-90

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 109.660,00 (CENTO E NOVE. MIL E

SEISCENTOS E SESSENTA REAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" Ü0I79/2020 -

FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P.ARA

\ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS
\ NA PREVENÇÃO (CONTROLE) ETRATAMENTO DA COVID-19
/ PROCEDIMENTO LICITATÒRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N" 0(t()28/2()2() - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N»

(10113 2020-FMvS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO: 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS;
10.302.302502251 -ENTRENTAMENTODAEMERGÉNCIACOVID 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE
2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS
DASECRETARIAMUNÍCIPALDESAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ:

04.922.653/0001-89

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 509.080,50 (QUINHENTOS E NOVE

MILE OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURy\ MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE ICATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00028/2020 - FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00113/2020- l^tS-PMBEX

O SECRETARIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,

ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuições legais, cotn base nas

inlbrinaçõcs constantes neste processo cm cpigraíc, einbasado no Parecer da

Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24. Inciso IV, da Lei

8.666/93 e suas alterações c na Lei n" 13.979, dc 6 dc fevereiro dc 2020, já

adequada às modílicações introduzidas pela Lei n" 14.035, dc 11 dc agosto dc

2020. c demais alterações pcninemcs à matéria, RATIFICO E ADJUDICO o

procedimento dc dispensa dc licitação, em caráter cmergcncial, pelo valor

global estimado dc RS 618.740,50 (SEISCENTOS E DEZOITO MIL E

SETECENTOS E QUARENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) cm

favor da empresa NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ:

04.922.653/0001-89 pelo valor total dc RS 509.080.50 (QUINHENTOS E

NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) c a empresa

GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl-ME - CNPJ:

12.040.718/0001-90, pelo valor total dc RS RS109.660,00 (CEM E NOVE

MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), cujo objeto c a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO

DE M.ATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA

PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19, cm

conseqüência, fica convocada a proponente para a.s.sinunjra do instrumento de

, contrato, nos termos do Art. 64. caput, do citado diploma legal.

Bayeux - PB. 09 dc Novembro dc 2020.

BRUNO VVANDERLF.Y RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ*DE

FLT4D0 MUNICIPAL DE SAÚTlE



PREh'l-;iTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

João Pessoa- Quarta-feira, 11 de Novembr > de

Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

i LICITAÇÃO
i»HEFErrunA municipai. de rarra de santana

EXTRATO DE APOSTILAM ENTO
013JETO: A<^iusiç.ío EmcrgcnciaJ dc gincios alimirniicius pura confecção de cestas básicos destinados
aocnfrciilamcmoila pandcmia mimdiul ocasiuiiada peloCoroua Vin)s{COVID.19)uoa[endimemo
tias necessidades urgentes dc combate a fome das famílias carentes ciou atingidas direta c iittlirc-
lamente pelii pandcmia, com lulcro ni> Decreto Legislativo n- 00/2Ü20 do Congresso Nacional que
reconheceu o estada dc calamidade piiblica, bem eomo, nos termos da OMS que instituiu Emergên
cia dc Saiiile Piiblica dc imporl. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa b" DPÜ0002/202Ü. PARTES
CONTR^MAKTES: Prefeitura Mimieipul dc Barra dc Santana c: CT N" 022Ü1/2Ü20 • Tavaiina
Tavares da Silva 07.1S5673457 - CNPJ: 36.886,«l8/00ül-0') - Apostila 01 - acréscimo de I3'85%i
ASSINATURA: 16,10.20

Prefeitura Municipal
de Bayeux

PREFEITURA MUMCiPAT, DE B.AYEUX

GABINETE DA .SE< ILETAKIA MUMCIP.VL DE S.AÚOE

TERMO DE R-VriFICACAD
DISPE.NSA DE LICnACÃO COVTD N" 0Uü2>i/2O2ü- FMS-P.MBEX
PROCESSO ADMIMSTR.ATIVO N" 00113/2020- FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DIt SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas
atribuições lcgais.com base nas informações coitslumes neste proccssoernepigralc, cmbasado no Parecer
da Procuradoria Gemi do Município, com base no An. 24, Inciso IV, da [.ei 8.666'y3 e suas allnaçòcs e na
Lei n° 13.979. dcõ de ícvcrcirude2020.JáadeqiuilaàstnodilicaçòesminHluzidas pela Lei II' 14.035. dc 11
de agosto dc 2020. c demais ullcniçòcspcrtiiienicsámatcriii. RATIFICO EvXDJUDICOopi oecdimcniü
dc dispensa dc licitação, em caráter eme^eiicial. pelo valor global t»tintado de RS 618.740.50 (SEIS-
CENTOS £ DEZOITO NUL E SETECENTOS E QU/VRENTAREAJS E CLNQUENTA CENTA^TIS)
cm favor da empresa NORDESl E HOSPITALAR LTDA- CNPJ: 04.922.653/0001-80 pelo valor total
dc RS 309.080,50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CÍ:NTA\'OS)
c» empa-sii GRADUAL COMERCIO E SERNTCOS ElREl.l-ME - CNPJ: 12.ü«0,7t8'iHHH-9(l. pele
valor total de RS RS109.660,00 (CEM E NOVT. MIL E NOVECENTOS E NOVT-NTA RE.AISl, cujo

objeto ê a CONTR.ATAÇÀO DE EMPRIÍSA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS MOSPriALARES USADOS NA PRE\ ENCÁO (CONTROLE) E TR.AT.AMENTO DA
COVID-19. cm conseqüência, tica convocada a pruponcnic para assinatura d» iiisirumatio de contrato,
nus lermos di> Art. 64. capui. do citado diploma tegni.

Bayeux - PB. 09 de Novembro de 2020.
BRUNO WANOERLEY RA.MOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DK SAÚDE

PRFFEITLTLA MUNICIPAL DE B.WEUX

gabinett: da sfcri-taria mumcip.vi. de saúde

TER.MO DE RATIFICAÇÃO
DISPEN.S.\ DE LICITAÇÃO C0\ ID N" ll«f)3ü/2020- FMS-PMBEX

1  PROCESSO ADMINLSTRATIVON" 00115/2020- FMS-PMBEX

0 *^ETAR10 de saúde do município de BAYEliX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso i3b
siiil^Rbiiiçòes legais, com base nus jiifuiTiiavüe.-í cunstantn neste pTucc>.vu em iqngrafe. etubusadu no
Parecer da Procuradoria Geral do Município, com ba-w tio Art. 24. Inciso TV, da Lei 8.666/93 e Mias
alterações e na Lei ii" 13.979, de 6 de tcvcrciro de 2020. já adequada ás modificações introduzidas pela
Lcin° 14.03.5, dc 11 dc agosto dc 2020. c demais alterações pertinentes à matéria. R.ATIFICOE ADJU
DICO D prixiedimento dc dispensa dc licitação, cm caráter cmergencinl. pelo valor global esiüttado dc
RS 241..300.00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MILE TREZENTOS REAIS) ein favor da «nipfc.sa
Ll.iCIANO JOSE D£ .MORAIS - ME - CNPJ: 04.2.'!4.647/(3<X)i-09. cujo objeto c a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EPIDEMIOLOGICO
DE USO COMPASSIVO NO TRATAMENTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (COVID-IVl. cm
coiisequênciii, fica convocada a propoiicnie para assinatura di> instrumento de contraio, nos termos do
An. 64. capnt. do citado diploma legal.

Bayeux - PB, 10 de Novembro de 2020.
BRUNO WANDERI.EY R.VMOS .MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA .MUMCIP.AL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DF. B.AVEUV

GABINETE DA .SECRETARIA .MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COATD N' Ii(»l3l/202II-FM5-PMBEX
PROCESSO íVDMINISTR.ATIVON'» 00116/2020-FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARADJA, no uso de
suas atribinçõc-s legai», com base nas inibrmaçõe.s con-stantes neste pn>ccs.so cm cpi^fe, cmbasado no
Parecer da Pmcuradnna Geral do Município, com base no An. 24, Incisr» IV, da Lei 8.666/93 c suas
alterações o na Lei n" 13.979, de 6 dc fevereiro dc 2020, já adequada às modificações introduzidas pcln

Lei n" 14.035. de 11 de aposto dc 2020, cííijnQjí^^fiíSíSfine/íMSlcs l R.\TÍFlCO E Al -
JUDICOoproccdimei lo dc dispcn.sii de licitação, eirílAiQèHftidr^cial. pelo valor global estimai o
dc RS 2')1.."'4n (in(ni i:^T=NTn8 f novem-ia fum viu f ni i/FVTrtg f ni iAuirs.'T.v urxig» .-L
favor da empresi LUCIANO JOSE DF. MORAIS- ME-CNPJ: lM.254.647/ü001-t)9. cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E.ÇPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇ.AO INDIVIDUAL (EPT), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARI A
DE SAÚDE DO .MUNICÍPIO DE BAYEUX NO COMB.ATE AO COVID-19, C1U couscqucncia. fica
con*"ocada a proponente para a-ssiiiiituia tio instrumento dc contrato, nos tcimos do Art. 64. cepitt, do
cicatio diploma iegaJ.

Bayeux - PB, IO de Novembro tic 2020.
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GE.STOR DA.SECRE rARlA .MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

13'' •'"'"'■gEXTPtSSS-' i
PREFEITURA MUNICIPAL DF. B.AYEUX
COMISSÃO PERISLANENTE DE LICITAÇÃO

EXTiGVTO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00178/2020 - FMS-PMBF.X
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClALÍZADAPARAAQUISiCÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TR.ATAMF.NTO DA
COVTD-19

PROCEDIMENTO LICIT.ATÓRIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO COVJD N" (1Ü028/2Ü2Ü - FMS-P.M
BEX. PROC ESSO .ADMINISTRATIVO N" 00! 13/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇ.ÃO: NATUREZA DA DESPF.SAT .3.390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL 1)H .SAÚDE - FMS; 10J02.302502251 - ENFRHNTAWENTO DA EMERGÊNCIA
COVTD 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2l>20A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO BAYEUX .ATR.AVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924,581.000-1/02
CONTRATADO: GRaDUaL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-MH-CNPJ: I2.04Ü.718.UIXII-90
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS í Ü9.66Ü.0U (CENTO E NOVE MIL E SEJSCENTOS E SESSENTA
RE.MS)

/íxmvTOM CO^R.AT^ '
INSTRUMENTO: CONTRATO AD.MINISTRATIVO N® Ü0179/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DEMATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TR.ATAMENTO DA
C0Vn>-!9
PROCEDIMENTO LICITATÓR10: DISPENSA nELICnAÇÂOCGVIDN"00028/2020-FMS-PM
BEX. PROCESSO .ADMINLSTR.ATIVO N° 00113/2020- FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: .3390,30 - MATERIAL DE CONSL^MO; 2.151 - R'NT)0
MUNICIPAL DK SAÚDE - FMS: 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

I VIGÊNCIA: DF. 09 DE NOVEMBRO DE 2020A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE- PREFEITURA .MÜNlCiPAi. DE BAYEUX AT RAVÈS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924,581.0004/02
CONTR.ATADO: NORDESI"E HOSPITALAR LTDA - CNPJ; (M.923,653/0001-89
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 509.D8Ü.50 (QUINHENTOS E NQVE MTLE OITENTA REAIS EjriNQUENTA CKNT.W^OSl ^ ̂  ^
EXTR.VTO DE CONTItATO

INST RIJ.MENTO: CONTTtATO ADNUNIS FRATIVO N" 00180/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
.MENTüS EPIDEMIOLOGICO DE USO COMPASSIVO N'0TR.ATAMENTO DOS SINTOMAS DA
DOENÇA (COVTD-19)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIÜ: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00030/2020 - FMS-PM-
BEX. PROCESSO ,ADMINlSTR.ATIVO N° 00115/2020- FMS-PMBEX
DOT.VÇ.ÃO: NAT UREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DK SAÚDE - FMS: I0..302.302502251 - ENFRKNT.AMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.
VlGÈNCl.A: DE IODE NOVE.MBRO DE 2020 A31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .ATRAVÉS DA SECRETARIA .MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581 .ÜÜÜ4/02
CONTRATADO: LUCIANO JOSÉ DE MORAIS-CNPJ [)4.254.647/0O0l-O9
VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 241.300.00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL E TREZEN
TOS REAIS)

EXTRvVTO DE PRORROGAÇÃO DE CONTR.ATO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO N" 00092/2017 - F.MS - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA FRANCISCO JORGE, N' 055. BAIRRO
CENTRO. NA CIDADE DE BAVEUX, PARA INSTALAÇÃO DO PSF DO SÃO VICENTE 11.
PROCEDIMENTO LICIT.ATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 00050/2017 - FMS • PMBEX
CONTR-ATAN-j'!-;: PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.ÜU04/02
CüNTR.AT.-yM: JüSEFA HELENA URA MACH.-\DO, CPF: 132.848.864-00
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: DE 01/ll/2(r:o A0I/1!/2021.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR MAIS 12 .MESES. PASSANDO DE
01/11/2019 A0i/II/2n20,PAR.\01/ll/2n2n A 01/11/2021. PERFAZENDOOPR/VZO TOTAL DE 48
.MESES. CONSIDERADOS ÜADATAINICIALDAASSINATURADO REFERIDO INSTRUMENTO.
E DE VALOR: DF. .ACORDO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO. O VALOR DE REAJUSTE
DE LOCAÇÃO no IMÓVEL RCA EM TOR.NO DE 17,14%. PASSANTÕO O VALOR CONTRAU.'-
AL ML/NS/VL DE RS i ..344.00 P.ARA RS 1.500.00. E O VALOR TOTAL DO CONTR.ATO, DE RS
16.128.00 P.ARA RS 18.000.00
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PiaiDoíMANHNTE DL LICITAÇÃO
PROCESSO LÍCITATÓRIO;

D1SI'ENSA DELICITAÇÃO GOVID
N" 00028/2020 - i-MS - PMBEX
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraiba certifica que em 10/11/2020 às 13:36:37 foi protocolizado o documento
sob o N® 70023/20 da subcategoria Licitações , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emancel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00028/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação; 09/11/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 618.740,50
Fontes de Recursos: Recursos Diversos (2900), Serviços de Saúde (101), Transferência de Convênios - Saúde
(105), Receita de impostos e de Transferência de Impostos - Saúde (93).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVÍD-19
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVlD-19)?; Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 109.680,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.040.718/0001-90
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 509.080,50
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Nordeste Hospitalar Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 04.922.653/0001-89
Proposta 2 - Situação: Vencedora

Documento
;  ■'

[PDF] Termo de Ratificação

informado? Autenticação

b2e158db437d516e307b35d0f8193db3

João Pessoa, 10 de Novembro de 2020

P Assinado Eletronicamente
coniBttpe LC iftíO. aiiBtafla pela LC 21/2009 e

pelo Reg^mapto iniemo. aiteraoo psia
FíATciaizoog

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 70023/20. Data; 10/11/2020 13:36. Responsável; tramita.
Impresso por ealvesS em 10/11/2020 13:36. Validação: 8572.441 E.Cl36.763A,6063.7449.589E.77F9.
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/11/2020 às 13:41:41 foi protocolizado o documento
sob o N" 70026/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020. referente a{o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001782020

Data da Publicação: 09/11/2020
Data da Assinatura: 09/11/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: RS 109.660,00

Situação do Contraio: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19
Contratado (Nome): GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratado (CNPJ); 12.040.718/0001-90

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento . . .....

[PDF] Contrato

[PDF] Designação do fiscal do contrato

[PDF] Designação do gestor do contrato

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s)

Informado? Autenticação

99fe6b2fd01e5f2a6b34íf795f9da7dc

70f5f874dce89d3b0fb293467e738129

70f5f874dcea9d3b0fb293467e738129

7c59c7d67B21c566Sa2347cfde397ed9

b2e158db437d516e307b35d0f8193db3

João Pessoa, 10 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
K  scrrionnc LC 181^3. alloiada pda lC &1i2CI09ã

piítóRotfmanto Imcmo nfiefado oeta
RATC1B,-2D09

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 70026/20. Data: 10/11/2020 13:41. Responsável: tramita,
impresso por eaivesS em 10/11/2020 13:41. Validação: 39D3.DAA8.3C54.26DF.D96D.DCC2.F7F8.C6B1.
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/11/2020 ás 13:47:16 foi protocolizado o documento
sob o N" 70032/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001792020

Data da Publicação: 09/11/2020
Data da Assinatura; 09/11/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 509.080,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19
Contratado (Nome): Nordeste Hospitalar Ltda
Contratado (CNPJ): 04.922.653/0001-89

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo; Não

Documento

[PDF] Gonlrato

Informado?

POF] Designação do fiscal do contrato

POF] Designação do gestor do contrato

[POF] Documentos comprobatorios da regularidade da contratada

[PDF] Publicidade do(s) contraio (s)

Autentícaçãó

rbf3bdeed92ddd94fa57a0cec3f52c72

f22f703422aaf9090ac3ddc43ca412a0

f22f703422aaf9090ac3ddc43ca412a0

e068e277a71e8dl626fde90dbcbecf75

fof3bdeed92ddd94fa57a0cec3f52c72

João Pessoa, 10 de Novembro de 2020

Kg Assinado Eletronicamente
^  cotriame LC 1B'93. alterada DOla LC BIrZOOS u

pelo Regtfiisnlo Inamo. of-eraiío pHi
flATC la-tOOS

Sistema de Processo Eletrônico do TCE^PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 70032/20. Data: 10/11/2020 13:47. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 10/11/2020 13:47. Validação: D096.62FD.57C9.147F.DOA7.CFC7.26A9.A805.
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/11/2020 às 10:32:24 Emanoel da Silva Aives
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 70023/20.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00028/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/11/2020
Responsável peta Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVtD-19 (Art. 4® da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Sen/iço: Outros
Valor: R$ 618.740,50

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1:

Valor da Proposta (1): R$ 109.660,00
Nome Pessoa Jurídica (1): GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 12.040.718/0001-90
Situação (1): Vencedora

PROPOSTA 2;

Valor da Proposta (2): R$ 509.080,50
Nome Pessoa Jurídica (2): Nordeste Hospitalar Ltda
CNPJ Pessoa Jurídica (2): 04.922.653/0001-89
Situação (2): Vencedora

[PDF] Termo de Ratificação

Informado?' Auténtica^o;.

2634gd880834fe5160dd43a2537a©4e7

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 70023/20. Data: 19/11/202010:32. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 19/11/2020 10:32. Validação: 411A.3B76.87F9.4753.6FCA98C9.09A6.DCD3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
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João Pessoa, 19 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
confarme LC ia<'93. alterada pela LC BIíÍOOS o

pelo Reg-menio Inletno. alterado peta
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 70023/20. Data: 19/11/2020 10:32. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 19/11/2020 10:32. Validação: 411A.3B76.87F9.4753.6FCA.98C9.09A6.DCD3.
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/11/2020 às 10:39:44 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/Informações deste documento sob o N° 70026/20.

Número do Contrato: 000001782020

Data da Publicação: 09/11/2020
Data da Assinatura; 09/11/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado; R$ 109.660,00
Situação do Contrato; Vigente
Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COViD-19
Contratado (Nome); GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Contratado (CNPJ): 12.040.718/0001-90

Dócüménto--

[PDF] Contrato

[PDF] Designação do fiscal do contrato

[PDF] Designação do gestor do contrato

[PDF] Documentos comprobatôrios da regularidade da contratada

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s)

informado? Autenticação

f08a5c3c38c0282ca9a88c86394b482f

70í5f874dcea9d3b0fb293467e738129

70f5f874dcea9d3b0fb293467e738129

7c59c7d67621c5e65a2347cfde397ed9

b1437ca190fba99e0538cc9a76b35a1f

João Pessoa, 19 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
ccn<anp9LC aile'sS9petal.C91i2009e

pek) Hvgimoniu Itc.enK). ar.eni(lo pola
RATCia^nCO

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão-ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 70026/20. Data: 19/11/2020 10:39. Responsável: tramita.
Impresso porealvesS em 19/11/2020 10:40. Validação: 16FD.2B85.6619.4D1B.CE14.9292.9A8C.5A10.
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RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/11/2020 às 10:45:13 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 70032/20.

Número do Contrato: 000001792020

Data da Publicação: 09/11/2020
Data da Assinatura: 09/11/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 509.080,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVID-19
Contratado (Nome): Nordeste Hospitalar Ltda
Contratado (CNPJ): 04.922.653/0001-89

Informado?

[PDF] Contrato

[PDF] Designação do fiscal do contrato

[PDF] Designação do gestor do contraio

PDF] Documentos comprobatãríos da regularidade da contratada

PDF] Publicidade do(s) contraio (s)

Autenticação

ad7fbca799fe1a8a863def8047fb832a

f22f703422aaf9090ac3ddc43ca4l 2a0

f22f703422aaf9090ac3ddc43ca412a0

e0B8e277a71e8d1626fde90dbcbecf75

3dd904c4d471b2d4bf64743f257d0fff

João Pessoa, 19 de Novembro de 2020

Assinado Eletronicamente
l  contorna LC peis CC 91'2006 e

peto Kog;menlo itr.umo. aUraüu pola
RArC18/2M9

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão-ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 70032/20. Data: 19/11/2020 10:45. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 19/11/2020 10:45. Validação: A6F5.7360.F9E2.90D3.D3F1.D8BB.A3B5.2F7C.




